
_ @à &Mâê 
' _ _ Serviço Autônomo de Aguas Esgoto   -  AL DE REGISTRO oe PREÇO 12/2016 
PROCESSO LICITATORIO N° 509/2016 ' 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para p estação de 
serviços contínuos de operação, manutenção preventiva e corretiva, bem 

como realização de serviços eventuais especializados, nos sistemas 
elétricos, equipamentos utilizados nas áreas privativas do SAAE d 

Piumhi. ' 

FORNECEDOR: 
ELETROMARZINHO INSTALAÇÃO E MANUTE çÃo LTDA. 

Pasta 01 



Piumhi - MG 

Serviço Aut. de Agua e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 - 23.782.816/0001-10 

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

BAIRRO MORADA DO SOL 

  /IIJV 

8,0000 

Pedido N° Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.016 Data do pedido: 0611 2i2016 

 /  O solicitante Nelson Aleixo de Souza Júnior Responsável: SRC 

Despesa: 0 ^Çã°--- 

Fonte de recurso ......... .. 069099 da 3191193059 

Elemento de despesa... SubElemento: 

Caráter de urgência: Normal 

509 I 2.016 - 0 Finalidade: PREST SERVIÇOS ELÉTRICOS SIE URBANO 0PERAÇÃOJIIIANUTENÇÃOIEXPANSÃO 

Cód do item Especificação técnica do item Pedido Autorizado Unidade 

V\Í0000412g ENVERNIZAMENTOISECAGEM MOTOR ESTUFA MOTOBOMBAS 00000 00000 sv 
ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL 

00000004122 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA 1000000 1000000 H 
ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL 

00000004120 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA 250000 250000 H 

ELEVATORIA ESGOTO NOVA ESPERANÇA 

99999994123 HoRA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA PARA 599999 599999 H 

ATENDER ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) 

00000004125 HORA TECNICA REPARO. MANUTENÇAO GERADOR ELEVATORIA DE 5010000 500000 H 
ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL 

00000004573 HORA TECNICA REPARQMANUTENÇÀO E INSTALAÇÃO ELETRICA 1500000 1500000 H 
ELEVATORIA DE ESGOTO LOTEAMENTO ALVORADA BAIRRO BELA VISTA 

(SITIO PAMELA) 

00000004574 HORA TECNICA REPAROMANUTENÇAO GRUPO GERADOR ELEVATORIA 500000 500000 H 

DE ESGOTO LOTEAMENTO ALVORADA BAIRRO BELA VISTA (SITIO 

PAMELA) 
00000004134 PINTURA COM TINTA PU MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATORIA DE 120000 120000 5V 

ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL 

00000004123 REBOBINAMENTO MOTOR 75 CV BOMBA UBMERSA ELEVATORIA DE 20000 20000 SV 

ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL 

0300000041 21- REBOBINAMENTO MOTOR BOMBA ESGOTO NOVA ESPERANÇA 30000 00000 5V 

i 09000004133 RECUPERAÇÃO CARACOL MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATORIA DE 50000 5.0000 5V 

' ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL 

00000004130 1 RECUPERAÇÃO EIXO MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATORIA DE ESGOTO 50000 50000 5V 

f BAIRRO MORADA no SOL . 

00000004577 REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO 1000000 1000000 H 
' LOTEAMENTO ALVORADA BAIRRO BELA VISTA ( SITIO PAMELA) 

00000004135 REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA SUBMERSA _ELEVATORIA DE ESGOTO 10_0000 100000 5g 
BAIRRO MORADA DO SOL 

00000004131 SERVIÇO DE SOLDA EIXO BOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO 100000 10_0000 51,- 

MORADA oo SOL 
00000004132» SERVIÇO DE TORNO EIXO E ROTOR BOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO 00000 5V 

  ~  Goulart Terra 
chefe s. Trat. de Água 

Nelson Aleixo de Souza Júnior 

Sistema: MGFCompras - PedidoDecompram .rpt 
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Pedido N°  l  6 solicitante Nelson Aleixo de Souza Júnior 

50912015- 0 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 - 2378281610001-10 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.016 Data do pedido: 0611 212016 

Responsável: SRC 

Despesa: O A950-- 

Fonte de recurso ......... .. Código da apücaçãg 

Elemento de despesa,... SubElemento: 

Caráter de urgência: Normal 

Finalidade: PREST SERVIÇOS ELÉTRICOS SIE URBANO OPERAÇÃO,MANUTENÇÃOIEXPANSÃO 

cód do item Especificação técnica do item Pedido Autorizado Unidade 

"'\ 
\YOCEÍ de entrega........... SAAE-PRAÇA ZECA SOARES, 211 CENTRO 

Observações ............. .. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS SETOR DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
Compra intama EXPANSÃO NA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL,ELEVATÓRlA DE 

ESGOTO NOVA ESPERANÇA, ELEVATORIA DE ESGOTO SÍTIO PAMELA, ETE 

Nelson Aleixo de Souza Júnior 

Página 
Sistema: MGFCompras - Pedidonecompraol .rpt 



Piumhi - MG 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 - 237828161000140 

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

Pedido N° Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.016 Data do pedido: 0611212016  l  O solicitante Nelson Aleixo de Souza Júnior Responsável: SRC 

Despesa: O A930-- 

Fonte de recurso........... codigo da 30003050 

Elemento de despesa... sübEiementot 

Caráter de urgencia: Normal 

5091 2.01 B - 0 Finalidade: PREST SERVIÇOS ELETRICOS SIA URBANO OPERAÇÃO,MANUTENÇÃOIEXPANSÃO 

Cód do item Especificação técnica do item Pedido Autorizado Unidade 

-"\i0000457g1 coNFEcçAo E INSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO 340000 3.00000 s., 
u; ¡ TUBULAÇAO 300MM PARA TRAVESSIA SUBTERRANEA NA MG 050 

0000000457_ EEJmIÉCNICA INSTALAÇÃO MOTOBOMBA DIESEL CAPTAÇÃO AGUA RIO 400000 400000 H 

00000004119 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇO 200000/ 200000 H 
,ARTESIANO MATADOURO 

0000000411 j HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO GERADOR ETA 700000 700000 H 

00000004575 HORA TÉCNICA REPARQMANUTENÇAO E INSTALAÇÃO ELETRICA 400000 400000 H 
MOTOBOMBA ELEVATORIA DE AGUA DO RIBEIRÃO TABUOES . 

0000000411Ã HORA TECNICA REPARQMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ETA 3000000/ 3000000 H 

00000004117/ HORAS DE SERVIÇO DE MUCK PK 23.000 2000000 2000000 H 

00000004113 HORAS TECNICAS REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA 200000 200000 H 

J MOTOBOMBA CRUZ DO MONTE 0000000457 SERVIÇO DE MOTOBOMBA DIESEL 320 CV WKL 125I4,VAZAO 220 M31H EM 1200000¡ 1200000 DIA 
176 MCA PIELEVATÓRIA DO RIO PIUMHI C1 O OBJETIVO DE SUPRIR A DEM 
MANDA DE ÁGUA DO ABASTECIMENTO PUBLICO DA CIDADE DE PIUMHI 
DEVIDO AO PERIODO DRASTICO DE LONGA ESTIAGEM CAUSANDO 

DIMINUIÇÃO D VAZÃO DOS ATUAIS MANANCIAIS 
ABASTECEDORERSJORNANDO OS INCAPAZES DE ATENDER AO 
CONSUMO DE AGUA DA POPULAÇAQINCLUSIVE FORNECIMENTO E q ASSENTAMENTO DE ACESSORIOS P1 LINHA DE RECALQUE. 

Local de entrega ......... .. SAAE- PRAÇA ZECA SOARES, 211 CENTRO 
Observações ............. .. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS NO SETOR OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

compra interna EXPANSÃO NA TRAVESSIA SUBTERRÂNEA NA MG 05o, POÇO ARTESIANO 
MATADOURO, GERADOR ETA, RESERVATÓRIO MOTOBOMBA CRUZ DO MONTE, 
MOTOBOMBA RIO PIUMHI, RIBEIRÃO TABUOES, 

 er Goulart Terra¡ 
hat¡ 8. Trat. do Água 

  Nelson Aleixo de Souza Júnior 

Sistema: MGFCompras - Pedidoüecompraol .rpt 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares. 211 - 23.782.816IO001-10 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Pedido N° Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.016 Data do pedido: 0611212016  l  6 solicitante Nelson Aleixo de Souza Júnior Responsável: SRC 

Despesa: O Ação..- 

Fonte de recurso......._._. 000090 da 00003050 

Elemento de despesa,... SubEIemento: 

Caráter de urgencia: Normal 

509 I 2.016 - O Finalidade: PREST SERVlÇOS ELETRICOS SIA RURAL OPERAÇÂOMANUTENÇÃOIEXPANSÃO 

Cód do item ¡Especiñcação técnica do item Pedido Autorizado Unidade 

'300004121 _HORA TECNICA REPARO. MANUTENÇÃO E INSTALAÇAO ELETRICA POÇO 20000( 200000 H \u/ x ARTESIANO LAGOA DOS MATINS 

00000004120/ HORA TECNICA REPARO. MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA POÇO 300000 300000 H 

_ARTESIANO PENEDOS 

Local de entrega ......... .. SAAE- PRAÇA ZXECA SOARES, 211 CENTRO 
Observações ............. .. 
Compra Interna PRESTAÊÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS SETOR OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPANS O NA LAGOA DOS MARTINS E PENEDOS 

er Goulart Term 
cheio s. 1m. do Asus 

Nelson Aleixo de Souza Júnior 

Sistema: MGFCompras - PedidoDeCompram .rpl Página 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 

Praça Zeca Soares, 211 - 2378281610001-1 O 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Pedido N” Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.016 Data do pedido: 0611212016  l  6 solicitante Nelson Aleixo de Souza Júnior Responsável: SRC 

Despesa: U Ação... 

Fonte de recursO........... Código da aplicação 
Elemento de despesa... SUUEÍGMBHÍOI 

Caráter de urgência: Normal 

509¡ 2.016 - o Finalidade: PREST sERvIços ELETRlCOS SIE RURAL 0PERAÇÃQMANUTENÇÃOIEXPANSÃO 

Cód do item Especificação técnica do item Pedido Autorizado Unidade 

/Wggoamug HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA 400000 400000 H 
s» . ELEVATÓRlA ESGOTO DE PENEDOS 

00000004143/ PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ELETRICOS DE REBOBINAMENTO MOTOR 100000 100000 50 
BOMBA ESGOTO PENEDOS 

Local de entrega........... SAAE- PRAÇA ZECA SOARES, 211 CENTRO 

Observações ...... ._ 

Compra interna ..... .. PRESTAÇÀÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS SETOR OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPANS O EM PENEDOS 

  
_ _,_. .r Í' 7  oulart Terra 

:; 9108. Trat. do Água  Nelson Aleixo de Souza Júnior 

Sistema: MGFCompras - Pedidooecompraol .rpt Página 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211  Piumhi - MG 

Processo de Compra 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Processo de Compra N° 

509 I 2016 
Processo de Compra 

SERVIÇOS ELETRICOS 

Carater de urgencia: compra normal 

Critério de julgamento: Menor preço giobal 
RBSPOHSÉVGIJ SRC Sonia Roseni Costa 

Forma de pagamento: ATÉ 10 DIAS, APOS RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL 

Lote: 

*xo0000004572 

00000004129 

00000004122 

00000004575 

00000004142 

00000004120 

00000004123 

00000004121 

00000004119 

00000004120 

00000004125 

00000004116 

00000004576 

00000004573 

',Í0000004115 

00000004574 

00000004117 

00000004118 

00000004134 

00000004143 

00000004120 

00000004127 

00000004133 

00000004130 

00000004577 

00000004135 

00000004131 

00000004132 

Lote único 

Descrição do produto 
/gódigo prod 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO TUBULAÇÃO 300MM PAR 

ENVERNlZAMENTO/SECAGEM MOTOR ESTUFA MOTOBOMBAS ELEVATORIA DE ESGOTO 

HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ELEVATORIA DE ES 

HORA TECNICA INSTALAÇÃO MOTOBOMBA DIESEL CAPTAÇÃO AGUA RIO PIUMHI 

HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ELEVATORIA ESGOT 

HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ELEVATORIA ESGOT 

HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA PARA ATENDER EST 

HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇAO ELETRICA POÇO ARTESIANO L 

HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇO ARTESIANO M 

HORA TÉCNICA REPARO_ MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇO ARTESIANO P 

HORA TÉCNICA REPARO. MANUTENÇÃO GERADOR ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO M 

HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO GERADOR ETA 

HORA TECNICA REPAROMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA MOTOBOMBA ELEVA 

HORA TECNICA REPAROMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA ELEVATORIA DE ESG 

HORA TECNICA REPARO,MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ETA 

HORA TÉCNICA REPARQMANUTENÇÃO GRUPO GERADOR ELEVATORIA DE ESGOTO LO 

HORAS DE SERVIÇO DE MUCK PK 23.000 

HORAS TECNICAS REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA MOTOBOMBA CRU 

PINTURA COM TINTA PU MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MC 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS DE REBOBINAMENTO MOTOR BOMBA ESGOTO P 

REBOBINAMENTO MOTOR 75 CV BOMBA UBMERSA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO M 

REBOBINAMENTO MOTOR BOMBA ESGOTO NOVA ESPERANÇA 

RECUPERAÇÃO CARACOL MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO IU 

RECUPERAÇÃO EIXO MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MORA 

REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO LOTEAMENTO ALVORADA E 

REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MORAI 

SERVIÇO DE SOLDA EIXO BOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL 

SERVIÇO DE TORNO EIXO E ROTOR BOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MORADA 

Bens 

Prazo limite de entrega 

Quantidade 

34,00 

6,00 

100,00 

40,00 

40,00 

25.00 

50.00 

20,00 

20,00 

30,00 

50.00 

70,00 

40,00 

150,00 

300,00 

50,00 

200,00 

20,00 

12,00 

10,00 

2,00 

8,00 

5,00 

5,00 

100,00 

10,00 

10,00 

8,00 

Unidade 

sv(s) 

sv(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

H(s) 

sv(s) 

sv(s) 

sv(s) 

sv(s) 

sv(s) 

sv(s) 

H(s) 

sv(s) 

sv(s) 

sv(s) 

Sistema: MGFCOmpras - ProcessoDecompraPorLotem.rpt Página 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Processo de Compra 

Processo de Compra N° Processo de Compra Bens  I  6 SERVIÇOS ELETRICOS 
carater de urgência: compra normal Prazo limite de entrega 

Critério de juigamento: Menor preço global 
Responsável: sRC Sonia Roseni Costa 

Forma de pagamento: ATÉ 10 DIAS, APÓS RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS SETOR DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPANSÃO NA  TRAVESSIA SU BTERRÂNEA MG O50, POÇO ARTESIANO MATADOU RO, GERADOR ETA, 
J RESERVATÓRIO MOTOBOMBA CRUZ DO MONTE, MOTOBOMBA RIO PIUMHI, RIBEIRAO TABUOES, 

ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL, ELEVATÓRIA DE ESGOTO NOVA 
ESPERANÇA, ELEVATÓRIA DE ESGOTO SITIO PAMELA, ETE, L AGOA DOS MARTINS E PENEDOS 

Sistema: MGFCoi-npras - ProcessoüecompraPorLoteo1.rpt págma 2 



 
 Serviço Aut. de Água e Esgoto - 

Praça Zeca Soares, 211 23.782.816 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de abertura de processo 

i Autuação 

'X Aos 6 dias do mes de dezembro de 2.016_ autuei o processo de compra 509 12016, o qual foi devidamente 
r protocolado conforme registro de protocolo abaixo. 

Piumhi - MG, terça-feira, 6 de dezembro de 2016  
Odécio ga Silva Melo iretor 

i 

l 

¡ i Protocolo..... 15115812016 06/12/2016 00:00:00 l 

l  N° Processo... 50912016 \ 

; Tipo DTOCBSSO.. Processo de compra 
l  Responsável.. Odécio da Silva Melo . 

E  Finalidade ...... .. Autorização do ordenador concedida. Classificar o |  
Sistema: MGFCompras - TermoDeAutuaçãom .rpt 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

" Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Fornecedores Convocados para Pesquisa de Mercado 

Processo de Compra N° Processo de Compra Bens  I  6 SERVIÇOS ELETRICOS 
Carater de urgência: compra normal Data do processo: 06/12/2016 

Criterio de julgamento: Menor preço global 
Responsável: SRC Sonia Roseni Costa 

66.600.067/0001-53 ELETRO MECANICA GOMIDE LTDA 06/12/2016 

11.655.259/0001-97 ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 06/12/2016 

17.167.492/0001-07 UNIVERSO DOS MOTORES LTDA EPP 06/12/2016 

.x'\ 
J' 

*W 

Página 1 Sistema: MGFCompras - Fornecedoresconvccadostn.rpt 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211  Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 86.600.087/0001-53 Data hora cotação;06l12l2016 

ELETRO MECANICA GOMIDE LTDA 

509 l 2016 RUA JACINTO DAVEIGAN°147 

ARCOS - MG 
Contato: MARINA 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição f Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço Unitário 

"0000004572 CONFECÇÃO E ¡NSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO TUBUL 34,00 sv(s) 519,50 I 

* Marca: 

Modelo: 

00000004129 ENVERNIZAMENTOISECAGEM MOTOR ESTUFA MOTOBOMBAS ELEVAT 6,00 sv(s) 1.974,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004122 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA EL 100,00 H(s) 121,00*- 
Marca: 

Modelo: 

00000004575 HORA TECNICA INSTALAÇÃO MOTOBOMBA DIESEL CAPTAÇÃO AGUA R 40,00 H(s) 121,00' 
Marca: 

Modelo: 

00000004142 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ELE 40,00 H(s) 121,00 
Marca: 

Modelo: 

FN? 
00000004125 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ELE 25,00 H(s) 121,00 

Marca: 

Modelo: 

00000004123 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA PAR 50,00 H(s) 121,00. 
Marca: 

Modelo: 

00000004121 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA POÇ 20.00 H(s) ~ 121,00 
Marca: 

Modelo: 

000000041 '19 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇ 20,00 H(s) 121,00 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - Cotacaom .rpt Págma 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 86.600.087/0001-53 Data hora cotaçãO:06l12I2016 

' ELETRO MECANICA GOMIDE LTDA 

509 / 2016 RUA JACINTO DA VEIGA N° 147 

ARCOS - MG 
Contato: MARINA 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição f Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

@000004120 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇ 30,00 H(s) 121,00 
x Marca: 

Modelo: 

00000004125 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO GERADOR ELEVATÓRlA DE ES 50,00 H(s) 121,00_ 
Marca: 

Modelo: 

00000004116 HORA TÉCNICA REPARO. MANUTENÇÃO GERADOR ETA 70,00 H(s) 121,00¡ 
Marca: L 

Modelo: 

00000004576 HORA TÉCNICA REPAROMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA MOT 40,00 H(s) 121,00 
Marca: * 

Modelo: 

00000004573 HORA TÉCNICA REPARQMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA ELE 150,00 H(s) 121,00 ' 

Marca: 

Modelo: 

/"\| ¡ 

00000004115 HORA TÉCNICA REPARQMANUTENÇÀO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA ETA 300,00 H(s) 121,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004574 HORA TÉCNICA REPAROMANUTENÇÃO GRUPO GERADOR ELEVATÓRI 50,00 H(s) 121,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004117 HORAS DE SERVIÇO DE MUCK PK 23.000 200,00 H(s) 247,60 
Marca; 

Modelo: 

00000004118 HORAS TÉCNICAS REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA M 20,00 H(s) 121,00 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - Cotacao01.rpt Página 2 



Processo de compra N° 

 Praça Zeca Soares, 211 

i Piumhi - MG 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 

Fornecedor: 86.600.087/0001-53 

ELETRO MECANICA GONllDE LTDA 
Data hora cotação:06f1 21201 6 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

509 l 2016 RUA JACINTO DA VEIGA N° 147 

ARCOS - MG 

Contato: MARINA 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição I Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço unitário 

"\000004134 PINTURATCOM TINTA PU MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE ES 12,00 sv(s) 855,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS DE REBOBINAMENTO MOTOR B 10.00 sv(s) 518,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004128 REBOBINAMENTO MOTOR 75 CV BOMBA UBMERSA ELEVATÓRIA DE ES 2,00 sv(s) 8.235,00 

Marca: 

Modelo: 

00000004127 REBOBlNAMENTO MOTOR BOMBA ESGOTO NOVA ESPERANÇA 8,00 sv(s) 593,00' 
Marca: 

Modelo: 

00000004133 RECUPERAÇÃO CARACOL MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE E 5,00 sv(s) 3.254,00 

Marca: 

Modelo: 

“à 
00000004130 RECUPERAÇÃO EIXO MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATOREA DE ESGO 5.00 sv(s) 3.570,00 Í 

Marca: 

Modelo: 

00000004577 REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO LOTEAMEl 100,00 H(s) 121,00* 

Marca: 

Modelo: 

00000004135 REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE ESGOT 10,00 sv(s) 4.905,00 

Marca: 

Modelo: 

00000004578 SERVIÇO DE MOTOBOMBA DIESEL 320 CV WKL 125l4,VAZÃO 220 M3IH E 120,00 DIA(s) 670,00 

Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - Cotacao01.rpt Página 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
_ Praça Zeca Soares, 211  Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 86.600.087/0001-53 

ELETRO MECANICA GOMIDE LTDA 
Data hora cotaçâo:06I12I201 6 

509 l 2016 RUA JACINTO DA VEIGA N" 147 

ARCOS - MG 
Contato: MARINA 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição¡ Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço unitário 

2-*1000004131 SERVIÇO DE SOLDA EIXO BOMBA ELEVATÓRIA DE ESGOTO BAIRRO Mo 10,00 sv(s) 1.573,00 
x Marca: 

Modelo: 

00000004132 SERVIÇO DE TORNO EIXO E RoToR BOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO B 3,00 SV(S) 2.071 ,oo . 

Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 445.304,00 

"N 
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  É ca ::a u F3' c) si:  . , 

ELETROMICANICA GOMSDE LTDA 
RUA JACINTO# VEIGA me 147- cenrno- ARCOS - MG 

CNPJ: 35.500.037/0001-53 
A0 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGTO 
REFERENTE: ORÇAMENTO BASE PARA FUTURA LICITAÇÃO NA MODALIDE PREGÃO 
PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

Amosgâ de novembro de 2016 
PRESTAÉO DE SVIÇOS PAR# 41BB0532 À 0PERA ÇÃO DO 515753# DE ÁGUA E ESGOTO 
URBANO E RURAL 

cód Item Descrição Unid. Quant. Preço Preço 
Produto Unitário Total 

SAAE _ 

1 Confecção e ¡nstaiação de abraçadeira serv 34 519,50 ' 17.663,00  para ?mação tubulação 300mm para 

Travessia Subterrânea na MG 050 

004129 2 Envernízamentoisecagem motor estufa sem 06 1.974,00 11.844,00 
motohombas Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Soâ _ 

004122 3 Hora técnica reparo, manutenção e hs 100 * 121,00 12.100,00/ 
instalação elétrica Eíevatúrla de Esgoto 
Bairro Morada do Sol 

004121 4 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 121,00 2.420,00) 
ínstaíação eiétrioa poço artaíano Lagoa 
dos Has-tias 

004142 5 Hora técnica reparo, manutenáo e hs 4-0 ,_ 121,00 4.840,00; 
ínslalañn elétrica elevatóna esgoto 
?errados 

004126 6 Hora técnica reparo, manutenção e hs 25 121,00 3.025,00_ 
instalaáo eiétñca eêevatória esgoto Nova 
Esperança 

004123 7 Hora técnica reparo', manutenüo e hs 50 121,00 6.050,00' 
instalação elétrica para atender Estação ' 

Tratamento de Esgoto - ETE 

004119 8 Hora técnica reparo, manutenáo e hs 20 121,00 2.420,00 
instalação elétrica poço artesiano 
Matadouro 

004120 9 Hora técnica reparo, manutenção e hs 30 121,00 3.630,00 
instalaáo elétrica poço artesiano Penedo:: 

004125 10 Hora náutica reparo, manutenção do gmpo hs 50 121,00 6.050,00/ 
gerador da Esmção Eievatóña de Bgoto 
do Bainn Morada do Sol _I 

004116 1-1 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs 70 121,00 8.470,00 
gerador ETA 

004115 12 Hora técnica reparo, manutenção e hs 300 121,00 36.300,00' 
instaiaão elétrica ETA 

004117 13 Horas de serviço de muckPK23.000 hs 200 247,50 49.520,00 
004118 14 Horas técnica reparo, nlanutençâo e hs 20 121,00 2.420,00 

instafação eíétrica motobomba Cruz do 
Monte  15 Hora técnica reparo, manutenção e hs 150 121,00 13.150,00 instalação elétrica Elevatúría de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 

(Sitio Pâmela) 
16 Hora técnica reparo, manutenção fm 50 121,00 6.050,00  do grupo gerador Elevatúria de agem Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 

(Sitio Pâmela) 

QÚH  17 Hora témiça instaiação motobomba diese! hs 40 * 121,00 4.840,00' 
Captação Agua Rio Piumhi *' 

n de 
.w -\ 18 Horas técnica reparo, manutenção e hs 40 121,00 4.840,00  instalação &Iétrmmotobomba Etevatóría     nã¡ .v.11, - ... .     .'71. a.. -  .x V_ M¡ 

a de Esgoto 33H11)  004134 19 Pintura com _ 112 * 855,00 10.260,00 
submersa Eíevatóri  Morada do Sol 

010120151000101 I  1m 1 

Rua Jacinto da Veiga, 147 - Centro 
¡Aacos - CEP: 35503-000 - me_ 



É (5. R LJ F" a  ~:7<.;_::::::   a.__:;;::::  
ELETROMÍCANICA GOMÍDE LTDA 
RUA JACINTO VEÍGA N! 147- CENTRD- ARCOS - MG 

CNPJ: 86.600.087/0001-53 

cód. !tem Descrição Bnid. Quant. Preço Preço 
Produto , Unitário Total 

SAAE ' 

004143 20 Prestação de serviços eiétrioos de serv 10 518,00 5.180,00 1. 

Rebnbinamento motor bomba esgoto 
Penedos 

004128 21 Rebobinamento motor 75m: bomba serv 02 8.235,00 16.410,00 
submersa Eievatória Esgoto Morada do So! 

004127 22 Rebobinamento motor bomba esgoto Nova serv 8 593,00 4-744,00 
Esperança _ 

004133 Recuifeiüçãu caracol motebomba sen: 5 3.254,00 16.270,00 
23 submersa Eievatória de Esgoto Bairro 

Morada do Sol  24  egzmeã°xzzías:m aew 5   
Revisão completa motohomba eievatóña 100 121,00 12.100,00 

M5  25 de Esgoto Loteamento alvorada Bairro hs ' 

Bela Vista (Sitio Pâmela) 
004135 26 Revisão compieta motobomba submersa sem 10 4.905,00 49.050,001 

Elevatória de Esgoto Bairro Morada do Sal 
004131 27 Serviço de solda eixo bomba Elevatória de serv 10 1.578,00 15.780,00 

Esgoto Bairro Morada do Sol 
004132 28 Serviço de tomo eixo e mtor bomba se” 8 2.071,00 16.568,00 

_ Elevatória Esgoto Bairro Moradasoí ' 

ai) i( 29 Serviço de Motobomba Diese) 32ocv WKL dias 12o 570,00 30.400,00 12514, Vaño 220 H-3JH em 176 MCA p¡ 
eievatásia do Rio Piumhi c¡ o objetivo de 
suprir a demanaa de água do 
abastecimento público da cidade de 
Piumhi deviáo ao período drástica de 
longa estiagem causando diminuição de 
vazão dos atuais mananciais 
abastecederas, tomando os incapazes de 
atender ao consumo de água da 
populaáo. Inclusive fornecimento e 
assentamento de acessórios necessários 
p¡ linha de recalque. 

VALORT TOTAL PRESTAÇÃO DE SERYIÇGS .......................................... .. R$ 445.304,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 20 DIAS 

CONDIÇÕES PAGAMENTO: A VISTA EM ATÉ O? DIAS APÓS A ENTREGA DAS 

PEÇASIPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME NECESSIDADES DA MÍTÀRQUÍA 

Féeeeeoeizeeoi-ã? 

, estao MECÂNWA  @emma LTDA 
. - ' - tro Rua Jacinto da Veigã 147 ce" 

LARcos - cep; 35533-000- - É] 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 23.782.816I0001- 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 11.655.259/0001-97 Data hora cotação:06l12l2016 

ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 

509 / 2016 Ava FRANCISCO MACHADO. 223 fds 

PIUMHI - MG 
Contato: RAFAEL 

Loca! entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição r Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

3000004572 CONFECÇÃO E INSTAIAÇÃO DE ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO TUBUL 34,00 sv(s) 513,40 
Marca: 

Modelo: 

00000004129 ENVERNIZAMENTO/SECAGEM MOTOR ESTUFA MOTOBOMBAS ELEVAT 5,00 sv(s) 1.972,00 
Marca: 

Modelo: ~-' 

00000004122 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA EL O 100,00 H(s) 120,00 

Marca: 

Modelo: 

00000004575 HORA TECNICA INSTALAÇÃO MOTOBOMBA DIESEL CAPTAÇÃO AGUA R 40.00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004142 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ELE 40,00 H(s) 12o_oo 
Marca: 

Modelo: 

A1 
.0000004126 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA ELE 25,00 H(s) 120.00 

Marca: 

Modelo: 

00000004123 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA PAR 50,00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004121 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇ 20,00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004119 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA POÇ 20,00 H(s) - 120,00 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - C0iacao01.rpt Página 1 



à Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares. 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 11.655.259/0001-97 Data hora cotaÇã0:06I12/2016 

ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 

509 / 2016 Ava FRANCISCO MACHADO, 223 fds 

PIUMHI - MG 

Contato: RAFAEL 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição¡ Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço Unltáflü 

/0000004120 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇ 30,00 Hls) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004125 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO GERADOR ELEVATÓRIA DE ES 50,00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004116 HORA TECNlCA REPARO, MANUTENÇÃO GERADOR ETA 70,00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004576 HORA TECNICA REPARQMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRlCA MOT 40,00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004573 HORA TECNICA REPARQMANUTENÇAO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA ELE 150.00 H(5) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

/""'\_| - 

00000004115 HORA TECNICA REPAROMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA ETA 300,00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004574 HORA TECNICA REPARO,MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR ELEVATORI 50,00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004117 HORAS DE SERVIÇO DE MUCK PK 23.000 200,00 H(s) 247,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004118 HORAS TÉCNICAS REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA M 20,00 H(S) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFcompras - Cotaoaom .rpt Página 2 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
raça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 11.655.259/0001-97 Data hora cotaçâoiüô/ 12/2016 

ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 

509 l 2016 AV” FRANCISCO MACHADO, 223 fds 

PIUMHI - MG 

Contato: RAFAEL 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição l Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

/“C¡l000004134 PINTURA COM TINTA PU MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE ES 12,00 sv(s) 850,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS DE REBOBINAMENTO MOTOR B 10,00 sv(s) 517,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004128 REBOBINAMENTO MOTOR 75 CV BOMBA UBMERSA ELEVATÓRIA DE ES I 2.00 sv(s) 8.231,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004127 REBOBINAMENTO MOTOR BOMBA ESGOTO NOVA ESPERANÇA 8,00 sv(s) 592,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004133 RECUPERAÇÃO CARACOL MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE E 5,00 sv(s) 3.253,00 
Marca: 

Modelo: 

fx! 
00000004130 RECUPERAÇÃO EIXO MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE ESGO 5,00 5v(5) 3.560,00 

Marca: 

Modelo: 

00000004577 REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA ELEVATÓRIA DE ESGOTO LOTEAMEl 100,00 H(s) 120,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004135 REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATORIA DE ESGOT 10,00 sv(s) 4.903,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004578 SERVIÇO DE MOTOBOMBA DIESEL 320 CV WKL 125I4,VAZÃO 220 M3IH E 120,00 DlA(s) 669,60 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - Colacao01.rpt Página 3 



Processo de compra N° 

Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 
" Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Fornecedor: 11.655.259/0001-97 Data hora cotaçâo:06l12/2016 
ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 

509 l 2016 Ava FRANCISCO MACHADO, 223 fds 

PIUMHI - MG 

Contato: RAFAEL 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211_ Piumhi-MG 

Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição¡ Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

#0000004131 SERVIÇO DE SOLDA EIXO BOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO BAIRRO MO 10,00 sv(s) 1.577,00 
Marca: 

Modem: 

00000004132 SERVIÇO DE TORNO EiX0 E ROTOR BOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO E 3,00 sv(s) 2.070.015 

Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados peio fornecedor R$ 443.802,60 

"W 

Sistema: MGFCompras - Cotacaom .rpt Página 4 
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, KB001158 ;afã  
Piumhi, 30 de novembro de 2016 

.se anexar-sn uaroaounax_     
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 55cm ~ 

REFERENTE: ORÇAMENTO 3.455 PARA FUTURA narração NA oceanos .coesão 
PRESENCIAL os REGISTRO os PREÇOS 

»gestação os SERVIÇOS PARA ATENDER A OPHIACIONÀLEAAÇÃD no 515mm os ÁGUA s :soam 
:Insano e ::mau 

C60 !tem nutrição Unid. Quant. Preço Preço 
Produto Unitário Total 

SAA  1 Confecção e instalação de abraçadeira serv 34 513,40 1152550 para fixação ::tabulação 300mm para 
Travessia Subterrânea oa MG 050 " 

004129 2 Eovernizamentofsecagem motor estufa serv 06 1.972,00 11.832,00 
motobombas Eievatôría de Esgoto Bairro \ 

Morada do Sol 

004122 3 Hora técnica reparo, manutenção e hs 100 120,00 12.000,00 
instaiação elétrica Elevatória de Esgoto , 

Bairro Morada do Sol 
004121 4 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 120,00 2.400,00 

instalação eiétrica poço artesiano Lagoa 
dos Martins 

004142 S Hora técnica reparo, manutenção e !as 40 120,90 4.800,00 
instaiação eiétrica elevatória esgoto 
?enredos 

004126 6 Hora técnica reparo, manutenção e hs 25 120,00 3.000,00 
instalaão métrica elevatoria esgoto Nova S' 

Esperança 
004123 J? Hora técnica reparo, manutenção e hs 50 120,00 6.000,00 

instalaáo eãétrica para atender Estação 
Tratamento de Esgoto « ETE 

004119 8 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 120,00 2.400,00 
instalação elétrica poço artesiano 
Matadouro 

.004120 9 Hora técnica reparo, manuteüo e hs 30 120,00 3.600,00 
instaláo eíétrica poço artesiano Penedos 

004125 10 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs 5G 120,00 6.000,00 
gerador da Estação Elevatória de Esgoto 
do Bairro Morada do Sol 

004116 11 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs 70 120,00 8.400,00 
gerador ETA 

004115 12 Hora técnica reparo, manutenüo e hs 300 120,00 36.000,00» 
instalaão elétrica HA 

004117 13 Horas de Serviço de IrruCkPKZBJJDD 

004118 14- Horas técnica reparo, manutenáo e 
instalação elétrica motobomba Cruz do 
Monte 

1.5 Hora técnica reparo, manutenção e hs 150 120,00 18.000,00' 
instaiação eêétrica Eievatór-ia de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 

20o 247,00 49.4o0,o0___ 
20 120,00 2.400,00 E53' 

ÇÃO 

e: 
(Sitio Pâmela)  16 Hora técnica reparo, manutenáfo hs 50 120,00 6.000,00/ ” do grupo gerador Eievatória de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 
;Sítio Pâmela) 

17 ' Hora técníça instaiação motobomba diese! hs 4o 120,00 4.s00,00._. / Captação Agua Rio Piumhi ' 

Z Horas técnica reparo, manutenção e hs 40 120,00 4.800,00 

nl  
nr 

- mma. GE' 

instalação elétrica motooomha Elevatória 
de Agua do Ribeirão Taimõs 

AV. FRANÇISCO MACHADO ns souza, 223 - F 

E u M H l 



W E Esgoto Bairro Morada do So! 

"| V' ' ' .uuínuntht-n :Ilailnúndl- saum-Lu nsuns 
1 !sua . s. .sv-n-uszurnvnnoa ,_ _ __ 112V.: 354m9 - PIPAIIII - &N; 

MSTRLAÇAO l BQHDÍENÇhO LYRA 
ÇCnC-IIJS5JSEÚÉI-UF IÀSCÍL @LSELBIEUUTÊ 

Rianuinnçinárh! = meu *- * ÍrigugÍ' _ 
daanlnígmçãmññaékeàçcnftáuhri-&nñnaám 

=W*°“5* Hera* !lúfoünlhiità  r- 

í-Í! :IÊLEAE-?K 

 
cód. !tem Descrição Unid. Quant. Preço Preço 

Pullman Unitário Total 
SAAE 

Pintura com ünta PU motobomba serv 12 850,00 10.200,00 
004134 19 submersa Elevatória de Esgoto Bairro 

Morada do Sol 

004143 Prestação de serviços elétricos de serv 10 517,00 5.170,00 
20 Rebobinamento motor bomba esgoto 

Feriados 

Rebobinamento motor 752v bomba sem 02 8.231,00 16.462,00 
004128 21 submersa Eievatoria de Esgoto Morada do ” 

S01 

004127 22 Rebohinamento motor bomba esgoto Nova serv 8 592,00 4.736,00 
Esperança 

094133 Recuperação caracol mornbomba sem 5 3.253,00 16.265,00 
23 submersa Elevatúria de Esgoto Bairro 

Morada do Sol 
Recuperaáo eixo motobomba submersa 004139 24 Elevatóría de Esgoto Bairro Morada do Sol 

 Reviáo completa motobomba efevatózia hs 100 120,00 12.000,00 

sem 5 3-560,00 17.300,00 

25 de Esgoto Loteamento Ata/criada Bairro 
Bela Vista (Sitio Pâmeâa) 

26 Revisão completa motobomba submersa 
Eievatótia de Esgoto Bairro Morada do Sol 

004131 27 Serviço de solda eixo bomba Eles-etária de serv 10 1.57100 15.770,00 

904135 4.903,09 49.030,00 serv 10 

004132 28 Serviço de tomo eixo e mtor bomba se” a 
7 , Elevatória Esgoto Bairro Moradasol 

“Jg g 29 Serviço de Motobomba Diesel 320a¡ WKL dias 120 669,60 80.352,00_ 
* . 12514, Vazão 220 M3/H em 176 MCA p¡ ' 

elevatória do Rio Piumhi c] o objetivo de 
suprir a demanda de água do 
abastecimento público da cidade de 
Piumhi devido ao período árástico de 
longa atiagem causando diminuição de 
vaáo dos atuais mananciais 
abastecedores, tomando os incapazes de 
atender ao consumo de água da 
populáo. Inclusive fornecimento e 
assentamento de acessórios necessários 
p] linha de recalque. 

vALom' TOTAL paesraçio na seavxçm . a5 443.802,60 

2.070,00 16.560,00 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME NECESSIDADES DA AUTARQUIA 
VALIDADE DA PROPOSTA: 2D DIAS __ , _ 
CONDIÇOES PAGAMENTO: A VISTA EM ATE a7 DIAS APOS A ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

010552590001-9¡ 
ELETROMARZINHO INSTALAÇÃO 

E MÀNUTENÇÃO LTDA. 
AV. FRANCISCO MACHADO na sou 

a. PINDAIBAS . cap a1 25.000 

LQUMH¡ - ERAÉ 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
i Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 17.167.492l0001-07 Data hora cotaçâo:06l1 2/2016 
' UNIVERSO DOS MOTORES LTDA EPP 

509 l 2016 AV. MARGINAL, 1 N° 43 

ARCOS - MG 
Contato: ALYSSON 

Local entrega Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG - 

Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição l Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário _- 

/00000004572 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO TUBUL 34,00 sv(s) 519,00 Marca: 

Modelo: 

00000004129 ENVERNIZAMENTOISECAGEM MOTOR ESTUFA MOTOBOMBAS ELEVAT 6,00 sv(s) 2.169,20, 
Marca: 

Modelo: 

00000004122 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA EL 100,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004575 HORA TECNICA INSTALAÇÃO MOTOBOMBA DIESEL CAPTAÇÃO AGUA R 40,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004142 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ELE 40,00 H(5) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

, 1 n _ 

_0000004126 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA ELE 25,00 H(s) 132,00 
Marca; 

Modelo: 

00000004123 HORA TECNICA REPARO. MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA PAR 50,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004121 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇ 20,00 H(5) 132.00 
Marca: 

Modelo: 

000000041 'i9 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇ 20,00 Hi5) 132.00 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - CoIacao01 .rpt Págma 1 



 Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 

Cotação para pesquisa de mercado 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Processo de compra N° Fornecedor: 17.167.492/0001-07 

UNIVERSO DOS MOTORES LTDA EPP 
Data hora cotaçâo:06l1 21201 6 

509 / 2016 AV. MARGINAL, 1 N° 43 

ARCOS - MG 
Contato: ALYSSON 

Local entrega Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 

Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição l Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço unitário 

/00000004120 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRICA POÇ 30,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004125 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO GERADOR ELEVATÓRIA DE ES 50.00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004116 HORA TÉCNICA REPARO, MANUTENÇÃO GERADOR ETA 70,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004576 HORA TÉCNICA REPARQMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA MOT 40,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004573 HORA TÉCNICA REPARQMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA ELE 150,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

PNI 
..0000004115 HORA TÉCNICA REPARQMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA ETA 300,00 H(s) 132,00 

Marca: 

Modelo: 

00000004574 HORA TÉCNICA REPARO,MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR ELEVATÓRI 50,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004117 HORAS DE SERVIÇO DE MUCK PK 23.000 200,00 His) 271,70 
Marca: 

Modelo: ' 

00000004118 HORAS TECNICAS REPARO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA M 20,00 H(s) 132,00. 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - Cotacaool .rpl 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
raça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 1716749210001-07 Data hora cotação:06I12l201B 

UNIVERSO DOS MOTORES LTDA EPP 
509 l 2016 AV. MARGINAL, 1 N°43 

ARCOS - MG 
Contato: ALYSSON 

Local entrega Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição i Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade umdade Preço unitário 

/90000004134 PINTURA COM TINTA PU MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE ES 12,00 sv(s) 935,00 \ Marca: 

Modelo: 

00000004143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS DE REBOBINAMENTO MOTOR B 10,00 sv(s) 568,70 
Marca: 

Modelo: 

00000004128 REBOBINAMENTO MOTOR 75 CV BOMBA UBMERSA ELEVATÓRIA DE ES 2,00 sv(s) 9.054,10- 
Marca: P 

Modelo: 

00000004127 REBOBINAMENTO MOTOR BOMBA ESGOTO NOVA ESPERANÇA 8,00 sv(s) 651,20 
Marca: 

Modelo: 

00000004133 RECUPERAÇÃO CARACOL MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE E 5,00 sv(s) 3.578,30 
Marca: 

Modelo: 

"W . 
.0000004130 RECUPERAÇAO EIXO MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE ESGO 5,00 sv(s) 3.916,00 

Marca: 

Modelo: 

00000004577 REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA ELEVATÓRIA DE ESGOTO LOTEAMEI 100,00 H(s) 132,00 
Marca: 

Modelo: 

00000004135 REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVATÓRIA DE ESGOT 10,00 sv(s) 5.393,30 
Marca: 

Modelo: 

00000004578 SERVIÇO DE MOTOBOMBA DIESEL 320 CV WKL 125¡4,VALÃO 220 M3IH E 120,00 DIA(s) 680,00 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - Cotacao01 .rpt Pá9¡”a 3 



 Praça Zeca Soares, 211 

 N' 

Serviço Aut. de Água e Esgoto É' 
Q 

23782816110 4% me 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 17.167.492/0001-07 

UNIVERSO DOS MOTORES LTDA EPP 
Data hora cotação:06l12l2016 

509 / 2016 AV. MARGINAL, 1 N** 43 

ARCOS - MG 

Contato: ALYSSON 

Local entrega Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 20 dias Prazo entrega: 20 dias 

Cod produto Descrição l Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço unitário 

/440000004131 SERVIÇO DE SOLDA EIXO BOMBA ELEVATÓRIA DE ESGOTO BAIRRO MO 10,00 sv(s) 1.734,70 x ' Marca: 

Modelo: 

00000004132 SERVIÇO DE TORNO EIXO E ROTOR BOMBA ELEVATÓRIA DE ESGOTO B 8,00 sv(s) 2.277,00 
Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 479.653,50 

'W 

Sistema: MGFCompras - Coiacao01 .rpt Página 4 



unmzreso ooszuoronss LTDA~EPP 17' 1    
cam; 17.16?.a192i0001-0?- LE: 052135353390953    E.. à; .V  

REBOHENAGEM E WMHENÇRQ EM MOTORES E 50015145 EEE GERAL. 

FONE_- (37) E2430!) AVMERGWM_ 1, N” 43 - DISTRHO 1000311200. l!- ARCOS -MG  '  P ' 

E-MNL; ¡mwaao_dos_ 1omn AV HARGMAL I .NJ 43 . 

Arcos, 28 de novembro de 2016 DISTRITO INDUSTRIAL     
Ao LEE? 35583-060 - ARCOS - M0 
552 na? JUTÕNCWO DE AÉUA 565511? 
REFERENTE' 02544452070 34559212» FUTURA LICITAÇÃO NA MODALIQEPREGÃO 

PRESENCIfL DE Q5615 mo DEPREÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA ATENDER A OFERACIONALJZAÉG DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

  
028416051208411 

Cod Item ñescrição . mid. ?Quant Preço Preço produto Unitário Total 
SAAE 

,_ 1 Confecção e instalação de abraçadeira serv 34 519,00 17.646,00  para fixaão tubuiaão 300mm para 
Travessia Subterrânea na MG 050 

004129 2 Envernizarrtentofsecagem motor estufa serv 05 2.169,20 13.015,20 
motobombas Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

004122 3 Hora técnica reparo, manutenção e hs 100 132,00 13.200,00 
iratalação ezétxica Elevatosia de Esgoto 
Bairro Morada do Sol 

004121 4 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 132,00 2.640,00 
instalação elétrica poço artesiano Lagoa 
dos Martins e 

004142 5 Hora técnica reparo, manutenção e hs 40 132,00 5.280,00 
instalação eâétrica eãevatóría esgoto 
Penedos 

004126 6 Hora técnica reparo, manutenção e hs 25 132,00 3.300,00 
instalação elétrica eievatúrta esgoto Nova - 

Esperança 
004123 7 Hora técnica reparo, manutenção e ns 50 132,00 6.600,00 

instalação eêétnoa para atender Estação 
Tratamento de Esgoto - EFE 

004119 8 Hora técnica reparo, manute@o e hs 20 132,00 2.540,00 
instalaáo elétrica poço artesiano 
Matadouro 

004120 9 Hora técnica reparo. manutenção e hs 30 132,00 3.960,00- 
instalação etétrica poço artesiano Penedos 

004125 10 Hora técnica reparo, manutenño do grupo hs 50 132,00 6.600,00 
gerador da Estação Elevatória de Esgoto 
do Bairro Morada do Sol 

004116 11 Hora tecnica reparo, manutenção Go grupo hs ?O 132,00 9.240,00 . 

gerador ETA ' 

004115 12 Hora técnica reparo, ntanutenção e 
instalação elétrica ETA 

004117 13 Horas de serviço de muckPK21000 hs 200 221,70 54.340,00 
004118 14 Horas técnica reparo, manutenção e hs 20 132,00 2.540,00 

instalação elétrica motobomba Cruz do L 

Monte 5 15 Hora técnica reparo, manutenção e hs 150 132,00 19.800,00 rm# instalação eiétrica Elevatória de Esgoto Loteamento Aivorada Saint) Seia Vista 
(Sitio Pâmela) 

, v 16 Hora técnica reparo, rrtanuoenção hs 50 132,00 6.600,00 H do grupo gerador Elevatória de Esgoto Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 
_ (Sião Pâmela)  17 Hora técniça ¡rotatação motobomba diesel hs 4o 132,90 5.280,00 Captaáo Agua Rio Piumhi 

E 300 132,00 39350030 

_l - 18 Horas técnica reparo, manutenão e hs 40 132,00 5.280,00 

@JI ” instalação elétrica motobomba Elevatória 
' de àgua do Ribeirão Tabuõis 

004134 19 Pintura com" tinta FU motobomba serv 12 935,00 11.220,00¡ 
submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Moradadosol 



O 

UNIVERSO DOS MOTORES LTDA-EPP 

CNPJ: i7.16?.49ã90001-U7- LE: DU2$8533~G093 

REBÚEMÀGEM E MANUTEKÇAZJ EM MOTORES E BOMBAS EM GERAL 

Hãüi§§53§übüEñANà$ERENALLH”43-0§WRHOEHDUSTRHJFARCOSHG 

E-MNI; LmivezstLdosJ¡ “ 3100113110011¡ 

Oesoríção Unid. Quant. Preço Preço 
Produto Unitário Total 

004143 20 106%:: de serviços elétricos de serv 10 568,10 5.687,00 
Rebobinamento motor bomba esgoto 
Feriados 
Rebobinamento motor 75a: bomba serv 02 9.054,10 
submersa Elevatória de agora Morada do 
Sol 

18.108,20 004128 Zi 

004127 22 Rebobinamento motor bomba esgoto Nova serv B 651,20 5.209,60 
Bperança 

004133 Recuperaáo caracoi motohomba serv 5 3.578,30 
23 submersa Eievatória de Esgoto Bairro 

Moi-aaa do Boi 

17.891,50 

Recuperação eixo motobomba submersa serv 5 3.916,00 
Elevatória de Esgoto Bairro Morada do Sal 

19.580, 00 004130 24 

Revisão completa motobomha eievatória hs 100 132,00 
de Esgoto Loteamento Almada Bairro 051590 as 

' Baia Vista (Sitio Pãmeia) 

13.200,00 ' 

004135 26 Revisão completa nsotohomha submersa serv 10 5.393,30 
Elevatóxia de Esgoto Bairro Morada do Sci 

53.933,60 

004131 27 Serviço de saida eixo bomba Eievatóría de serv 10 1.73430 17.3410!) 
Esgoto Bairro Morada do Sol e 

004132 23 Serviço de torno eixo e notar bomba serv 8 2.277,00. 18.216,00 

seringa de Motobomha Diesei 320CV WKI_ dias 120 680,00 
125í4, Vazão 220 M3IH em 176 MCA pl 
eievatória do Rio Piumhi c¡ o objetivo de 
suprir a demanda de água do 
abastecimento púbiico da cidade de 
Piumhi devido ao período drástica de 
longa estiagemaçausando diminuição de 
vazão dos “' atuais mananciais 

abastecedores, tornando os incapazes de 
atender ao consumo de agua da 
popuiaçâo. Incmsive fornecimento e 
assentamento de acessórios necessários 
p] linha de recalque. 

Elevatória Esgoto Bairro Moradasol  tb 29 81.600,00 " 

VALOR? 'roTAL nnssmçño oe ssnvzços............................................ as 479.653,55) 

92.420 DE BVWEÊA: :amenas NECESSIDADES DA AUTARQUIA 
100.10.40.15 0.4 mavosrg: 2a 02:45 
camarões PAâAMENTO: A msm EM ATÉ a7 01.45 APÓS .4 ENmasA nas 
PEfds/PRESTAÇÃO os' savnços 

11.167.492/0001-05* 
UNIVERSO DOS MOTORES 

LTM - EPP 

Avmeimuirü 
oismromnustami. 

[gesso-ooo - ancas - If] 



Praça Zeca Soares, 211 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Pesquisa de Mercado 

Processo de compra N° 509 I 2016 

CNPJ Razão social do fornecedor pesquisado Valor proposto 

11.655.259f0001-97 ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 443.802,60 

17.167.492/0001-07 UNIVERSO DOS MOTORES LTDA EPP 479.653,50 

86.600.087/0001-53 ELETRO MECANICA GOMIDE LTDA 445.304,00 

Sistema: MGFCompras - PesquisaDeMercadom .fpt Página 1 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 23782816/0 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de Abertura de Processo 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA 

  
Objeto ................... .. PRESTAÊÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS SETOR DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPANS O NA TRAVESSIA SUBTERRÂNEA MG 050, POÇO ARTESIANO 

MATADOURO, GERADOR ETA, RESERVATÓRIO MOTOBOMBA CRUZ DO MONTE, 
MOTOBOMBA RIO PIUMHI, RIBEIRÃO TABUOES, ELEVATÓRIA DE ESGOTO 
BAIRRO MORADA DO SOL, ELEVATÓRIA DE ESGOTO NOVA ESPERANÇA, 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO SITIO PAMELA, ETE, L AGOA DOS MARTINS E 

PENEDOS 

Declaro para os devidos fins de atendimento ao Inciso II do Art. 16 e 20 da Lei Complementar n° 101l2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), que referente à Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro, objeto do processo 
licitatório identificado acima, que a despesa em questão tem a devida adequação orçamentária e financeira com a 
Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Por ser verdade, ñrmo o presente, 

Piumhi - MG, terça-feira, 6 de dezembro de 2016 

   Diners EXECUTIVO 
SME lumhllMG 

xx Ordenador da despesa 

Protocolo..... 15.304 I 2016 06/12/2016 00:00:00 

N° Processo... 509 I 2.016 

Tipo processo.. 

Responsável... 

Finalidade ------ -- Autorização do ordenador concedida. Classiñcar o ¡ 

Sistema: MGFCompras - Autorizacaoordenadorm .rpt 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de Abertura de Processo 

CLASSIFICAÇÃO DE MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Às 16:58 hs desta terça-feira, 6 de dezembro de 2016, na sala de reuniões do Serviço Aut. de Água e Esgoto o 
responsável pelo setor de compras concluiu sua análise do processo n° 509 I 2016, referente a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ELÉTRICOS SETOR DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPANSÃO NA TRAVESSIA 
SUBTERRÂNEA MG 050, POÇO ARTESIANO MATADOURO, GERADOR ETA, RESERVATORIO MOTOBOMBA 
CRUZ DO MONTE, MOTOBOMBA RIO PIUMHI, RIBEIRÃO TABUOES, ELEVATÓRIA DE ESGOTO BAIRRO 
MORADA DO SOL, ELEVATÓRIA DE ESGOTO NOVA ESPERANÇA, ELEVATÓRIA DE ESGOTO SITIO PAMELA, 
ETE, L AGOA DOS MARTINS E PENEDOS. 

"X 
O responsável pelo setor de compras decidiu que a modalidade do referido processo é por Pregão presencial 

Piumhi- MG, terça-feira, 6 de dezembro de 2016 

Sonia Roseni Costa 

Responsável pelo setor de compras 

Protocolo..... 15.309 I 2016 06/1212016 16:58 
N” Processo... 1212.1116 

Tipo processo.. Processo de compra 

Modalidade..." Pregão presencial 

Responsável... Vera Lucia de O B Rezende 

Sistema: MGFCompras - ClassilicacaoProcessoPorModalidadem .rpt Finalidade ...... .. 



 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
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COMISSÃO OE LICITAÇÃO 

 
SERVIÇO AUTôNOMO OE ÁGUA E ESGOTO OE PIUMHI-MG 

>PREGÃO PRESENCIAL OE REGISTRO DE PREÇOS 12/2016 
>PROCESSO LIcITATóRIO N° 509/2016 
>SECÃOI REPARTIÇÃO: SETOR OE OPERAÇÃO MANUTENÇÃO E 

EXPANSÃO 

»TIPO OE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL OO LOTE 

OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM cOMO OBJETO O REGISTRO OE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES OE EMPRESAS 
ESPEcIALIzAOAs PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS OE 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E cORRETIvA, BEM cOMO 
REALIZAÇÃO OE SERVIÇOS EVENTUAIS ESPEcIALIzAOOS, NOS 
SISTEMAS ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS, UTILIzAOOS NAs ÁREAS 
PRIvATIvAs OO SAAE PARA ATENDER: SISTEMA OE ESGOTO URBANO E 

RURAL, SISTEMA OE ÁGUA URBANO E RURAL, cOMPOsTOs OA ESTAÇÃO 
OE TRATAMENTO OE ÃGUA, ESTAÇÃO OE TRATAMENTO OE ESGOTO, 
ESTAÇÃO ELEvATóRIA DE ÁGUA, ESTAÇÃO ELEvATóRIA OE ESGOTO, 

POÇOS ARTESIANOS E RESERvATóRIOS, CONFORME As 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO OE 

REFERÊNCIA EM ANExO I OESTE EOITAL. 
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cOmssÃO OE LzcrrAçÃo 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 
MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
empresas especializadas para prestação de serviços contínuos de operação, 
manutenção preventivae corretiva, bem como realização de serviços 
eventuais especializados, nos Sistemas Elétricos, Equipamentos, utilizados 
nas áreas privativas do SAAE para atender: Sistema de Esgoto Urbano e 

Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, compostos da Estação de 
Tratamento de Água, Estação de Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória 
de Água, Estação Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e Reservatórios, 
conforme as especificações e quantidades constantes no termo de 
referência em anexo I deste edital. 

n APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
_Dia 22/12/2016 DAS 8:O0hs (oito ) ÁS 08:59 ( oito horas e cinquenta e 

nove minutos) 

. ABERTURA DA sEssÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 22/12/2016 As 09:00h (nove horas ). 

Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a 

abertura da sessão ficarão prorrogadas para O primeiro dia útil 
subseqüente, nos mesmos horários. 

o LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sede dO Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto , à Praça Zeca Soares n° 211- Centro, Piumhi-MG - 
Setor de Licitações e Contrato 

o O SAAE não se responsabiliza por envelope que não for entregue no 
endereço supracitado. 

. CONSULTAS AO EDITALE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na 
internet, no site www.saaepiumhi.com.br ou na Sala de Licitações do 
SAAE à Praça Zeca Soares n° 211, Centro - Piumhi-MG . 

o ESCLARECIMENTOS: e-maii Iicitacoes@saaepiumhi.com.br, telefax: 
(37) 3371-1332, Ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

REFERÊNCIA OE TEMPO: Horário de Brasília 
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comssão oE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 
MENOR PREÇO GLOBAL oo LOTE 

PREÂ BULO 
i II ll  II II l. l¡ 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi Minas Gerais, Autarquia 
Municipal criada pela Lei n° 1035/90, com endereço à Praça Zeca Soares, 
211, Centro, Piumhi, MG, CEP 37925-000, CNPJ 23.782.816/0001-10, isento de 
inscrição estadual, torna público a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
509/2016, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS 
N” 12/2016, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE , contratações de 

empresas especializadas para prestação de serviços contínuos de operação, 
manutenção preventiva e corretiva, bem como realização de serviços eventuais 
especializados, nos Sistemas Elétricos, Equipamentos, utilizados nas áreas 
privativas do SAAE para atender : Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema de 
Água Urbano e Rural, compostos da Estação de Tratamento de Água, Estação de 

Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória de Água, Estação Elevatória de Esgoto, 
Poços Artesianos e Reservatórios, conforme as especificações e quantidades 
constantes no termo de referência em anexo I deste edital. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 

10.520/2002, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, e suas alterações, bem como 
a Resolução SAAE n° 118/2013 (Regulamenta o Sistema de o Registro de 
Preços) o Decreto Municipal n° 2.887/2010 (Institui o Pregão), Lei Complementar 
n. 25/2010 (que institui o Estatuto Municipal da ME, EPP e MEI), Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 com a redação dada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, e pelas demais normas e condições estabelecidas 
neste edital. ã 

Os trabalhos serão conduzidos pela servidora do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Piumhi, Maria das Graças Ferreira Barros Goulart, designada Pregoeira 
e integrarão a Equipe de Apoio as servidoras: Sônia Roseni Costa, Rosilaine 
Ferreira Silva Figueiredo e Maria Luciana Goulart de Castro e, designadas pela 
Portaria/SAAE-PIU N° 054/2016, publicada em 03/10/2016. í m. i í _mn _ 

j: sí: 

à _ 

m 

_ ííííníí _ííí 
Apresente licitação tem como objeto o registro de preços para futuras e 

eventuais contratações de empresas especializadas para prestação de serviços 
contínuos de operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como realização 



licltacoes@saaepiumh¡.com.br (ÉNPJ: 23.782.8lõf6l3l) i-l (l 
,autarquia lliunicipal (Lei !(13590) Praça 25o:: Snnres. 21¡ ~ 37925-090 Plliâll-ííighit¡ - 'Telefax 57-337i-l332 

COMISSAG DE LICITAÇÀG 
de serviços eventuais especializados, nos Sistemas Elétricos, Equipamentos, 
utilizados nas áreas privativas do SAAE para atender: Sistema de Esgoto Urbano 
e Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, compostos da Estação de Tratamento 
de Água, Estação de Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória de Água, Estação 
Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e Reservatórios, conforme as 
especificações e quantidades constantes no termo de referência em anexo I 
deste edital. 

Os serviços deverão ser executados com obediência às especificações, 
determinações, quantitativos, orientações e condições, contidos no Termo de 
Referência - Anexo I, e Planilha de Composição de Custos elaborados, os quais 
fazem parte integrantes do presente edital e do instrumento contratual. 

í: mí 
É É i1- DISLQSIÇÕESíl-'RELIEEIAREL __ _É 
1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 
aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, 
sem, -no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame. _ 

1.1. - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um 
documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso para 
futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, 
durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite 
o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi efetuar as aquisições nas 
quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 
1.2-Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada 
a ordem de classificação das empresas constantes da Ata. 
1.3-0 lote listado no Anexo NO I, não será necessariamente adquirido em sua 
totalidade. O mesmo são quantidades estimadas, sendo considerado apenas para 
ñns de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de 
Preço. A licitante para qual for adjudicado o lote constante do Anexo NO I e-for 
convocada para a assinatura da Ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de 
fornecimento dos referidos itens do respectivo lote até o término da vigência 
contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente os 
serviços constante do Anexo N° I do edital. O SAAE não se responsabilizará por 
prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob 
alegação da expectativa da compra por parte do SAAE. 
1.4-A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no 
edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma 
garantia de faturamento. 
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III- PRAZO DE VALIDADE DOS REGISTRO DE PREÇOS 

 
  

A ata de registro de preços, a ser ñrmada entre o SAAE DE PIUMHI/MG, e o (s) 
vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura.   

IV-_Á-REA SOLICITANTE 
:- 
_a 'I h 
Setor de Operação Manutenção e Expansão.    

V - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL     
1 - Cópia deste Edital permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no 
hall de entrada do SAAE a Praça Zeca Soares, 211- Centro em Piumhi - MG, ou, 
ainda, poderá ser obtida na sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
horário de 8 às 11horas e de 13:00 às 16:00 horas e também pelo site 
www.saaepiumhi.com.br .. 

2 - As pessoas jurídicas e/ou representantes que tiverem interesse em participar 
do certame, obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no 
jornal de circulação Local ou quadro de avisos, quando for o caso, com vistas a 
possíveis alterações e avisos. 

3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados para 
o e-mail licitacoes@saaepiumhi.com.br, via telefax (37) 3371-1332, _ou ainda, 
para a sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante à fl.2 
deste Edital. 
3.1 - As respostas do (a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail, fax, telefone, ficando acessíveis a todos os 
interessados. 

4 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer 
pessoa, protocolizadas na saia da Comissão Permanente de Licitação do SAAE , a 
Praça Zeca Soares, 211- Centro em Piumhi - MG, CEP: 37.925-000,_a partir da 
publicação do aviso do edital até 2 (dois) dias úteis antes da data ñxada para 
abertura das propostas, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.1 - O SAAE não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal 
ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item 
acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 
4.2 - A decisão do (a) Pregoeiro (a) sera' enviada ao impugnante e todos os 
participantes via fac-símile ou e-mail, para conhecimento de todos os 
interessados. 
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comssÃo os LIcITAçÂo 
 
 

v1- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
1 - Poderão_ participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto Iicitado, que cumpram plenamente os requisitos de habilitação, 
estabelecidas no Título X deste instrumento convocatório. 
1.1 -A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
1.2 -Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial no Registro de Preços 
ofertando lances apenas os representantes efetivamente credenciados. 

2-Não poderá participar da presente licitação empresa: 
2.1 - suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto; 
2.2 - declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública; 
2.3 - impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais; 
2.4 - em consórcio; 
2.5 - com falência decretada. 

3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto Iicitado 
não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a 
sua execução   

VII - CREDENCIAMENTO    
1- No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante 
legal deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a). 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por 
seu sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia 
autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no 
caso de empresa individual, acompanhado do CNPJ e de documento de 
identidade do representante legal. 
2.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de 
instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme 
modelo do Anexo III, com firma reconhecida, comprovando a outorga de 
poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os 
demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com cópia autenticada do 
documento de identidade do credenciado ou procurador e documento que 
comprove a representação legal do outorgante. 
2.1.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de 
Apoio para autenticação. 
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3 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao(a) 
Pregoeiro(a)impIica a presunção de sua capacidade legal para realização das 
transações inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos 
praticados. 

 

4- Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 
é obrigatório a presença da licitante ou de seu representante legal regularmente 
credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

5 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da Lei 
Complementar n.° 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do § 4° deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá 
comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de declaração, conforme 
modelo do Anexo VI e de certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do 
Estado, ou outro documento oficial que comprove esta condição. 
5.1 - 0 licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 
administrativa e penalmente. 

6 - Apresentar Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação 
conforme modelo Anexo IV. . ' 

7- A documentação referente ao credenciamento deverá ser entregue 
fora dos envelopes.  
VIII- APRESENTAÇAO DA PROPOSTA CQMERCIAL, DOCUMENTAÇAO DE 

HABILITAÇAO 

1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser 
apresentados, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
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IX - PROPOSTA COMERCIAL 

1.- A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo II- 
Modelo de Proposta Comercial, ou em modelo próprio, desde que contenha todas 
as informações ali previstas, com identificação da pessoa jurídica proponente, n.° 
do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu 
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado sem 
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de 
seu conteúdo, constando: 
1.1 @(5) empresa(s) vencedora(s) deverá(am) enviar à Pregoeira do SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG, no prazo do item 16 do 
Título XII, a(s) proposta(s) de preços escrita AJUSTADA AO PREÇO FINAL, 
com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
preferencialmente rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
representante legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deste Edital; 

2.- Na proposta escrita, deverá conter: 
a) data e assinatura do representante legal da proponente; 
b) razão social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
c) endereço completo; 
d)Prazo'de entrega: 

*à-Serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo oito horas 
úteis para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas 
úteis para serviços e reparos de maior porte, consideradas em horas de 
dias úteis contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de 
Serviço - OS 

>Nos dias uteis e sábado, domingo e feriado, a contratada deverá atender, no 
intervalo máximo de 30 (trinta) minutos, às chamadas quando os 
eguiggmgntos e sistemas elétricos essenciais para atender o 
abastecimento de água e. tratamento de esgoto apresentarem defeitos, 
uma vez que estes sistemas são ininterruptos não podendo deixar o 
sistema de água e tratamento de esgoto entrar em colapso e prejudicar á 
população uma vez que são serviços essenciais e de utilidade pública. 

e) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
f) Todas as condições previstas no Anexo I deverão ser observadas. 
g) O preço deverá ser cotado considerando-se as entregas nas dependências do 
SAAE de Piumhi, situado na Praça Zeca Soares, 211, Centro, incluídos os valores 
de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus 
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previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios (Frete 
CIF); 
h) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de abertura da sessão pública do pregão, no 
silêncio assim será considerado; 
i) vglor unitárig_ do lote, contendo apenas 02 (duas) casas decimais; 
j) valor tgtal do lote, contendo apenas 02 (duas) casas decimais; 
k) valgr torta; da proposta pgr extenso. 
I) REFERENCIA GEOGRAFICA: A cidade de Piumhi está localizada na 
Mesorregião Oeste de Minas Gerais, na Microrregião de Piumhi. Fica localizado a 
250 Km da capital mineira, 90 Km da cidade de Passos , 63 Km da Cidade de 
Formiga e 496 km da cidade de São Paulo. 
m)As proponentes poderão apresentar propostas para apenas 01 (UM) ou para 
ambos os lotes, contudo, os itens de cada lote deverão ser todos cotados sob 
pena de desclassificação da proposta 

 

3 -Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso 
prevalecerão estes últimos; 

4- Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições 
constantes do Termo de Referência, Anexo I, devendo estar previstos todos os 
custos com tributos, taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas 
incidentes ou necessárias à efetivação da prestação dos serviços. 

5 - A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade 
dos serviços executados, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente 
às suas expensas de qualquer serviços entregue comprovadamente adulterado 
ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade. 

6- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

7 - Caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha 
apresentado preço até 5% (cinco por cento) superior ao do LICITANTE de maior 
valor, e desde que este também não se enquadre como micro ou pequena 
empresa,lhe será data oportunidade de ofertarem nova proposta inferior àquela, 
nos termos do art. 44 § 2° e 45 § 3° da Lei Complementar 123/2006. 

8- To_das as condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, deverão ser 
observadas com vistas à elaboração da proposta comercial. 

9 - Toda a especiñcação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

10 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas neste Edital. 

11 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no Pregão Presencial no Registro de Preços, assumindo como firme 
e verdadeira sua proposta e lances. 
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COMISSÃO oe LIczTAçÂo 

x - DOCUMENTAÇÃO oe HABILITAÇÃO  
1- Para comprovar sua plena habilitação a licitante deverá apresentar no 
ENVELOPE HABILITAÇAO - em apenas uma via, os seguintes documentos: 

1.1- Habilitação Jurídica: 

1.1.1 - Cédula de Identidade (no caso ge sociedade, de todos os sócios; 

1.1.2 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigorl, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, os documentos já mencionados acompanhados do 
documento de eleição de seus administradores; 

1.1.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
'prova da diretoria em exercício; 

1.1.5 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e_, ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

1.1.6 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador menor 
nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da 
República , assinada pelo representante legal da licitante, conforme 
modelo constante do Anexo V. 

O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da 
Lei Complementar n.° 123/2006, e que não esteja sujeito a 
quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, caso tenha 
interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da le¡ citada deverá apresentar além dos documentos 
mencionados neste item, a Declaração conforme modelo Anexo VI 
e Certidão Simplificada expedida Junta Comercial do. Estado 

comprovando sua condição de ME ou EPP, ou outro documento 
oficial que comprove essa condição. 

licitante ue a resen r ecl ra ão fais res onder' r s s 
atos, cível, administrativa e genalmente. 

' NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, 

devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento 
que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a 

versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, quando especificado em 
seu corpo. 

1.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1.2.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
(CNPJ) do estabelecimento que participará da licitação, 

1.2.2 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjuntamente com a 
Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014 que regula a emissão da Certidão 
Conjunta PGFN/RFB e a Certidão Previdenciária; 

1.2.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado; 

1.2.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Município; 

1.2.5 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

1.2.6 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante -a JUSTIÇA D0 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

1.2.7- 0(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio poderão efetuar consulta ao site da 
Receita Federal na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da 
empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, em observância à 
legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para 
ñns de habilitação. 
1.2.7.1- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; . 

b)- se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
ñlial; 

llqA 
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coMIssAo os LIcIrAçAo 
c) - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial¡ 
d) - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.2.8 - Na ausência de documentos constantes do item 1, o(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua 
emissão, juntando-os aos autos. 

1.2.9 - O SAAE não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas 
constatadas, o licitante será inabilitado. ' 

1.2.10 - As certidões deverão ser apresentadas em cópias autenticadas e 
valerão nos prazos que lhes são próprios; 

1.3- Qualificação Econômica - Financeira será comprovada, mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica com data de expedição não superior a 90 (novena) dias da 
data da abertura da licitação. 

1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 3o da LEI): 

Considerando o fato de se tratar de objeto especializado destinado a suprir a 
demanda de serviços públicos que não podem ser interrompidos, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 

a) A proponente deverá comprovar que possua no seu quadro de pessoal ou na 
qualidade de prestador de serviço, no minimo um profissional com formação em 
nível médio na área de eletrotécnica, o qual será o responsável técnico pelos 
serviços prestados. A habilitação do profissional deverá ser comprovada 
mediante a apresentação do certificado de conclusão do curso em escola 
reconhecida pelo MEC. 

b) Oproñssional indicado na alínea "a" deste subitem, deverá, no início da 
execução do serviço e durante toda a vigência contratual, possuir vínculo 
empregatício com a empresa licitante, comprovado por meio da juntada de cópia 
da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo 
de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação 
de serviços a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro técnico 
da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio. 

2 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a ñlial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o 

direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada 

um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o 

documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
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COMISSÃO DE LICITÀÇAG 
c) Comprovação por meio de 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que a empresa, 
tenha- prestado ou presta serviços de manutenção sistemas elétricos e 
equipamentos que façam explícita referência a pelo menos às parcelas de 
relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por 
comparação, proximidade de características funcionais e técnicas, 
quantitativas e qualitativas com o objeto da presente licitação 

2 - A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, deverá apresentar 
oda a document ão ex¡ i a ara a hab¡ ita ão, inclusive gs documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição. 
2.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do SAAE, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
2.2 - A prorrogação do prazo para a regularização ñscal dependerá de 
requerimentmdevidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 
2.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 2 (dois) dias 
úteis inicialmente concedidos. 
2.4 -. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito-à contratação, sem prejuizo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
nos termos do item 13, do Titulo XII, ou submeter o processo à Autoridade 
Competente para revogação. 

3 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, 
autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet, com vigência plena na data ñxada para sua apresentação. 

4 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para 
autenticação das referidas cópias, na Sessão do Pregão 

5 - Os documentos mencionados neste Titulo não poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos 
e filmes. 

6 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data 
de abertura do Pregão. 

7 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste título, 
ou a ausência, salvo o disposto no item 2, inabilitará o licitante, sendo aplicado o 
disposto no item 13 do título XII. 
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comssÃO OE LICITAÇÃO 
8 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

9 - O licitante obriga-se a declarar a superveniêncía de fato impeditivo da 
habilitaçãO,observadas as penalidades cabíveis.  í-í-í-¡íííí ímI-íí 

x1- CRITÉRI SDE ULGA ENTO  
 

ai: :ínííín 
 

1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, 
desdeque observadas as especiñcações e demais condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

2 - Será desclassificada a proposta que: 
2.1 - não se reñra à integralidade do lote cotado; 
2.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 
44, § 3° e art. 48, II da Lei Federal nO 8.666/93. 

3 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexeqüível, fixará prazo para 
que o licitante demonstre a exeqüibilidade de seu preço por meio de planilha de 
custos ou outros documentos. 
3.1 - não havendo a comprovação da exeqüibilidade do preço a proposta será 
desciassiñcada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

4 - Quaisquer erros de soma e/Ou multiplicação apurados nos itens componentes 
da Planilha de Preços serão corrigidos pela Equipe de Apoio 
4.1 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, 
conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, O valor total 
menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor 
negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante expressa anuência 
do licitante. 
4.1.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de 
julgamento. 
4.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

6 - O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis que não afetem O seu conteúdo.    m? 

_ 
 

x11 - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
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COMISSÃO os LICITAÇÃO 
1 - Após o encerramento do credenciamento dos representantes das licitantes, 
o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não 
mais aceitará novos licitantes. 

 

2 - Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes 
contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, 
separadamente, declaração, conforme modelo do Anexo IV, dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 9°, inciso V, 
alínea "a" do Decreto Estadual n° 44.786/08. 
2.1. Os licitantes que enviarem os envelopes, "Documentação de Habilitação" 
e "Proposta Comercial", sem representante credenciado, deverão 
encaminhar, em envelope separado, a declaração acima. 

3 - o(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à 
verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à 
conseqüente desclassificação das propostas em desacordo e à divulgação dos 
preços cotados pelos licitantes. - 

3.1 - Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para 
comprovação da exeqüibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo 
agendada nova data e horário para sua continuidade. 

4 - o(a) Pregoeiro(a) classiñcará, a proposta de menor preço por item e aquelas 
que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) á 
proposta de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
4.1 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições 
deñnidas neste item, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

5 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 
a partir do autor da proposta classiñcada de maior preço, e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
5.1. Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a 
consulta de preços. Quando convocado pela Pregoeira, o licitante desejar efetuar 
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja 
qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa 
de lances para aquele item. - 

5.1.1. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de 
negociação caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço médio 
obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço 
apurado na pesquisa de mercado. . 

5.2 - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de apresentação dos lances. 
5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do seu último preço, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 
5.4 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
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CGMISSÃG oe LICITAÇÃÕ 
5.5 - Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do 
Edital e que seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser 
aceita. 

 

6 - Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará 
encerrada a etapa de lances. 

7 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por ME ou EPP, e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate 
previsto no art. 44, § 2° da Lei Complementar n° 123/06. 

8 - Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de 
credenciamento dos licitantes, nos termos do item 5, do Título VII, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
8.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1° lugar no certame, sob pena de preclusão do exercicio do 
direito de preferência. 
8.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ñcto, 
utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 
prosseguimento à sessão. 
8.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de 
preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou 
EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido no item 7, 
na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 
8.4 - -No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 
encontrem ~ 

nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que 
primeiro poderá apresentar novo lance. 
8.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito 
de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa 
de lances. 
8.6 - Será classiñcado em primeiro lugar o licitante que, ao ñnal da etapa de 
lances, após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar 
n° 123/06, ofertar o menor preço. 

9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10 - O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou 
o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 

11 - Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o 
envelope "Documentação de Habilitação" do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação de sua habilitação. 

“cl 
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12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

13 - No caso de desclassiñcação da proposta de menor preço ou inabilitação do 
licitante, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda às exigências deste Edital. 

14 - Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o 
licitante, para que sejam obtidas melhores condições para o SAAE, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
14.1 - Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, 
ocorrendo a hipótese do caput, voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 
8.1 deste Título. 

15 -Caso seja necessário, o(a)_Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do 
Pregão, a qualquer momento, para realização de diligências, designando nova 
data para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes 
presentes. 

16 - O licitante detentor do menor preço deverá encaminhar ao(à) Pregoeiro(a) 
a Proposta Comercial, AJUSTADA A0 PREÇO FINAL, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, excluído o dia da sessão, sob pena de desclassificação. 
16.1 - O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado, a pedido do 
licitante, com justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
16.2 - O documento deverá ser protocolizado, em envelope lacrado, com 
identificação do licitante, número do Processo Licitatório e número do Pregão, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, à Praça Zeca Soares, 211- Centro, 
Piumhi/MG, CEP 37.925-000, no horário de 8:00 h às 11:00 h e de 13:00 h às 
16:00 h. 
16.3 - Se a documentação indicada no subitem acima for enviada por via postal, 
deverá ser encaminhada à Comissão Permanente de Licitação do SAAE, no 
endereço acima indicado para protocolização. 

17 - Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos 
os atos do procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo(a) 
Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes.   
XIII- DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGÍSTRO DE PREÇOS   

1. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
ocasião em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor. 

17 J 
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2 - Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

 

3 - Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas 
serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contra razões no mesmo prazo, contados da 
lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito 
de recurso. 

5 - Os recursos e respectivas contra-razões deverão obedecer aos 
seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
5.1 - ser dirigido ao Diretor Executivo do SAAE, aos cuidados do(a)Pregoeiro(o), 
no prazo de 3 (três) dias , conforme estabelecido no item 2 deste título; 
5.2 - ser dirigido ao Diretor Executivo do SAAE, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; o 

5.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por 
computador, contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em 
todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, devidamente comprovado; 
5.4 - ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitação do SAAE a 
Praça Zeca Soares, 211, Centro Piumhi-MG, CEP: 37925-000. 

6- O SAAE não se responsabilizará por memoriais de recursos e contra razões 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da 
Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, não sejam protocolizados no 
prazo legal. 

7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

8 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a) que, reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir, devidamente 
informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9 - Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 
publicação no jornal de circulação local, e no quadro de avisos do SAAE. 

11 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação 
dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

ISCÉ 
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12 - A(s) vencedora(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação da homologação do 
certame, 

13 - O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-Io no prazo fixado, 
dela será excluída. 

XIV- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vincuiativo obrigacional, com características de compromisso para a 
futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com 
os demais classiñcados que aceitar fornecer o produto pelo preço do primeiro,- 
obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas_neste Edital, o SAAE registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na 
licitação. 

3 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da 
Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou 
não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados 
no mercado. 

4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

5-A administração poderá dispensar o termo de contrato nas hipóteses do § 4° 
artigo 62 da lei 8666/93. ' 

XV - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

1- A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar 
a execução do objeto desta licitação observando se o mesmo está atendendo os 
padrões exigidos pelo edital será Setor de Operação Manutenção e Expansão, 
observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal n* 8.666/93. 

2- A prestação dos serviços será parcelada de acordo com as necessidades do 
SAAE PIUMHI-MG.A solicitação será através de carta contrato/nota de 
empenho enviada via email/fax ao setor responsável. 
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3- Os itens, objeto desta licitação terão seu recebimento PROVISORIO, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação, 
e DEFINITIVAMENTE após a verificação da QUALIDADE e consequente 

aceitação. 

4- A não entrega dos serviços, será motivo de aplicação das penalidades 
previstas no título XX, deste edital. 

5- Permanecendo a inexecução contratual o licitante será DESCREDENCIADO e 

impedido de contratar com o SAAE PIUMHI-MG. 

XVI-DOS PREÇOS 

1- As cotações deverão ser feitas em moeda corrente do país 

2 - Os iicitantes deverão apresentar preço para todos os itens do lote cotado , 

conforme modelo de Planilha [Proposta Comercial - Anexo II, regra que se 
aplica também á proposta digital, finalizando com o total geral de cada lote. 

3 - Nos casos em que a Comissão de Licitação constate a existência de erros 
numéricos na proposta apresentada pelo licitante, serão procedidas as correções 
necessárias, para apuração do preço total, obedecidas as seguintes disposições: 
3.1 - Havendo divergência entre o total registrado sob forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último. 
3.2 - Havendo divergência entre o valor total e a somatória dos valores parciais, 
a Comissão procederá à correção do valor total, mantidos os valores parciais. 
3.3 - Havendo divergência entre os preços unitários e os valores parciais, a 

Comissão procederá à correção dos valores parciais, mantidos os preços 
unitários. 

XVII - PAGAM ENTO   
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado conforme solicitado pelo SAAE de Piumhi de acordo com suas 
necessidades, através de ordem de pagamento em conta corrente da Contratada, 
até o ultimo dia útil de cada mês, após a entrega dos serviços executados, 
após vistoria e aceite pelos responsáveis , sob pena de multa de 0,5% ao mês, 
ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura, e mediante apresentação da 
nota fiscal sem emendas e rasuras, certidões de regularidade junto à Seguridade 
Social, FGTS, Fazenda Municipal e à Justiça do Trabalho, vigentes, cuja 
autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do 

Contrato. 

a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edital, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
b) A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de 
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Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

2- O SAAE PIUMHI-MG, identiñcando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 
devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado no "item 1" será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vicio. 

3 - O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, 
eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, 
sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 

4 - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 

5 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará 
ao SAAE PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração 
referente aos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 

6-0 SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento da prestação de serviços, 
objeto desta licitação, nos seguintes casos: 
a - Se a qualidade dos serviços não corresponder às especificações exigidas no 
instrumento licitatório, o fornecedor será notificado para regularização no prazo 
máximo de 05 (cinco dias) úteis, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
b - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar 
o SAAE PIUMHI-MG; 
c - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da 
execução do contrato, quer resulte de outras obrigações; 
d - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento 
ficará retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

7 - Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e 
obrigações, nem implicará na aceitação definitiva dos produtos. 

8-No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas 
tais como transporte do objeto do contrato e obrigações tributárias, trabalhistas, 
prêmio de seguro, para-fiscais, infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 

9 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará 
ao SAAE plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos 
valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 
título, tempo ou forma. 

xvm - nos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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COMISSAO DE LICITAÇAO 
Os recursos orçamentários correrão por conta das possíveis dotações 
orçamentárias consignada nos Programas: 17.511.0447.1057, 
17.511.0447.2167, 17.511.0449-2168, 17.512.0447.1058, 
17.512.0447.1059, 1751104494060, 17.512.0449.1061, 
17.512.0447.2169, 17.512.0449-2170, e Elementos de Despesas: 
3.3.90.30, 3.3.90.39 e 44.90.51, do Orçamento do SAAE PIUMHI-MG em 
vigor, ou da que vier a substitui-Ia nos próximos exercícios, segundo o novo 
Plano de Classificação Funcional Programática, e demais disposições contidas na 
Lei n° 4.320/64, em combinação com inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, 
em combinação com o § 1°, do art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

  

XIX - DO REAJUSTAMENTO 

Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei 
9069-95 e Lei 10.192 de 14-02-2001, e somente poderão ser alterados com a 
condição de restabelecer o equilibrio econõmico-ñnanceiro do contrato, de 
acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, nos termos da 
Lei 8.666/93, observando-se ainda, as disposições da Le¡ Federal n° 
10492/2011. e 

.uma    
XX - DAS PENALIDADES     

1 - A recusa pelo licitante em assinar a Ata de Registro de Preços e para a 
entrega dos itens adjudicados acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total da proposta adjudicada. 

2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos materiais, 
acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, 
limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi 

adjudicado. 

3 - Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o SAAE de Piumhi-MG, e 
descredenciado do Cadastro do SAAE, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 

4 - Na aplicação das penalidades prevista no' Edital, o SAAE considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes 
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do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei n° 8.666/93. 

5 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso. 

xx: - oxsposrções GERAIS  í 
L í_ mí 

_ 

1 -Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 

1.1- Anexo I - Termo de Referência; 

1.2 - Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

1.3 - Anexo III- Modelo de Carta de Credenciamento; 

1.4 - Anexo IV - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

1.5 - - Anexo V - Modelo de Declaração Empregador Pessoa Jurídica; 

1.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração para microempresa e empresa de 
pequeno porte 

1.7- Anexo VII - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.8- Anexo VIII - Minuta Carta Contrato 

2 - S_e o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), 
este(a) examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 
ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 

4 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Presencial, assumindo como ñrme e verdadeira sua proposta e lances. 

5 - Uma vez incluido no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográñca autenticada ou tratar-se 
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dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes “Documentação de 
Habilitação" de licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 

6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 

de profissionais especializados. 

7 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras durante a tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, 
relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, destinadas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 
3° doart. 43 da Lei Federal 8666/93. 
8.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a 
autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio; - 

8.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante 
ou a desclassificação da proposta. 

9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 
dos termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das 
demais normas legais que disciplinam a matéria. 

10 - A presente licitação não_ importa, necessariamente, em contratação, 
podendo o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 
anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no quadro de aviso do SAAE para conhecimento 
dos participantes da licitação. 

11 - 0 Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderá prorrogar, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

12 - Para atender a seus interesses, o Serviço Autônomo de_ Água e Esgoto 
reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do art. 
65, da Lei Federal n.9 8.666/93. 

13 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes 
deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 

14 - Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de 
avisos localizado no hall de entrada do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto à 
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COMISSÃO DE LICITÀÇÀO 
Praça Zeca Soares n° 211, Centro e poderá ser obtida junto ao Pregoeiro, no 
horário de 8 às 11:00horas e de 12:30 às 16:00 horas. 
14.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento 
convocatório via internet se obrigam a acompanhar as publicações referentes ao 
processo em jornal de circulação local ou quadro de avisos, quando for o caso, 

com vista a possíveis alterações e avisos. 

15 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do 
e-mail: |icitacoes@saaepiumhi.com.br, via fac-símile (37) 3371-1332 ou no 
endereço citado no item anterior. 

16 - As decisões do diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto e 
do Pregoeiro serão publicadas em jornal de circulação local ou quadro de avisos, 
quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1° do art. 109 da Lei n.° 
8.666/93. 

17 - Fica eleito o foro da Comarca de Piumhi, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

E para que produza seus legais efeitos, expede o presente Edital, que será 

publicado na forma legal. 

Piumhi, 07 de dezembro de 2016 

Pregoeira: 

Maria das +reira Barros Goulart 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÕRIO N° 509/2016 

PREGÃO PRESENCIAL NO REGISTRO DE PREÇOS N°12/2016 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

portador do Documento de 
Identidade n.° . como representante da empresa 

. CNPJ n° 
. para participar das reuniões relativas ao processo 

licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 
documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor 
recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, assinar 
propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos 
necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por ñrme e valioso. 

Piumhi, de de 2016 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação: 

Atenção: Reconhecer ñrma. 
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comssÃo os LICITA Ao  ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇOES 

DE HAELITAÇÃ  -íe-íuaí Lea   
PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 

PREGÃO PRESENCIAL NO REGISTRO DE PREÇOS N” 12/ 2016 

, inscrita no 

CNPJ ou CPF 
sob o nO, , por intermédio de seu representante 

legal ou 
credenciado, Sr(a) , 

portador do Documento de Identidade n° e inscrito no CPF sob o n° 
, DECLARA cumprir plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 
4°, VII da Lei Federal n°10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da 

Iei. 

, de de 2016. 

Assinatura: 

Qualificação: 

o Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identiñque a 

proponente. 
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ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 
JURÍDICA 

    
PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/ 2016 

PREGÃO PRESENCIAL NO REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016 

inscrita no 
CNPJ sob o n° , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 

. portador do 
Documento de Identidade n° e inscrito no CPF sob o n° 

. DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento 
ao disposto no art. 7°, XXXIII da Constituição da República, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 
). 
(Observação: em caso añrmativo, assinalar a ressalva acima) 

. de de 2016. 

Assinatura (representante legal): 
Qualificação: 

o Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identiñque a 
proponente. 
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COMISSÃO os LICITAÇÃO 

  
*A- m_ n. u 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇAO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/ 2016 

PREGÃO PRESENCIAL NO REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016 

A empresa , inscrita no 
CNPJ sob o n° 

. por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) 

, portador do Documento de 
Identidade n° 

. inscrito no CPF sob o n° 
DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

(incluir a condição da empresa: 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e" que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição Fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n°. 
123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

, de de 2016. 

(assinatura do representante legal) 

-Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 

proponente. 

»l 
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coMIssÃo os LIcITAçÃo 
ANEXO VII- MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 

MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

Ata de Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
empresas especializadas para prestação de serviços contínuos de 
operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como realização de 
serviços eventuais especializados, nos Sistemas Elétricos, 
Equipamentos, utilizados nas áreas privativas do SAAE para atender : 

Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, 
compostos da Estação de Tratamento de Água, Estação de Tratamento 
de Esgoto, Estação Elevatória de Água, Estação Elevatória de Esgoto, 
Poços Artesianos e Reservatórios, que entre si celebram o SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG, Órgão Gerenciador de 
Registro de Preços e de outro lado,  ....... .., na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
PIUMHI-MG Autarquia Municipal criada pela Lei n° 1.035/90, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico, inscrito no CNPJ/MF n° 23.782.816/0001-10 com sede nesta 
cidade de PIUMHI/MG, na Praça Zeca Soares, 211, Centro, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo Odécio da Silva Melo, brasileiro, casado, 
Eng° Civil Pós Graduado em Saneamento Básico e Meio Ambiente, portador do 
CPF n° 236.095.166/15 e RG n° M.645.658 SSP/MG residente e domiciliado 
nesta cidade de Piumhi/MG, doravante denominado apenas por SAAE PIUMHI- 
MG nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.520/2002, 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, e suas alterações, bem como a Resolução 
SAAE n° 118/2013 (Regulamenta o Sistema de o Registro de Preços) o Decreto 
Municipal n° 2.887/2010 (Institui o Pregão), Lei Complementar n. 25/2010 (que 
institui o Estatuto Municipal da ME, EPP e MEI), Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 com a redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
12/2016, por deliberação da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, e homologada 
pelo Diretor Executivo, Eng° Odécio da Silva Melo, e a empresa 

, inscrita no CNPJ/MF n° . 
estabelecida na Rua . n° _. Bairro 

._ , representada neste ato pelo 
sr_ A , representante legal, qualificação 
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), doravante denominado 
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comssão oe LICITAÇÃO 
apenas por FORNECEDOR, RESOLVE registrar os preços constantes nos anexos 
desta ata, a serem utilizados no SAAE PIUMHI-MG, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela(s) empresa(s) respectiva(s) constantes dos anexos desta 
ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as 

condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 

O Fornecedor se compromete ao SAAE Piumhi-MG, o Registro de preços para 
futuras e eventuais contratações de empresas especializadas para prestação de 
serviços contínuos de operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como 
realização de serviços eventuais especializados, nos Sistemas Elétricos, 
Equipamentos. utilizados nas áreas privativas do SAAE , para atender : Sistema 
de Esgoto Urbano e Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, compostos da 
Estação de Tratamento de Água, Estação de Tratamento de Esgoto, Estação 
Elevatória de Água, Estação Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e 
Reservatórios, conforme as especificações e quantidades constantes no Termo de 
Referência em Anexo I , e conforme Edital do Pregão Presencial de Registro de 
Preços N° 12/2016, a proposta do Fornecedor e a Ata cia Sessão Pública do 

Pregão, cujos termos são parte integrante do presente instrumento. 

Cláusula Segunda:- DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatáría(s) da presente Ata de 
Registro de Preços são os constantes da planilha de preços anexa deste 
instrumento, de acordo com a respectiva classiñcação, e neles já estão todas as 
despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus 
decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, 
encargos fiscais, comerciais, e outras que direta ou indiretamente incidirem 
sobre a contratada; para cumprir o objeto desta Ata de Registro de Preços. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra-e as disposições da 
Resolução n° 118/2013 que regulamenta o Registro de Preços no SAAE Piumpi- 
MG, assim como as cláusulas condições constantes_ do Edital do PREGAO 
PRESENCIAL DE REGISTRO DE _PREÇOS N° 1212016 que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 

Cláusula Terce¡ra:- DA ADEQUAÇÃO nos PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser 
revisto, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins 
previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, 
ou quando alterações conjunturais 'provocaram a redução dos preços praticados 
no mercado atacadista. Cabe ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores 
registrados para negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor 
solicitar e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço registrado. 
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cownssAo os LICITAÇÃO 
I - Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato 
superveniente e de natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio 
econômico-financeiro do Fornecedor, por solicitação motivada do interessado ao 

Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG. _ 

II - O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e 
planilhas analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de 
preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros 
documentos julgados necessários que embasaram a oferta de preços por ocasião 

da classificação e as apuradas no momento do pedido. 
III - Se autorizado, pelo Orgão Gerenciador que realiza o processo licitatório de 
Registro de Preços, o reequilíbrio econômico financeiro ou a redução nos preços 
registrados, os mesmos serão registrados em Ata de Registro de Preços, sendo a 

mesma publicada no mural público municipal. 
IV - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
V - Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo SAAE PIUMHI-MG para determinado item, ou, 
ainda, os constantes de tabela realizada por órgãos de pesquisa contratados pelo 
SAAE PIUMHI-MG. 
VI - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas em no quadro 
de aviso da autarquia. . 

Cláusula Quarta:- DO PAGAMENTO 

I - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado conforme solicitado pelo SAAE de Piumhi de acordo com suas 
necessidades, através de ordem de pagamento em conta corrente da Contratada, 
até o ultimo dia útil de cada mês, após a entrega dos serviços executados, 
após vistoria e aceite pelos responsáveis , sob pena de multa de 0,5% ao mês, 
ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura, e mediante apresentação da 
nota fiscal sem emendas e rasuras, certidões de regularidade junto à Seguridade 
Social, FGTS, Fazenda Municipal e à Justiça do Trabalho, vigentes, cuja 
autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores. 
a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edital, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
b) A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de 
Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
II - O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota Fiscal, 
deverá devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado no "item I" será contado somente a 
partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
III - 0 pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, 
eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, 
sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 
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comssão os LICITAÇÃO 
IV - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 
V - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará 
ao SAAE PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração 
referente aos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 

 

_a qualquer titulo, tempo ou forma. 

Sub-Cláusula Primeira: 

0 SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento da entrega da prestação de 
serviços, objeto da ata, nos seguintes casos: 
I - Se a qualidade dos serviços não corresponderem às especificações exigidas 
no instrumento licitatório, o fornecedor será notiñcado para regularização no 
prazo máximo de 05 (cinco dias), independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa 
prejudicar o SAAE PIUMHI-MG; 
III - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da 
execução do contrato, quer resulte de outras obrigações; 
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o 
pagamento ficará retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, 
nem implicará na aceitação definitiva dos produtos. 

Sub-Cláusula Terceira: 

No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas tais 
como transporte do objeto do contrato e obrigações tributárias, trabalhistas, 
prêmio de seguro, para-fiscais, infortunísticas, previdenciá_rias, ñscais, etc. e 
outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada. 

Cláusula Quinta:- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, nos termos da Lei. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Le¡ Federal 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o SAAE PIUMHI-MG não será obrigado a adquirir os produtos referidos 
nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8883/94, a 
presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas 
detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

Cláusula Sexta:- DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 

d¡ 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
I - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
II - As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alteradas, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, 
bem como artigo 57 da referida lei. 
III- O Termo de Contrato poderá ser dispensável pela autarquia nos termos do § 
4° do artigo 62 da lei 8666/93. 

 

Cláusula Sétima:- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todas as autarquias e entes federados. 

Cláusula 0itava:- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E 
DO PRAZO DE ENTREGA 

I - 0(s) Fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços 
serão obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior 
a do seu vencimento. 
a)A prestação de serviços será parcelada de acordo com as necessidades do 
SAAE PIUMHI-MGA solicitação será através de carta contrato/nota de 
empenho enviada via email/fax ao setor responsável. 
b) Se a qualidade dos serviços entregues não corresponderem às especificações 
exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, o fornecedor será 
notificado para regularização no prazo máximo de 05 (cinco dias), 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis 
c) Após a entrega dos serviços realizadas deverão ser entregues a nota fiscal 
juntamente com as certidões de regularidade junto à Seguridade Social, FGTS, 
Fazenda Municipal e à Justiça do Trabalho, vigentes, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores. 
II - Em cada fornecimento, o prazo da prestação de serviços 
será de: 

>Serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo oito horas 
úteis para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas 
úteis para serviços e reparos de maior porte, consideradas em horas de 
dias úteis. contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de 
Serviço - OS 

>Nos dias uteis e sábado, domingo e feriado, a contratada deverá atender, no 
intervalo máximo de 30 (trinta) minutos, às chamadas quando os 
eggigamegtos g sistemas eiétrigs essengiais pa ra atender o 
abastecimento de água e tratamento de esgoto apresentarem defeitos, 
uma vez que estes sistemas são ininterruptos não podendo deixar o 
sistema de água e tratamento de esgoto entrar em colapso e prejudicar á 
população uma vez que são serviços essenciais e de utilidade pública. 

d)Refazer em, no máximo, 24hs. (vinte e quatro horas), contados a partir da 
comunicação, os serviços que forem rejeitados; 
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COMISSAÓ EE LICITÀÇAG 
III-O(s) fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços 
assumem integralmente a responsabilidade por prejuízos decorrentes de 
acidentes de trabalho eventualmente ocorridos com seu pessoal durante a 

realização da prestação dos serviços 
IV - As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 
a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o objeto da 
licitação deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, nos termos da 
alinea “b", do inciso II, do art. 73 da Lei 8666/93. 
b) O recebimento dos serviços será feito inicialmente em caráter provisório. 0 
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está 
condicionada ao atendimento das exigências contidas neste edital. 
c) Em caso de devolução do objeto desta ata, por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas ao Fornecedor, devendo 
providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a sua regularização. 

Sub-Cláusula Primeira: 

Poderá ser concedido pelo SAAE PIUMHI-MG dilação no prazo de entrega da 
prestação de serviços, com motivo plenamente justificado e aceito pela mesma. 

Sub-Cláusula Segunda: -- 

Não será concedida, pelo SAAE PIUMHI-MG, qualquer dilação de prazo para a 
entrega dos serviços, por erro do Fornecedor. 

Cláusula Nona:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelos órgãos requisitantes. 

Cláusula Décima :- DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS 

As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, correrão por 
conta das possíveis dotações orçamentárias consignada nos Programas: 
17.511.0447.1057, 17.511.0447.2167, 17.511.0449-2168, 
17.512.0447.1058, 17.512.0447.1059, 17.512.0449.1060, 
17.512.0449.1061, 17.512.0447.2169, 17.512.0449-2170, e Elementos 
de Despesas: 3.3.90.30, 3.3.90.39 e 44.90.51, do Orçamento do SAAE 
PIUMHI-MG em vigor, ou da que vier a substitui-la nos próximos exercícios, 
segundo o novo Plano de Classificação Funcional Programática, e demais 
disposições contidas na Lei n° 4.320/64, em combinação com inciso V, do art. 
55, da Lei n° 8.666/93, em combinação com o § 1°, do art. 18, da Lei 

Complementar n° 101/2000. 

Cláusula Décima Primeira:- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR 

O Fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
I - A pedido, quando: 
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comssÃo oe LICITAÇÃO 
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos 
produtos. 
II - Por iniciativa do SAAE PIUMHI-MG, quando: 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado 
III - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preço; 
b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de 
Empenho decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos de compra dela 
decorrentes; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o SAAE PIUMHI- 
MG fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos 
demais fornecedores a nova ordem de registro. 

Cláusula Décima Segunda :- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo SAAE PIUMHI- 
MG, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o Fornecedor: 
a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou as normas 
legais aplicáveis à espécie; 
b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior 
aos praticados no mercado. 
I - Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata também 
poderá ser cancelada por razões de interesse público. 
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas 
nas alineas "a", "b" desta cláusula será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços (no caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação); 
III - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de 
rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas. 

Sub-Cláusula Única: 

As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, 
também: 
I - Automaticamente: 
II - Por decurso de prazo de vigência; 
III - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pelo SAAE PIUMHI-MG, quando caracterizado o interesse público; 
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COMISSÃO os LIcITAçÃo 
V - Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

 
Cláusula Décima Terceira:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DO FORNECEDOR 

I - Entregar os serviços, na forma pactuada; 
II - Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, de qualquer 
anormalidade existente nos serviços, mesmo que não sejam de sua 

competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE PIUMHI-MG, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
IV - A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG não eximirá o 

Fornecedor das responsabilidades previstas neste instrumento; 
V - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, Fiscais e comerciais 
resultantes deste instrumento; 
VI - Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade 
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente Edital: 
a) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a 

comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 
instrumento, reservando-se, inclusive, o direito de reter o valor correspondente 
aos pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes. 

Cláusula Décima Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES oo SAAE PIUMHI-MG 

São obrigações do SAAE PIUMHI-MG: 
I - Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula Quarta; 
II - Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos 
produtos; 
III - Recusar os serviços que não estiver de acordo com as especificações; 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Fornecedor. 

Cláusula Décima Qu¡nta:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE PIUMHI-MG poderá 
aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a defesa prévia prevista 
no artigo 87, § 2° e os recursos do art. 109, ambos da Lei n° 8.666/93, no prazo 
de até O5 (cinco) dias úteis: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE PIUMHI- 
MG. 
V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 
VI - Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

“ol 
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comssâo os Lzcxmção 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei 
Federal n° 10.520/02, observadas as normas contidas nas Resoluções n° 
114/2011e suas alterações e 118/2013, no que couber, e também: 
a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a nota de 

empenho. 
VII - O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas “a" a "g" implica o 
descredenciamento do cadastramento de fornecedores do SAEE PIUMHI-MG. 

 

Sub-Cláusula Primeira: 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuizo de monta à Administração; 

Sub-Cláusula Segunda: 

Pelo atraso na execução dos serviços, por culpa imputada ao Fornecedor, e pela 
sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada 
do seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis: 
I - Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso 
sobre a parcela que deverá ser entregue; 
II - 10% (dez por cento) sobre' o valor dos produtos entregues com problemas 
técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os 
produtos com problemas técnicos não for substituído em até O5 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que o SAAE PIUMHI-MG tiver comunicado à empresa 

a irregularidade; III - 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual 
incidirá sobre o valor do total do Pedido de Fornecimento emitido à favor do 

Fornecedor. 

Sub-Cláusula Terceira: 

As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de 
atraso. 

Sub-Cláusula Quarta: 

Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente ao prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do 

objeto entregue com atraso. 

Sub-Cláusula Quinta: 
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comssão os LÍCITAÇÃO 
Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles 
estabelecidos para entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega 
antecipada. 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 

Sub-Cláusula Sétima: 

A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas 
garantias ou ainda diretamente do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ser 
recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente 
notificação. 

Sub-cláusula Nona: 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o SAAE Piumhi- 
MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à mesma: 
I - Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; 
II - Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação estipulada. 

Sub-Cláusula Décima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
I - Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação estipulada, 
desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração; 
II - À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata dentro do 
prazo estabelecido. 

Sub-Cláusula Décima Primeira:- 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas, ainda: 
I - Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação deñnitiva por prática de fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para-fiscais; 
II - Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 
da licitação. 

Sub-Cláusula Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração 
de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Sub-Cláusula Décima Terceira: 

 
As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a 
instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa do 
Fornecedor interessado, e será publicada na Imprensa Oficial. 

Cláusula Décima Sexta:- DA NÃO ENTREGA DAS INEXECUÇÕES nos 
SERVIÇOS 

Em caso da não entrega total da inexecução dos serviços, ou erro na prestação 
dos serviços ou inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de 
sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades 
previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/1993. 

Cláusula Décima Sétima:- DOS RECURSOS 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas 
neste instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei n° 
8.666/93, sendo processados de acordo com as disposições dos parágrafos do 
mesmo artigo. 

Cláusula Décima Oitava:- nos ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais 
cominações aplicáveis. 
I - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de 
má-fé, o Pregoeiro comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, 
para as providências devidas. 
II - 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o SAAE 
PIUMHI-MG, pelo prazo de até 05 (cinco anos), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
a) A competência para a abertura e instrução de processo administrativo será do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para apurar as infrações descritas no caput do 
artigo anterior. 
b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos serão remetidos ao 
Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG que tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 
c) O Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos. 

Cláusula Décima Nona:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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comssAo oe ucrmçAo 
Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua 
atual redação, e pela Resolução n° 118/2013, no que for incompatível com a 
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

O Fornecedor Ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de 
entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Resoluções n° 118/2013, as 
Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas aplicáveis. 
subsidiariamente, aplicar-se-ão os Principios Gerais de Direito. 

Cláusula Vigésima :- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do foro 
da Comarca de Piumhi-MG. 

Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de Registro de 
Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Piumhi-MG, ....de........de 2016. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG 
Eng° Odécio da Silva Melo 

,Diretor Executivo 
-Orgão Gerenciador- 

Fornecedor 
Testemunhas:- 

RG n° 

RG n° 
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comssÃo DE ucITAçÃo 
ANEXO VIII 

MINUTA DE CARTA-CONTRATO N° (***)/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (***)/2016 

CONTRATANTE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI- 
MG, devidamente qualificado nos autos da Ata de Registro de Preços n° 
(***)/2016. 

CONTRATADA:- (***) devidamente qualificada nos autos da Ata de Registro de 
Preços n° (***)/2016. 

Cláusula Primeira:- DO FUNDAMENTO 

Este instrumento contratual fundamenta-se na Ata de Registrode Preços n° 
(***)/2016. 

Cláusula Segunda:- DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a contratação de empresas especializadas para 
prestação de serviços contínuos de operação, manutenção preventiva e corretiva, 
bem como realização de serviços eventuais especializados, nos Sistemas 
Elétricos, Equipamentos, utilizados nas áreas privativas do SAAE para atender: 
Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, compostos 
da Estação de Tratamento de Água, Estação de Tratamento de Esgoto, Estação 
Elevatória de Água, Estação Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e 
Reservatórios, conforme as especificações e quantidades constantes no Termo de 
Referência em Anexo , e conforme Edital do Pregão Presencial de Registro de 
Preços n° 12/2016, a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do 
Pregão, cujos termos são parte integrante do presente instrumento. 

Cláusula Terceira:- DO PREÇO, QUANTIDADE, DA VIGÊNCIA E DOS 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

I - Preço: Pela prestação de serviços contínuos de operação, manutenção 
preventiva e corretiva, bem como realização de serviços eventuais 
especializados, nos Sistemas Elétricos, Equipamentos, utilizados nas 
áreas privativas do SAAE para atender Sistema de Esgoto Urbano e 
Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, compostos da Estação de 
Tratamento de Água, Estação de Tratamento de Esgoto, Estação 
Elevatória de Água, Estação Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e 
Reservatórios, a Contratante pagará o valor de R$ *** (*****). 

“OI 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
II - Da quantidade: Conforme Ordem de Compra n° (***) necessário se faz a 

quantidade de *** (*****). 
III - Da vigência: A contratação terá início na data da sua assinatura e término 
no dia / /2016. 

 

IV - Da dotação orçamentária: a ficha orçamentária está de conformidade 
com a Ata de Registro de Preços n° (***)/2016. 

Cláusula Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

As obrigações e responsabilidades da Contratada e do Contratante estão de 
conformidade com a Ata de Registro de Preços n° (***)/2016. 

Cláusula Quinta:- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO E DAS 
PENALIDADES 

As condições de recebimento e as penalidades estão de conformidade com a Ata 
de Registro de Preços n° (***)/2016. 

Cláusula_ Sexta:- DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A cada Ordem de Compra (Nota de Empenho) emitido em favor do fornecedor 
detentor da Ata de Registro de Preços n° (***)/2016, será anexada junto à 
mesma uma nova carta-contrato depois de devidamente confirmado o aceite 
através de meio eletrônico ou fac-símile. 

Cláusula sétima:- GESTÃO [FISCALIZAÇÃO no CONTRATO 

O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e 
a conferência da prestação de serviços prestados, será realizada pelo servidor do 
SAAE Nelson Aleixo de Souza Júnior 0007 Chefe do Setor de Operação 
Manutenção e Expansão observando se o mesmo está atendendo os padrões 
exigidos no edital, observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal no 8.666/93. 
§1° - O servidor Nelson Aleixo de Souza Júnior do SAAE atuará como gestor e 
fiscalizador da execução do objeto contratual. 
§2° - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato 

Cláusula Oitava:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 

n° (***)/2016. 

Cláusula Nona:- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o do foro da 
Comarca de Piumhi-MG. 

43 d 
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Por estarem, assim, justos e contratados assina o presente contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Piumhi-MG, ** de ***** de 2016. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE PIUHMI-MG 

Contratante 

,W Contratada 
'k _ Testemunhas:- 

RG n° 

RG n° 

e 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 

MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

1 - DO OBJETO 

Este termo tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresas especializadas para prestação de serviços contínuos de 
operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como realização de serviços 
eventuais especializados, nos Sistemas Elétricos, Equipamentos, utilizados nas 
áreas privativas do SAAE para atender: Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema 
de Água Urbano e Rural, compostos da Estação de Tratamento de Água, Estação de 

Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória de Água, Estação Elevatória de Esgoto, 
Poços Artesianos e Reservatórios. ' 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tal contratação faz-se necessária tendo em vista a necessidade em manter em 
perfeito estado de funcionamento, com a realização de assessoramento técnico, 
manutenção preventiva e corretiva os sistemas elétricos, equipamentos e 
instalações utilizados nas áreas privativas do SAAE para atender: Sistema de 

Esgoto Urbano e Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, compostos da Estação de 
Tratamento de Água, Estação de Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória de 
Água, Estação Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e Reservatórios. Os serviços 
de operação, apoio, são indispensáveis para manter sua segurança, bom 
funcionamento e aumento da vida útil dos equipamentos e instalações elétricas , 

com contratação dos serviços, em virtude das características técnicas dos sistemas 
abrangidos, cujo controle, operação e manutenção se interagem, tornando viável a 

contratação de uma empresa especializada em manutenção e operacionalização em 
partes elétricas em geral e de equipamentos, conjunto motobombas e grupo 
geradores. As Estações Elevatórias de Esgoto que utilizam bombas submersíveis 
bem como a Estação de Tratamento de Água que utilizam bombas centrífugas 
possuem, bombas reserva para o seu funcionamento ininterrupto, porém as 
bombas defeituosas devem ser- repostas com a maior brevidade possível. A 
finalidade deste termo é dar condições para o rápido reparo dessas bombas e 

colocação à disposição destas nas unidades, urnas vez que a atividade fim do SAAE 
é o Saneamento Básico, sendo estes serviços essenciais, emergenciais e de 
utilidade pública para atender com eficiência, qualidade e dentro da maior 
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brevidade possível a população devendo portanto toda operacionalização do 
Sistema de Agua e Esgoto estar funcionando em perfeitas condições . 

3- REQUISITOS NECESSÁRIOS DOS SERVIÇOS QLIIE DEVERÃO SER 
REALIZADOS NOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇAOES ELETRICAS 

3.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva nos sistemas elétricos em geral e nos equipamentos que atendem a 

operacionalização do Sistema de Água e Esgoto é uma atividade complexa e 
especializada, que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a 

Contratada deve dispor: 
> Possuir uma estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, 

aparatos tecnológicos traduzido em equipamentos eletro-eletrônicos; 
> :Recolher os equipamentos no pátio do SAAE de Piumhi ou em outros locais 

que os mesmos estejam instalados e que necessita de um guincho para 
transportá-lo até a oficina, o que correrá por conta da contratada; 

> Possuir área útil, coberta, disponível para receber com segurança, os 
equipamentos simultaneamente, no minimo, 3 (três) para manutenção; 

> possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a 

técnica qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos 

equipamentos; 
> A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e sistemas elétricos , 

deverá ser realizada por técnicos especializados, supervisionados pelo 
responsável técnico com o emprego das ferramentas apropriadas, corn 
o objetivo de mantê-los sempre em bom funcionamento e garantido o pronto 

funcionamento a qualquer tempo. 
> A manutenção corretiva deverá ser executada quando solicitada pelo 

contratante ou quando detectada pela contratada, com a devida comunicação 
à fiscalização do contratante, incluindo, por parte da contratada, o reparo, 
mão de obra, em todos os componentes dos equipamentos . 

> Os serviços de manutenção preventiva e corretiva abrangerão todos os 
elementos do(s) equipamentos(s) e sistemas elétricos, que serão 
minuciosamente averiguado e regulado, e quando verificados defeitos, 
deverão ser refeitos, mesmo que não constem no termo de referência. 

3.2-O SAAE poderá realizar diligência nas dependências das licitantes classificadas 
para, para averiguação da real possibilidade da mesma atender a este Edital e seus 
anexos, no que se referem às instalações físicas, equipamentos e mão de obra 

n¡ especializada para a prestaçao dos serviços objeto deste Pregão. 

3.3-Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos equipamentos e 
instalações elétricas do Sistema de Agua e Tratamento de Esgoto , a visita deverá 
ser agendada no Setor de Licitações e Contratos de Segunda a Sexta Feira no 
horário comercial de 08:00 ás 11:30h e 13:00 ás 16:00 h. 

zà( 
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3.4-Todos os materiais e equipamentos aplicados nos serviços de manutenção, 
(trocas, substituições, etc.) deverão ser relacionados e informados ao gestor 
através de relatório dos serviços prestados, indicando as suas referências, locais 
em que foram aplicados, n° de série ( se houver ), valores em R$ e/ou outras 
informações que possibilitem as identificações, no local, dos materiais aplicados. 

3.5- A contratada não deverá alterar, modificar ou substituir nenhum circuito 
elétrico constante do projeto original dos equipamentos sem a prévia autorização, 

por escrito, da fiscalização da contratante. 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

Os serviços deverão ter a sua garantia por um prazo não inferior a 90 dias (três 

meses). 
O gestor/fiscal de contrato do SAAE não aceitará nem receberá qualquer serviço 
com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 
condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao contratado efetuar as 
substituições necessárias no prazo determinado neste Termo de Referência ou 
outro definido pelo gestor/fiscal de contrato, sob pena de aplicação das sanções 
legais ou de rescisão contratual. 

5. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA PARA A DESPESA 

Conforme exigência legal, para definição do valor/quantitativo estimado para esta 
contratação o parâmetro utilizado pelo Setor de Operação Manutenção e Expansão 
foi com base nos gastos realizados com mão de obras nos últimos 02 (dois) anos 
para operacionalização de todo Sistema de Agua e Esgoto da autarquia totalizando 
o valor de aproximadamente R$ 456.249,18 ( quatrocentos e cinquenta e seis 
mil, duzentos e quarenta e nove reais e dezoito centavos). 

5.1 Na planilha a seguir, estão discriminados os valores unitários máximos 
admitidgs para participação nesta licitação, e foram observados média aritmética 
após pesquisa de preços com pelo menos três fornecedores do ramo pertinente. 

liOTE UNICO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER A OPERACIONALIZAÉO DO SISTEMA DE 
AGUA E ESGOTO URBANO E RURAL 

cód Item Descrição Unid. Quant. Preço Preço 
reduto Unitário Total 

AAE 4572 1 Confecção e instalação de abraçadeira serv 34 518,97 17.644,98 

para Fixação tubulação 300mm para 
Travessia Subterrânea na MG 050 

\004129 2 Envernizamento/secagem motor estufa serv 06 12.230,40 
motobombas Elevatória de Esgoto Bairro 

Morada do Sol 

2.038,40 

\ 004122 3 Hora técnica reparo, manutenção e hs 100 124,33 12.433,00 
instalação elétrica Elevatória de Esgoto 
Bairro Morada do Sol 

4.973,20 \004575 4 Hora técniça instalação motobomba diesel hs 40 124,33 
Captação Agua Rio Piumhi 

 



“w04578 27 Serviço de Motobomba Diesel 320CV WKL dias 120 673,20 80.784,00 
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Cód Item Descrição Unid. Quant. Preço Preço 
Produto Unitário Total 

SAAE 004142 5 Hora técnica reparo, manutenção e hs 40 124,33 4.973,20 
' instalação elétrica elevatória esgoto 

Penedos 
004126, 6 Hora técnica reparo, manutenção e hs 25 124,33 3.108,25 

instalação elétrica elevatória esgoto Nova ' 

Esperança 
004123 7 Hora técnica reparo, manutenção e hs 50 124,33 6.216,50 

instalação elétrica para atender Estação 
Tratamento de Esgoto - ETE 

004121 8 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 124,33 2.486,60 
instalação elétrica poço artesiano Lagoa 
dos Martins 

004119 9 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 124,33 2.486,60 

instalação elétrica poço artesiano 
Matadouro 

004120' 10 Hora técnica reparo, manutenção e hs 30 124,33 3.729,90 
instalação elétrica poço artesiano Penedos 

004125. 11 Hora técnica reparo, manutenção do grupo 'ns e 50 124,33 6.216,50 
gerador da Estação Elevatória de Esgoto 
do Bairro Morada do Sol 

004116 , 12 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs 70 7 124,33 8.703,10 

gerador ETA 
04576 4 13 Horas técnica reparo, manutenção e hs 40 124,33 4.973,20 

instalação elétrica motobomba Elevatória 
de Agua do Ribeirão Tabuões 

4573 14 Hora técnica reparo, manutenção e hs 150 124,33 18.649,50 
instalação elétrica Elevatória de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 

(Sitio Pâmela) 004115 15 Hora técnica reparo, manutenção e hs 300 124,33 37.299,00 

instalação elétrica ETA 
004574 » 16 Hora técnica reparo, manutenção hs 50, 124,33 6.216,50 

do grupo gerador Elevatória de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 

(Sitio Pâmela) 004117 17 Horas de serviço de muck PK23.000 hs 200 - 255,43 51.086,00 
004118 18 Horas técnica reparo, manutenção e hs 20, 124,33 2.486,60 

instalação elétrica motobomba Cruz do 

Monte 
004134 19 Pintura com tinta PU motobomba serv 12 880,00 10.560,00 

submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

004143~ 020 Prestação de serviços elétricos de serv 10 534,57 5.345,70 
Rebobinamento motor bomba esgoto o 

Penedos 004128” 21 Rebobinamento motor 75cv bomba serv 02 8.506,70 17.013,40 
submersa Elevatória Esgoto Morada do Sol 

004127 r 22 Rebobinamento motor bomba esgoto Nova serv 8 612,07 4.896,56 

Esperança 004133 23 Recuperação caracol motobomba serv 5 - 3.361,77 16.808,85 
submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

004130 'l 24 Recuperação eixo motobomba submersa serv 5' 3.682,00 18.410,00 
Elevatória de Esgoto Bairro Morada do Sol 

004577 25 Revisão completa motobomba elevatória hs 100 124,33 12.433,00 
de Esgoto Loteamento Alvorada Bairro 
Bela Vista (Sitio Pâmela) 004135 ' 26 Revisão completa motobomba submersa serv 10, 5.067,10 50.671,00 
Elevatória de Esgoto Bairro Morada do Sol 

12514, Vazão 220 MS/H em 176 MCA p] 
elevatória do Rio Piumhi c] o objetivo de 
suprir a demanda de água do 
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cód Item Descrição Unid. Quant. Preço Preço Produto Unltario Total 

SAAE 
abastecimento público da cidade de Piumhi 
devido ao periodo drástico de longa 
estiagem causando diminuição de vazão 
dos atuais mananciais abastecedores, 
tornando os incapazes de atender ao 
consumo de água da população. Inclusive 
fornecimento e assentamento de 
acessórios necessários p/ linha de 
recalque. 

004131 28 Serviço de solda eixo bomba Elevatória de serv 10 1.629,90 16.299,00 
Esgoto Bairro Morada do Sol 

004132 29 Serviço de torno eixo e rotor bomba serv 8 2.139,33 17.114,64 
Eievatória Esgoto Bairro Morada Sol 

VALOR TOTAL DO LOTE II ............................................................................................. .. 456.249,18 

As despesas correrão por conta das possíveis dotações orçamentárias consignada 
nos Programas: 17.511.0447.1057, 17.511.0447.2167, 17.511.0449-2168, 
17.512.0447.1058, 17.512.0447.1059, 17.512.0449.1060, 
17.512.0449.1061, 17.512.0447.2169, 17.512.0449-2170, e Elementos de 
Despesas:, 3.3.90.39, do Orçamento do SAAE PIUMHI-MG em vigor, ou da que 
vier a substitui-la nos próximos exercícios, segundo o novo Plano de Classificação 
Funcional Programática, e demais disposições contidas na Lei n° 4.320/64, em 
combinação com inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em combinação com o § 

1°, do art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

1. A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo II- 
Modelo de Proposta Comercial, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, com identificação da pessoa jurídica proponente, n.° do 
CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu 
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado sem 
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, constando: 
1.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(am) enviar à Pregoeira do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG, no prazo do item 16 do 
Título XII do edital, a(s) proposta(s) de preços escrita AJUSTADA AO PREÇO 
FINAL, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
preferencialmente rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
representante legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deste Edital; 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

.Ci 
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I-A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for 
aprovado em todo ou em parte. 
II-O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço ou compra pela contratada. 
III- Os serviços serão realizados nas dependências da contratada, ou nas 
dependências do SAAE, em casos excepcionais, mediante autorização do Setor de 
Operação Manutenção e Expansão, devendo a mesma permitir livre acesso de 
representantes do SAAE, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 
IV- Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos abaixo 
descritos: 

> Serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo oito horas 
úteis para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas 
úteis para serviços e reparos de maior porte, consideradas em horas de dias 
úteis. contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço - OS 

> Nos dias uteis e sábado, domingo e feriado, a contratada deverá atender, no 
intervalo máximo de 30 (trinta) minutos, às chamadas quando os 
eguigamentog e sistemas elétricos essenciais para atender o 
abastecimento de água e tratamento de esgoto apresentarem defeitos, uma 
vez que estes sistemas são ininterruptos não podendo deixar o sistema de 
água e tratamento de esgoto entrar em colapso e prejudicar á população 
uma vez que são serviços essenciais e de utilidade pública. 

V-Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos 
equipamentos daquela específica marca. ' 

VI- O SAAE por meio do Setor de Operação Manutenção e Expansão 
encaminhará no máximo 03 (três) equipamentos por vez para manutenção. 
VII-O SAAE poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no § 1° do artigo 65, da Lei mo 
8.666/93. 
VIII - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 
incorporação deverão ser comunicadas ao SAAE e, na hipótese de restar 
caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a 
rescisão contratual. 
IX-Refazer em, no máximo, 24hs. (vinte e quatro horas), contados a partir da 
comunicação, os serviços que forem rejeitados. 
X-A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pelo SAAE, 
assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 
aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 
XI-O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do SAAE, 
por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
XII-Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PREVIA autorização 
da Contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Entregar a execução dos serviços, limpos internamente e externamente, 
pintados quando for o caso. 

s E 
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II - Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados 
com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 
Zelar pela guarda dos equipamentos que estiverem na sua responsabilidade, 
responsabilizando-se por qualquer dano ocorrido aos mesmos. 
III - Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos do 
Contratante, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, 
obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou 
acidentes, independente de culpa, não transferindo tai responsabilidade a possíveis 
subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do equipamento 
para orçamento até a entrega do mesmo ao Contratante. 
IV - Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuizos de 
qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 
representantes ou prepostos aos bens do SAAE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 
V - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o SAAE for 
compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais 
e honorários advocatícios. 
VI comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, 
no prazo de até 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
quaisquer problemas relativos aos serviços contratados. 
VII - Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto licitado. 
VIII - Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do 
Contratante. 
IX - Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência 
considerados essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos equipamentos, 
mediante a apresentação e aprovação de orçamento prévio. 
X - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer 
alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-Ia, administrativa ou 
judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e 
atender aos chamados do Setor de Operação Manutenção e Expansão, 
principalmente em situações de urgência, inclusive nos ñnais de semana e feriados, 
por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 
XI - Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros meios igualmente 
eficazes, para contato do SAAE com o Preposto, ainda que fora do horário normal 
de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 
XII - Possuir pessoal especializado em manutenção de equipamentos, para executar 
os serviços nos equipamentos de cada marca especifica compativel com o objeto 
licitado; 
XIII - Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 

realização dos serviços, conforme especificações constantes deste Termo. 
XIV- Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou 
em parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções 
resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, 
sem qualquer custo adicional ao SAAE. 
XV - Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados. 
XVI - Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 
prestados. 

70K 
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XVII - Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixado 
pelo SAAE. ' 

XVIII - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 
Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do SAAE. 
XIX - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização execução dos 
serviços objeto do Contrato pela equipe do Setor de Operação Manutenção e 
Expansão do SAAE, durante a sua execução. 
XX- Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao SAAE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado. 
XXI - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 
vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a 
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, 

/W preservando o SAAE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 
XXII - Observar as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual n° 
46.105/12, no que couber, em especial: ' 

> Economia no consumo de água e energia; 
> Minimização da geração de residuos e destinação final ambientalmente 

adequada dos que forem gerados; 
> Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de 

menor toxicidade; 
> Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 

9. OBRIGAÇÕES oo CONTRATANTE 

I - Quando necessário o SAAE transportará o equipamento da sede do SAAE até a 
oñcina da contratada, mas é de responsabilidade da contratada recolher o 
egpipamentp no pátio dp SAAE de Piumhi op em outros locais gue o mesmo 

s¡ estejam instalados devido p problemas de operação gpe necessita de um 
guincho para transpprtá-lo pté a oficina, com todas as despesas ppr conta 
da contratada. 
II - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços 
contratados. ' 

III - Acompanhar e fiscalizar os serviços , sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
contratada. 
IV - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e 
nas condições contratuais. 
V - Emitir, por meio do Setor de Operação Manutenção e Expansão , a Ordem de 
Serviço/Compra; 
VI- Atestar a execução do objeto contratado no documento ñscal correspondente; 
VII-Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
VIII-Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida 
for considerada necessária; 

a 
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IX - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 

serviços; X-Efetuar o recebimento provisório do objeto, bem como o recebimento definitivo, 
por meio do Setor de Operação Manutenção e Expansão. 
a) provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação 
e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, emitirá 

recibo; b) definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da 
execução dos serviços, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, 
com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na 

Nota Fiscal. XI-Recusar qualquer serviço peça ou equipamento que apresente incorreções de 
natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da 
CONTRATADA, inclusive material e horas gastas no trabalho. 

1o - GESTÃO [FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento e a Fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a 

conferência dos serviços prestados, será realizada pelo servidor do SAAE Nelson 
Aleixo de Souza Júnior Matrícula n° 0007 chefe do Setor de Operação Manutenção e 

Expansão, observando se o mesmo está atendendo os padrões exigidos no edital, 
observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal no 8.666/93. 
§1° - 0 servidor Nelson Aleixo de Souza Júnior do SAAE atuará como gestor e 

fiscalizador da execução do objeto contratual. 
§2° - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato ' 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado conforme solicitado pelo SAAE de Piumhi de acordo corn suas 
necessidades, através de ordem de pagamento em conta corrente da Contratada, 
até o ultimo dia útil de cada mês, após a entrega dos serviços executados, após 
vistoria e aceite pelos responsáveis , sob pena de multa de 0,S°/o ao mês, ou fração 
(pro rata die), sobre o valor da fatura, e mediante apresentação da nota fiscal sem 
emendas e rasuras, certidões de regularidade junto à Seguridade Social, FGTS, 
Fazenda Municipal e à Justiça do Trabalho, vigentes, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato. 
II - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza Fiscal. 

O gestor/fiscal e/ou Tesouraria do SAAE, identificando qualquer divergência na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vicio. 
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III - O pagamento devido pelo SAAE será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que 

vier a ser convencionada entre as partes. 
IV - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a 

alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 

execução do objeto do Contrato. 
Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará 
ao SAAE plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
V - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente Indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data da sua assinatura. 

13. SANÇÕES 

Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de muitas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: ' 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos serviços 
contratados, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos serviços contratados, 
conforme orçamento aprovado, por ocorrência; II. 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços contratados, conforme 
orçamento aprovado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos 
serviços contratados ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual; III. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços contratados, conforme 
orçamento aprovado, na hipótese de a CONTRATADA, injustiñcadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o SAAE, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a 

ser aplicada. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo SAAE. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

aplicação da sanção. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantiráia 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

I - O SAAE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as 

mal 
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normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 
contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n° 8.666/93, 
assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 

prejuízo das sanções previstas. II - Qualquer tolerância por parte do SAAE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 
em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 
vigor todas as condições do ajuste e podendo o SAAE exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. III - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o SAAE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo 
a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de 

caráter securitário ou qualquer outra. 

na 
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ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016 

PROCESSO LICITATORIO N° 509/ 2016 
MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

MINUTA DE CARTA-PROPOSTA 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(ns) abaixo discriminado(s), que integra o 

instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO oo CONCDRRENTE: 
Razão social do Licitante: 
CNPJ: 

Endereço: 
E-mail: 
Telefone/fax: 
Representante Legal: 
Nome: 
Identificação: 
Qualificação: 
!LOTE UNICO - PRESTAÉO DE SERVIÇOS PARA ATENDER A OPERACIONALIZAÉO DO SISTEMA DE 
AGUA E ESGOTO URBANO E RURAL cód Item Descrição Unid. Quant. Preço Preço 
Produto Unitário Total 

SAAE 4572 1 Confecção e instalação de abraçadeira serv 34 

para fixação tubulação 300mm para 
Travessia Subterrânea na MG 050 

004129, 2 Envernizamento/secagem motor estufa serv 06 

motobombas Elevatória de Esgoto Bairro 

Morada do Sol 
004122 3 Hora técnica reparo, manutenção e hs 100 

instalação elétrica Elevatória de Esgoto ' 
Bairro Morada do Sol 

00457.5, 4 Hora técnica instalação motobomba diesel hs 40 « 

Captação Agua Rio Piumhi ' 
004142 5 Hora técnica reparo, manutenção e hsr 40 

instalação elétrica elevatória esgoto 
Penedos 

004126. 6 Hora técnica reparo, manutenção e hs 25 
instalação elétrica elevatória esgoto Nova - 

Esperança 004123 7 Hora técnica reparo, manutenção e hs 50.. 

instalação elétrica para atender Estação 
Tratamento de Esgoto - ETE 

004121/ 8 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 

o instalação elétrica poço artesiano Lagoa 
dos Martins 

004119 9 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 

instalação elétrica poço artesiano 

Matadouro 
004120/ 10 Hora técnica reparo, manutenção e hs 30 r 

instalação elétrica poço artesiano Penedos 
004125 , 11 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs 50 

' gerador da Estação Elevatória de Esgoto 
do Bairro Morada do Sol 

004116 12 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs 70 

gerador ETA 04576 13 /Hõras técnica reparo, manutenção e hs 40 
instalação elétrica motobomba Elevatória 
de Agua do Ribeirão Tabuões 

4573_ 14 Hora técnica reparo, manutenção e hs 150 

Í instalação elétrica Elevatória de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 

(Sitio Pâmela) 

12 
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cód 
Produto 

SAAE 

Item Descrição Unid. Quant. Preço 
Unitário 

004115 15 Hora técnica reparo, 
instalação elétrica ETA 

manutenção e hs 300 

004574 -16 Hora técnica reparo, manutenção 
do grupo gerador Elevatória de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 

(Sitio Pâmela) 

hs 50 

004117 17 Horas de serviço de muck PK23.000 hs 200 

004113 18 Horas técnica reparo, manutenção e 

instalação elétrica motobomba Cruz do 

Monte 

hS 20- 

004134 19 Pintura com tinta PU motobomba 
submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

58W 12 

004143 20 elétricos de 
bomba esgoto 

Prestação de serviços 
Rebobinamento motor 
Penedos 

50W 10 

004128_ 21 Rebobinamento motor 75cv bomba 
submersa Elevatória Esgoto Morada do Sol 

SEFV 02 

004127_ 22 Rebobinamento motor bomba esgoto Nova 

Esperança 

serv 

004133 23 Recuperação caracol motobomba 
submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

sen¡ 

004130 24 Recuperação eixo motobomba submersa 
Elevatória de Esgoto Bairro Morada do Sol 

SEFV 

004577 25 Revisão completa motobomba elevatória 
de Esgoto Loteamento Alvorada Bairro 
Bela Vista (Sitio Pâmela) 

hs 100 /, 

004-135 25 Revisão completa motobomba submersa 
Elevatória de Esgoto Bairro Morada do Sol 

serv 10 

004578 
J 

27 Serviço de Motobomba Diesel 320CV WKL 
125/4, Vazão 220 M3/H em 176 MCA pl 
elevatória do Rio Piumhi c¡ o objetivo de 
suprir a demanda de água do 
abastecimento público da cidade de Piumhi 
devido ao período drástico de longa 
estiagem causando diminuição de vazão 
dos atuais mananciais abastecedores, 
tornando os incapazes de atender ao 
consumo de água da população. Inclusive 
fornecimento e assentamento de 
acessórios necessários p/ linha de 

reoaidue. 

dias 120 

004131- 28 Serviço de solda eixo bomba Elevatória de 
Esgoto Bairro Morada do Sol 

serv 10 

004132 29 Serviço de torno eixo e rotor bomba 
Elevatória Esgoto Bairro Morada Sol 

56W 

VALOR GLOBAL no LOTE  ......  
OBS: A licitante deverá indicar 
formação profissional deve ser comp 

condições Gerais: 

Local e Data 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

ollutuulnllllilullu 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

o nome e a qualificação do responsável técnico, cuja 
rovada nos termos exigidos no edital. 

“oi 
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PORTARIA-SAAE-P|U-054l2016 

"DESIGNA PREGOEIRO E NOMEIA EQUIPE 
DE APOIO PARA ATUAREM NAS 
LICITAÇÕES, NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL E PREGÃO PRESENCIAL NO 
REGISTRO DE PREÇOS, NO PERIODO DE 
OUTUBRO DE 2016 A DEZEMBRO DE 2016 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O Diretor Executivo do Serviço de Água e Esgoto de Piumhi, Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Resolução n° 127/2016 
de 7/07/2016, criada pelo Comitê Técnico e Administrativo do Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais, com o objetivo de implementar a 
modalidade de licitação do tipo PREGÃO PRESENCIAL E PREGÃO PRESENCIAL 
NO REGISTRO DE PREÇOS, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 2.887/2010 
(institui o Pregão), e Resolução 118/2013 (Institui o Sistema de Registro de Preços), 
em cumprimento a Lei Federal n° 10.520/2002, subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, para exercer a atribuições legais de Pregoeira na 
realização de compras na modalidade de licitação tipo PREGÃO PRESENCIAL E 
PREGÃO PRESENCIAL NO REGISTRO DE PREÇOS, a servidora pública Maria 
das Graças Ferreira Barros Goulart servidora de carreira do SAAE de Piumhi-MG, 
por meiode disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e 
eficiente para o SAAE de Piumhi-MG. 

Art. 2° - Como equipe de apoio ficam nomeadas, as seguintes servidores: 
' -  CEF:: f.) QRtGlNAi. 

Titulares : - 

- Sônia Roseni Costa 
- Rosilaine Ferreira Silva Figueiredo 
- Maria Luciana Goulart de Castro 

Art. 3° - As servidores acima designadas, quando conI/ocadas deverão 
apresentar-se á Pregoeira para atuarem nas sessões, dos pregões, no dia e hora 
marcados. 

Art. 4° - A Pregoeira e sua equipe de apoio realizarão as seguintes atividades: 

l - O credenciamento dos interessados; 
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ll - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 

habilitação; lll - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 

classificação das propostas; 
IV- A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 

lance de menor preço; 
V - A abertura dos envelopes de documentos de habilitação; 
Vl - A adjudicação da proposta de menor preço; 
Vll - A elaboração da ata; 
VIII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
lX - O recebimento, exame e o parecer sobre os recursos; 
X - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade competente para fins de homologação; 

Art. 5° - O mandato das servidoras acima nomeadas terá vigência até 

31ldezembrol2016, possibilitada a recondução. 

Art. 6° - As servidoras nomeadas desempenharão suas atribuições 
concomitantes com as de seus respectivos cargos e funções. 

Art. 7° - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Piumhi-MG, 03 de outubro de 2016. 

7/ 
Eng. ODÉCiO À-\SILVA MELO 

Diretor Executivo do SAAE 
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RESOLUÇÃO N° 118/2013. DE 25 DE JANEIRO DE 2013. 

Reulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 do Lei n! 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

O Presidente do Comitê Técnico e Administrativo do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Piumhi-MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela alinea "b", do inciso Vi do art. 1° e do art. 36. do Regimento interno do Comitê 
Técnico e Administrativo do SAAE e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. i5, da Lei Federal n° 8.666/93. atualizada 
pela Lei n° 8.883/94: 

CONSIDERANDO. mais. a necessidade de promover a transparência fiscal. o 
interesse público, a racionalização e a agilidade dos processos administrativos para a 
aquisição de bens e serviços comuns pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PlUI-lMl-MG; 

CONSIDERANDO, outrossim, a necessidade de adotar medidas que 
contribuam para a redução do déficit púbtico: 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de uniformização normativa, 
tendo em vista. o advento do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que da 
nova regulamentação ao art. i5 da Lei 8.666/93. 

CONFERE com o g 
.se ACI-m ARQUWADORÊEIÉÊÊ 

    
RESOLVE: AUTARQLHA 

PiUMHi - iii 
PIUMHI ' › 

CAPÍTULO¡ "'"'"'Q3j"'"'7' m 4." 

DISPOSIÇÕES GERAIS I   
Art. t! As contratações de serviços e a aquisição de bens. quando 

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP. obedecerão ao disposto nesta 

Resolução. 

Art. 2! Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes a 

. definições: 

l - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos ã prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 

futuras: -*" m' ll - ata de registro de preços - documento vincuiativo. obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação. em que se registram os preços, 

_.«fornecedores. órgãos participantes e condições a serem praticadas. conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

lII - órgão gerenciador - Diretoria Executiva, responsável pela condução do 
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de preços dele decorrente: 
IV - órgão participante - os Departamentos e Setores do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Piumhi-MG: e V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública 
que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 

desta norma, faz adesão ã ata de registro de preços. 
v¡ - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG: SAAE PlUMHl-MG. 

Art. 39 O Sistema de Registro de Preços podera ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 
l - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações freqüentes; ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa: Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um setor ou departamento: ou 

IV - quando, pela natureza do objeto. não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pelo SAAE PlUMHl-MG. 

CAPÍTULO u 

DAS COMPETÊNCIAS no ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 49 Caberá ao órgão gerenciador o pratica de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços. e ainda o seguinte: 

I - consolidar informações relativas a estimativa individual e total de 
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos 
basicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

li - promover atos necessarios ã instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório: Ill - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 

entidades participantes: IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o 
objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto 

basico: 
V - realizar o procedimento licitatório: 
Vl - gerenciar a ata de registro de preços: 
Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 
VIII - apiicar, garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório: e lx - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrerrfísydo descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do l desc/umpr ento das obrigações contratuais. em relação às suas próprias contratações. 
_  .~ :SONFERE COM O cmg, ,f INAL 

, '  f  ACHA ARQUWABO NESTA 
_,. /  TARQÊSJIIA. 

' _./' f/ . Uttiiiii - iii” / é plumas, '      
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CAPÍTULO Ill 

DAS COMPETÊNCIAS no óksñio PARTICIPANTE 

Art. 5! O órgão participante sera responsavel pela manifestação de interesse 
em participar do registro de preços. providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto basico, nos termos da Lei nã 8.666. de 21 de junho de 1993, e da Lei nã 10.520, de i7 
de julho de 2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo 

ainda: 
l - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente: 
tl - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto 

a ser iicitado, antes da realização do procedimento licitatório: e 
ill - tornar conhecimento da ata de registros de preços, inciusive de 

eventuais alteraçõespara o correto cumprimento de suas disposições. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado . 

na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais. em_ 
reiação ãs suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

   
SE ACHA ARQIJIVÀDO NESTA 

CAPÍTULO IV AUTARQUm_ 
PIUiIÂIII - MG 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE Plçqgggg_  ¡ __ e G    th. ..aee- -- '.2- c- " 

em pesquisa de  Art. 62 A licitação para registro de preços sera 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002. e sera precedida de am 

mercado. 

 
§ 1! O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente 

adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade maxima do órgão ou entidade. 

§ 29 Na licitação para registro de preços não é necessario indicar a dotação 
orçamentária, que somente sera exigida para a formalização do contrato ou outro 

I ' instrumento hábil. 

Art. 7! O órgão gerenciador podera dividir a quantidade total do item em 
lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade minima. o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 

serviços. 
§ 12 No caso de serviços, a divisão se dara em função da unidade de 

medida adotada para aferição dos produtos e resultados. e sera observada a demanda 

/especifica de cada órgão ou entidade participante do certame. 

/, 
r' 

1/ 'Í 
. J 

x/  
'jr l  3 / 

- § 2! Na situação prevista no § i9. devera ser evitada a contratação, em um 

m/esmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo 
"serviço, em /Llmü mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o 

principio padronização. 
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Art. as O edital de licitação para registro de preços observará o disposto 
nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520. de 2002, e contemplará. no minimo: 

l - a especificação ou descrição do objeto, que explicitarã o conjunto de 
elementos necessarios e suficientes, com nivel de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida 

usualmente adotadas: ll - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 

órgãos participantes: lll - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 49do art. 21, no caso de o órgão gerenciador 

admitir adesões: 
« IV - quantidade minima de unidades a ser cotada, por item. no caso de 

, bens 
;W V - condições quanto ao local. prazo de entrega. forma de pagamento, e 

' nos casos de serviços. quando cabível, frequência, periodicidade. caracteristicas do 
pessoal. materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres. 
disciplina e controles a serem adotados: Vi - prazo de validade do registro de preço. observado o disposto 

no caput do art. ii: 
Vil - órgãos e entidades participantes do registro de preço: 
Vlll - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
rx - penalidades por descumprimento das condições: 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo: e 
Xl - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosiclade. _ 

§ 19- O edital poderá admitir, como critério de julgamento. o menor preço 
aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. desde 

que tecnicamente justificado. § 2! Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de 
a¡ serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 

_ diferenciada por região, de modo que aos preços seiam acrescidos custos variaveis por 

regtao. § 33 A estimativa a que se refere o inciso Ill do caput não sera considerada 
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do 

licitante. 
Art. 9! Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

    
/classificada \ãâpmnvgAL  _ A o NESTA 

/t/ K/ l AU FARQUIA. 
1/7/ /f CAPITULO V p!” PIUMHI ~› MQ 

'a' ,V " "A, /x  ..  _ _, 

_. &Br; / , , //-' _DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA r Wal-Iggy.? 4¡ J !Jr-r- "  ' 

   Art. 10. Após a homologação da licitação, o registro de _ _ rços observará. 

entre outras, as seguintes condições: 
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l - será incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da 

classificação do certame: ll - o preço registrado com indicação dos fornecedores sera divulgado no 
quadro de avisos do Municipio de Piumhi-MG, nos termos do Decreto Municipal n° 
2.887/2010, e. facultativamenfe, disponibilizado em meio eletrônico para orientação do 
SAAE PIUMHI-MG e ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços: 

e llI - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera ser 

respeitada nas contratações. 
_ § 190 registro o que se refere ocaput tem por obietivo a formação de a cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses 

previstas nos arts. i9 e 20. § 29 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a 

etapacompetitíva: e 
' Il - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens 

ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

§ 39 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso Il do § 
29. serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 
Art. 11. _O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 

i2 (doze) meses. incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso lll do § SP-do art. i5 
da Lei nã 8.666. de 1993. 

§ 12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
A) registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § i9 do art. 65 da Lei nB 8.666, de 

, 1993. § 22 A vigência das cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços será definida nos instrumentos Convocatórias, observado o disposto no art. 57 da Lei 

nã 8.666, de 1993. § 3'! As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alteradas, observado o disposto no art. 65 da Lei nã 8.666, de 1993. 

.' § 49 O contrato decorrente do Sistema de r @ÊÊOQ @giêriâiêer assinado no prazo de validade da ata de registro de preços?! ACHA ARQ ¡VADO NESTA 
AUTARQUIA. ' 

PIUMHI -› iria 
PIUnHHEL_._QÍÍ   . ,.  .a _   l j' CAPÍTULO Vl  DA ASSINATUBA m ATA E DA CONTRATAÇÃO com ro- 

,/   1-" 
i ,  4'_  12. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, 
I _Zz é; o rvado o disposto no art. i0. serão convocados para assinar a ata de registro de 
l preços. dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório.   . podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
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Parágrafo único. É facultado ao SAAE PlUMHl-MG. quando o convocado 
não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos. convocar os 
licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, após cumpridos osreauisiios de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar 
a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 
Ari. 14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizado 

pelo SAAE PlUMHl-MG por intermédio de carta-contrato, emissão de nota de empenho de d despesa ou autorização de compra. conforme dispõe o § 2° e caput do art. 62 da Lei 

- n9 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A Carta-Contrato observará no que couber, o disposto no 
artigo 55 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga o SAAE PIUMHI-MG a 
contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para o aquisição pretendida, 

assegurada preferencia ao fornecedor registrado em IgUGld0d%%%l&%% içggsm O ORIGWAL 
SÉACHÀ ÍÃRQUÍVÀÚÔ NÉSTA 

CAPÍTULO Vll A” rARQgÊÊE-Vm¡ _ MG 

  
DA REVISÃO E no CANCELAMENTO nos PREÇOS Hêlêfilmâífsmssi Õ 

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em 513??, " 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

A! junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II 

do caput do art. 65 da Lei nã 8.666. de 1993. 

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 19 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. § 2! A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

/e Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
/l/ re strados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador 

,ç/'í/p derá: 
f! .'  .R. . . . l  -_  - liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação 

' antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
eracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

6 
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ll - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador 

devera proceder a revogação da ota de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 19. O registro do fornecedor sera cancelado quando: 

i - descumprir os condições da ata de registro de preços: 
il - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo SAAE PlUMHl-MG, sem justificativa aceitável: 
Iil - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado: ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos lIl ou IV do caput do art. 87 do Lei n° 

8.666. de 1993, ou no art. 79 da Lei n9- i0.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, lI e IV do caput sera formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditória e a ampla defesa. 
Art. 20. O cancelamento do registro de preços podera ocorrer por foto 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento 
da ata. devidamente comprovados ejustiticodos: ¡NFIÉJQE C015¡ 0 ÚmGmAL 

_ _ , _ E ::E ACHA 
I - por razao de interesse publico: ou âU-¡ARQLÊÉQLHVADO NESTA 
ll - a pedido do fornecedor. FMM?" _ MG 

i3lUitftH'l,___Qã__1_%¡ _m CAPÍTULO vn¡ ' 
_ta-ez- 

_ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENÀJADES NÃO 
PARTICIPANTES 

Ari. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços. durante sua vigência, podera ser utilizada por qualquer órgão que não tenha 
participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1! Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a órgão 
gerenciador da ata para manifestação _sobre a possibilidade de adesão. 

§ 29 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuros decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 39 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
. _derão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

erenciador e órgãos participantes. 
_,§r '49 O instrumento convocatório devera prever que o quantitativo 
das adesões a ata de registro de preços não podera exceder, na totalidade, 

intuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

/iãàtrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
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órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 520 órgão gerenciador somente podera autorizar adesão ã ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. exceto quando. 
justificadamente, não houver previsão no editai para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador. 

§ 69- Apõs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
devera efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 
§ 79 Compete ao órgão não participante os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais. em relação as suas próprias contratações. 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. ' 

§ B! É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão a ata de registro de preços do SAAE PIUMHI-MG. 

CAPÍTULO ix 

DISPOSIÇÕES FINAIS s TRANSITÓRIAS 

Art. 22. O SAAE PIUMHI-MG podera utilizar recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização do disposto nesta Resolução e automatizar 
procedimentos de controle e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 23. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames 
realizados sob a vigência da Resolução n° 115/2011. poderão ser utilizadas pelos órgãos 
gerenciadores e participantes, até o término de sua vigência. 

Art. 24. O SAAE PIUMHI-MG podera editar normas complementares a esta 

Resolução. - 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 26. Fica revogada a Resolução n° 115/2011. 

CONFERE COM O ORIGINAL.. 
se ACHA ARQUI r AUTARQUM. VADO NESTA: 

Piuriiriii - wie 

PIUMHI,___Q_R___¡ ,ÉÊ n 

Piumhi-MG. i e janeiro de 2013. 
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DECRETO N° 2.887/2010 

"Regulamenta a modalidade de licitação denominada Pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns e da' outras 

* providências." 

O Prefeito Municipal de Piumhi, Minas Gerais, ARLINDO 

BARBOSA NETO, no uso de suas atribuições legais e com a faculdade que lhe 

confere a legislação pertinente: 

DECRETA: 

Art. 19 - Este Decreto estabelece normas e procedimentos relativos à 

licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços 

comuns, no âmbito do Município, qualquer que seja o valor estimado. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, os órgãos 

da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 29 - Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo 

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de 

propostas ,de preços escritas e lances verbais. 

Art. 39 - Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição 

de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública 
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na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre 

os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente. 

§ 19 - Dependerá de regulamentação específica a utilização de 

recursos eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação 

na modalidade de pregão. 

§29 - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no 
objeto do edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais 

praticadas no mercado. 

Art. 43 - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente 

condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da “igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao mstrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos 

princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

Art. 59 - A licitação na modalidade de pregão não se aplica às 

contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações 
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imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da 

Administração Pública. 

Art. 69 - Todos quantos participem de licitação na modalidade de 

pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento 

estabelecido neste Decreto, podendo qualquer interessado acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 

realização dos trabalhos. 

Art. 79 - À autoridade competente, designada de acordo com as 

atribuições previstas no estatuto do órgão, cabe: 

I - determinar a abertura de licitação; 

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio; 

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e 

IV -íhomologar o resultado da licitação e promover a celebração do 

contrato. 

Parágrafo único. Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor 

que tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Art. 89 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

_vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
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limitem ou frustrern a competição ou a realização do fornecimento, devendo estar 

reiletida no termo de referência; I 

II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos 

capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição 

dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato; 

III - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o 

ordenador de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da 

Administração, deverá: 

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de 

forma clara, concisa e objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo 

requisitante, ernconjunto com a área de compras, obedecidas as especificações 

praticadas no mercado; 

b) justificar a necessidade da aquisição; 

c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de 

habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições 

essenciais para o fornecimento; e 

d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora 

da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de 

' apoio; 

bàvgmv "l.  
'Y 
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IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos 

especificados no inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 

quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma 

“fisico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração; e 

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço ou, se for 

o caso, maior desconto, observados os prazos máximos para fornecimento, as 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

as demais condições definidas no edital. 

Art. 99 - As atribuições do pregoeiro incluem: 

I - o credenciamento dos interessados; 

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 

documentação de habilitação; 

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seuexame e 

a classificação dos proponentes; 

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha 

da proposta ou do lance de menor preço; 

V - a adjudicação da proposta de menor preço; 

VI - a elaboração de ata; 

VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIH - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 

adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 10. A equipe de apoio deverá ser integrada por 03 (três) 

servidores municipais, sendo que pelo menos 02 (dois) deverão ocupar cargo 

efetivo na Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente 

do órgão promotor do pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro. 

Art. 11. A fase externa do pregão será iniciada corn a convocação 

dos interessados e observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de 

publicação de aviso em função dos seguintes limites: 

a) para bens e serviços de valores estimados em ate' R$ 650.000,00 

(seiscentos e cinqüenta mil reais): 

l - Jornal de Circulação Local; 

2 - Quadro de Avisos da Prefeitura. 

b) para bens e serviços de Valores estimados superiores a R$ 

650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais): 

1 - Diário Oficial do estado; 

2 - Jornal de grande circulação estadual; 

3 - Jornal de circulação local, e; 
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4 - Quadro de Avisos da Prefeitura.” 

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e 

clara do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá 

ser lida ou obtida a íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública 

do pregão; 

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da 

publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas; 

IV - no dia, hora e local designados no edital, será. realizada sessão 

pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, 

devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 

credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame; 

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais 

entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a 

documentação de habilitação; 

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços e classiñcará o autor da proposta de menor preço ou de maior 

desconto e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou as que 

tenham apresentado em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de maior desconto; 
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VII - quando não forem verificadas, no, mínimo, três propostas 

escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro 

classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas; 

VIH - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 

verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes para o menor preço ou, se for o caso, valores 

distintos e crescentes para o maior desconto; 

IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes 

classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, 

ou a partir do autor da proposta classificada de menor desconto e os demais, em 

ordem crescente-de desconto; 

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 

das propostas; 

XI - caso não se realizem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação; 
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XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 

ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base no 

Sistema de Registro Cadastral do Município, assegurado ao já cadastrado o direito 

de apresentar a Certidão de Registro Cadastral emitida pelo Município, desde que 

previsto no ato convocatório; 

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

XV - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame; 

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

XVII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os 



PREFElTURA MUNlClPAL DE PIUMHI 
Rua Padre Abel 332 - Centro 

CEP 379254300 - Piumhi - MG 

Tel.: (37) 3371-9950 

Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346I0001-04 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo- 

lhes assegurada vista imediata dos autos; 

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito 

suspensivo; 

XIX ›- o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento; 

XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para 

determinar a contratação; 

XXI _- como condição para celebração do contrato, o licitante 

vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

XXII - quando o proponente vencedor não apresentar u situação 

regular, no ato ida assinatura do contrato, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o 

disposto nos incisos XV e XVI deste artigo; 

XXHI - se o licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato, 

injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII. 

Art. 12 - O prazo de validade da Ata de Registro não poderá ser 

superior a 01 (um) ano, computadas neste as eventuais prorrogações. 

10 
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§ 1° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão 

sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 

respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93. 

§ 2° É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 

Preços, em até doze meses, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, quando a 

proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos 

desta norma. 

Art. 13 - Ate' 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

§ 19 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e 

quatro horas. 

§29Acolhída a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

Art. 14 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, 

exclusivamente, .a documentação prevista na legislação geral para a 

Administração Pública., relativa à: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-fmanceira; 

11 
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IV - regularidade fiscal; e 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da 

Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei 119 9.854, de 27 de 

outubro de 1999. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto 

nos incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída pelo registro cadastral do 

setor de licitações do Município, desde que previsto no edital. 

Art. 15 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e contratar com'. a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

no sistema de registro cadastral do Município, e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Art. 16 - É vedada a exigência de: 

I - garantia de proposta; 

12 
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II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para 

participação no certame; e 
¡. 

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a 

fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução 

gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, 

quando for o caso. 

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras 

na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado. 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e 

domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder 

administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato 

com os documentos de habilitação. 

Art. '18 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em 

consórcio, serão observadas as seguintes normas: 

I- deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa-lider, que 

deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será a 

representante das consorciadas perante a Administração; 

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de 

habilitação exigida no ato convocatório; _ 

13 
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III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma 

da capacidade técnica das empresas consorciadas; 

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das 

empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital. 

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente; 

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis 

pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do 

contrato; e 

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I 

deste artigo. 

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser 

promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I deste artigo. 

Art. '19 - A autoridade competente para determinar a contratação 

poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar; tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oñcio ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

§ 19 A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
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§ 29 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé 

de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

Art. 20 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva 

disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos, dele 

decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

Art. 21 - O Municipio publicará no Quadro de Avisos, o extrato dos 

contratos celebrados, no prazo de até trinta dias da data de suaassinatura com 

indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo 

sujeitará o servidor responsável a sanção administrativa. 

Art; 22 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de 

meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada 

qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte: 

I - justificativa da contratação; 

II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, 

orçamento estimativo de custos e cronograma tisico-fmanceiro de desembolso, se 

for o caso; 

III - planilhas de custo; 

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das 

respectivas rubricas; 

15 
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V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VII - parecer jurídico; 

VIH - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, 

conforme o caso; 

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação 

analisada e dos documentos que a instruírem; 

XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, 

na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos; e 

XIÍ - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da 

licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade do certame, 

conforme o caso. 

Art. 23 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 2.797/2009. 

Piumhi-MG, 03 de maio 2010. 

Prefeito Municipal 
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CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

BENS COMUNS 

1. Bens de Consumo 

1.1 Água mineral 

1.2 Combustível e lubrificante 

1.3 Gás 

1.4 Gênero alimentício 

1.5 Material de expediente 

1.6 'Material hospitalar, médico e de laboratório 

1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8 Material de limpeza e conservação 

1.9 Oxigênio 

1.10 Uniforme 

2. Bens Permanentes 

2.1 Mobiliário 

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 

/ 
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2.4 Veiculos automotivos em geral 

2.5 Microcomputador de mesa ou portátil ("notebook"), monitor de vídeo e 

impressora 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2.1 Digitação 

2.2. Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1. Jornal 

3.2. Períóndico 

3.3. Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5 Televisão a cabo 

4. Serviços de Assistência 

4.1 . Hospitalar 

4.2. Médica 

.4.3. Odontológica 

5. Serviços de Atividades Auxiliares 

5.1 . Ascensorista 

5.2.. Auxiliar de escritório 

. "H/Ill 
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5.3. Copeiro 

5.4. Garçom 

5.5. Jardineiro 

5.6. Mensageiro 

5.7. Motorista 

5.8. Secretária 

5.9. Telefonísta 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos 

9. Serviços de Filmagem 

10. Serviços de Fotografia 

11. 

12. 

13. 

14. 

115. 

.16. 

17. 

18. 

Serviços de Gás Natural 

Serviços de Gás Liqiiefeito de Petróleo 

Serviços Gráficos 

Serviços de Hotelaria 

Serviços de Jardinagem 

Serviços de Lavanderia 

Serviços de Limpeza e Conservação 

Serviços de Locação de Bens Móveis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMH| 
Rua Padre Abel 332 - Centro 
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21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

27. 

23. 

29. 

3o. 

31. 

32. 

33. 

34. 

30s. 

36. 
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. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

. Serviços de Manutenção. de Bens Móveis 

Serviços de Remoção de Bens Móveis 

Serviços de Microñlmagem 

Serviços de Reprografia 

Serviços de Seguro Saúde 

Serviços de Degravação 

Serviços de Tradução 

Serviços de Telecomunicações de Dados 

Serviços de Telecomunicações de Imagem 

Serviços de Telecomunicações de Voz 

Serviços de Telefonia Fixa 

Serviços de Telefonia Móvel 

Serviços de Transporte 

Serviços de Vale Refeição 

Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

PREFElTURA MUNICIPAL DE PlUMHl 
Rua Padre Abel 332 - Centro 

CEP 37925-000 - Piumhi - MG 
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Serviços de Aperfeiçoamento, capacitação e treinamento 

20 
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LEI COMPLEMENTAR N° 25/2010 

Institui o Estatuto Municipal da 
Microempresa, da Empresa de Pequeno 
Porte e do Micro Empreendedor Individual 
e dá outras providências 

A Câmara Municipal de Piumhi aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DA INSTITUIÇÃO no ESTATUTO MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, DA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E no MICRO EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

Art. It”. Esta lei institui o Estatuto Municipal da Microempresa, da Empresa de 

Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Individual, no âmbí do Municipio de Piumhi- 
Minas Gerais, cujo objetivo é estabelecer tratamento leg de caráter diferenciado e 

favorecido, como um dos instrumentos propulsores do des nvolvimento econômico e 

social deste município nos termos da Lei Complementar n° 23, de 14 de dezembro de 

2006 e da Lei Compiementar n° 128, de 19 de dezembro de 20 8. 

§ 1°. 0 tratamento especifico à Microempresa Empresa e Empresa de Pequeno 

Porte encontra-se fundado no art. 179 da Constituição Federal. 

§ 2°.. O tratamento especifico ao Micro Empreendedor Individual, encontra-se 

fundado na Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 2008. 

Art. 2°. Beneficiam-se desta lei as Pessoas Jurídicas classificadas como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual de acordo 

com os parâmetros legais estabelecidos nas legislações de âmbito nacional e estadual, 

ressalvando-se as vedações, restrições e condicionantes vigentes. 

/ 
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Parágrafo único. Serão observadas as regulamentações do Comitê Gestor do 

Simples Nacional, vinculado ao _Ministério da Fazenda. Fórum Permanente das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e do Comitê para Gestão da REDESIM, 

vinculado ao Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Art. 3°. As disposições estabelecidas nesta lei prevalecerão sobre as demais 

legislações e regulamentos vigentes no Município, para fins de aplicação exclusivamente à 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e ao Micro Empreendedor Individual. 

Art. 4°. Todos os órgãos vinculados à Administração Pública Municipal, incluindo 

as empresas, as autarquias e fundações, deverão incorporar em seus procedimentos, 

instrumentos de ajuste públicos, convênios, contratos e afins, enñm, no que couber, o 

tratamento diferenciado e facilitador à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e ao 

Micro Empreendedor Individual. 

CAPÍTULO II 
DA CLASSIFICAÇ ' o DA MICROEMPRESA. EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Art. 5". É considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei Federal n° 

10.406 de 10 de Janeiro de 2002, devidamente inscritos no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoa Juridica, conforme o caso, e que se enquadrem 

nos parâmetros técnicos, econômicos e contábeis estabelecidos nas Leis Complementares 

n° 123/2006 e n° 128/2008 e nos regulamentos expedidos pelas instâncias descritas no art. 

2° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Art. 6°. É considerado Micro Empreendedor Individual o empresário a que se 

refere o art. 966, da Lei n” 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, do Código Civil, e ao 

estabelecido pela Lei Complementar n” 128 , de 19 de dezembro de 2008. 

Seção 1 

Do Apoio ao Empreendedor 
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Art. 7°. Com o objetivo de orientar, facilitar e simplificar os procedimentos para 

os empreendedores, visando o registro de empresas no municipio, deverá ser criada a 

“Casa do Empreendedor”, em parceria com as entidades civis de apoio ao Comércio, 

Indústria, Agronegócios e Serviços, mediante convênio, devidamente aparelhada com 

equipamentos interligados ao sistema de informática da Prefeitura Municipal de Piumhi as 

seguintes finalidades: 
l - concentrar o atendimento ao público no que se refere as orientações 

necessárias à abertura, regularização fiscal e tributária e baixa de empresas no município, 

inclusive aquelas que envolvam órgãos de outras esferas públicas, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade e agilidade do processo, da perspectiva 

do usuário; 
II - informar ao empresário todas as exigências legais a serem cumpridas nas 

esferas municipal, estadual e federal, para abertura, funcionamento e baixa de empresa; 

III - disponibilizar ao empresário todas as informações para que o mesmo se 

certifique, antes de iniciar o processo de abertura da empresa, de que não terá restrições 

relativas às suas escolhas quanto ao tipo de negócio, zoneamento e razão social no que diz 

respeito a homonimia; 
IV - disponibilizar em meios eletrônicos de comunicação oficiais as informações 

necessárias à emissão da certidão de zoneamento, inscrição municipal e alvará de 

funcionamento, mantendo-as atualizadas; 

V - disponibilizar referências ou atendimento consultivo para empresários e 

demais interessados em informações de natureza administrativa, mercadológica, gestão de 

pessoas e produção; 
VI - disponibilizar informações atualizadas sobre os principais tipos de negócios 

instalados no município; 

VII - disponibilizar informações atualizadas sobre captação de crédito pela 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual; 

VIII - disponibilizar as informações e meios necessários para facilitar o acesso da 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Individual do 
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município aos Programas de Compras Governamentais no âmbito municipal, estadual e 

federal; 
IX - oferecer infra-estrutura adequada para todas as atividades descritas neste 

artigo, incluindo o acesso à Internet pelos usuários; 

§ 19* Na hipótese de indeferimento do alvará ou inscrição municipal o empresário 

será informado sobre os fundamentos do indeferimento e receberá orientação para 

regularização de sua situação, de acordo com as exigências legais. 

§ 29-' Para a consecução dos objetivos da Casa do Empreendedor, a Administração 

Municipal poderá firmar parceria com outras instituições congêneres, visando oferecer 

orientação sobre empreendedorismo de negócios e de base tecnológica, capacitação do 

empreendedor, abertura, funcionamento e encerramento de empresas, elaboração de planos 

de negócios, linhas de crédito, associativismo, cooperativismo e programas de apoio e 

incentivos oferecidos no Mtmicípio. 

X - Os requisitos de segurança sanitária, metrológica, controle ambiental e 

prevenção contra incêndios, de alçada do município, para os ñns de registro e legalização 

da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Individual, 

quando souber, deverão ser simplificados, racionalizados e uniforrnízados pelos órgãos 

envolvidos na abertura e baixa destas empresas, no âmbito de suas competências. 

CAPÍTULO 111 

D0 CADASTRO SINCRONIZADO E ENTRADA ÚNICA DE DOCUMENTOS 

Art. 8°. A Administração Pública Municipal tão logo tenha condições tecnológicas 

de implantação de sistema de infomiática deverá iniciar e concluir as tratativas visando 

aderir efetivamente ao Cadastro Sincronizado Nacional (CadSinc), que tem como objetivo 

a simplificação da burocracia nos procedimentos de abertura, alteração e baixa de 

empresas. 

Art. 9°. Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de abertura e 

baixa de empresas observarão a unicidade do processo de registro e de legalização para 

tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais órgãos de outras 

í 
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esferas envolvidas na formalização empresarial, buscando, em conjunto, compatibilizar e 

integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a 

linearidade do processo, da perspectiva do usuário. 

Art. 10. A Administração Pública Municipal criará um banco de dados com 

informações, orientações e instrumentos à disposição dos usuários, de forma presencial e 

pela rede mundial de computadores, de forma integrada e consolidada que permitam 

pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresas, de 

modo a prover ao usuário a certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade 

do registro ou inscrição. 
_ Art. 11. AAdministração Mtmicipal adotará documento único de arrecadação que 

irá abranger todas as taxas referentes a micro empresas, empresa de pequeno porte e 

aplicando-se no que couber aos micro empreendedores individuais. 

Art. 12. A Administração Municipal permitirá o funcionamento residencial de 

estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços cujas atividades estejam de 

acordo com as normas vigentes. 

Art. 13. A baixa não impede quejlâpsteriormente, sejam lançados ou cobrados 

impostos, contribuições e respectivas' penalidades, decorrentes da simples falta 'de 

recolhimento ou da prática, comprovada e_ 'fdpurada em processo administrativo ou judicial, 
de outras irregularidades praticadas pelos tempresários, pelas micro empresas e empresas 

de pequeno porte e por seus sócios ou administradores, reputando-se como solidariamente 

responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os 
e -~ - . 

administradores do período de ocorrência* dos respectivos fatos geradores ou em periodos 

posteriores. --,= p 

Parágrafo único. Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis 

pelos tributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa 

de mora ou de ofícios, conforme o caso, e_ juros de mora. 

Art. 14. Estão excluídas dos incentivos fiscais previstos nesta lei as empresas que 

possuem filiais em funcionamento forado Estado de Minas Gerais. 
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CAPÍTULO IV 
no REGISTRO 1: LEGALIZAÇÃO 

Seção I 
Do Licenciamento 

Art. 15. 0 exercício de atividade não residencial dependerá de prévio 

licenciamento. 
Parágrafo único. A atividade a ser desenvolvida deverá estar em conformidade 

com os termos do documento de licenciamento, dentre eles os referentes ao uso licenciado, 

à área ocupada e às restrições especificas. 

Art. 16. O licenciamento será feito mediante: 

I - requerimento da parte interessada; 

II - apresentação dos documentos necessários à instrução do processo 

administrativo a serem definidos através de decreto; 

III- análise dos órgãos competentes; 

IV - pagamento das taxas exigidas na legislação municipal. 

Art. 17. O requerimento de licenciamento será examinado pela Secretaria da 

Fazenda e demais secretarias quando necessário. 

Art. 18. O prazo para deliberação sobre o licenciamento requerido, contado a partir 

da data de apresentação da documentação exigida, será de 10 (dez) dias. 

Art. 19. O documento de licenciamento terá validade de 1 (um) ano podendo ser 

renovado sucessivamente, por igual período, desde que: 

I - sejam mantidas as condições para o licenciamento inicial; 

II- as normas da legislação específica não tenham sido alteradas; 

III - não contrarie interesse público; 

IV -- seja comprovado o pagamento das taxas correspondentes. 

Art. 20. A atividade a ser desenvolvida na propriedade pública ou privada deverá 

estar em conformidade com as normas previstas no Código de Posturas do Município e 

4 
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Parágrafo único. A atividade a ser desenvolvida nos logradouros públicos ficará 

condicionada à autorização prévia do Município. 

Art. 21., Poderá ser concedido Alvará de localização e funcionamento para os 

empreendimentos em domicílio residencial, desde que as atividades estejam de acordo com 

a legislação vigente e o requerimento seja aprovado. 

Parágrafo único. 0 titular de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

Empreendedor Individual que optar pelo funcionamento de sua empresa em sua residência 

não poderá impedir a ação fiscal do Poder Público em sua sede, desde que efetuada nos 

termos da legislação pertinente. 

Art. 22. A Administração Pública Municipal procederá às vistorias que entender 

necessária, sendo obrigatórias as consideradas de alto risco, dentro das atribuições do 

município. 
§ 1°. Consideram-se atividades de alto risco aquelas que tragam risco para o meio 

ambiente e manipulam ou utilizem: 

I - produtos explosivos; 

II ~ gases; 

III - substâncias sujeitas à combustão espontânea ou emita gases inflamáveis em 

contato com água; 

IV - líquidos altamente inflamáveis; 

V - substâncias altamente oxidantes, corrosivas, tóxicas elou infectantes; 

VI ~ materiais radioativos. 

§ 2°. Serão também vistoriadas as atividades consideradas incômodas, cujos 

resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, vibrações, emanações e radiações que possam 

causar perigo à saúde, ao bem estar, à segurança das pessoas e impactar no trânsito. 

Art. 23. Deverão ser afixados no estabelecimento onde se exerce a atividade, em 

local e posição de imediata visibilidade: 

I - alvará de funcionamento ; 

4 
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II - cartaz com o número do telefone dos órgãos de defesa do consumidor e da 

Ordem Econômica; 
III ~ cartaz com o número do telefone' do órgão de defesa da saúde pública, 

conforme exigência no regulamento, considerada a natureza da atividade. 

Seção II 
Do Alvará Digital 

Art. 24. Deverá ser criado o Alvará Digital, caracterizado pela expedição de alvará 

de funcionamento, por meio digital, para atividades econômicas no território do Município 

de Piumhi. 
Parágrafo único. Para as atividades em início de funcionamento, o pedido do 

Alvará Digital deverá ser precedido pela expedição do formulário de consulta prévia para ' 

fins de localização, devidamente deferido pelo órgão competente do município. 

Art. 25.  atividade poderá ser licenciada através dos seguintes tipos de alvarás: 

I ~ Alvará Provisório 

II - Alvará Definitivo 

III - Alvará Especial 

§ 1° Entende-se por Alvará Provisório aquele concedido às empresas até que 

regularizem a documentação definitiva, conforme critérios estabelecidos pelo órgão 

competente, com o prazo de vigência de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual 

periodo, uma única vez, mediante pedido fundamentado e aprovado pela autoridade 

competente. ' 

§ 2° Entende-se por Alvará Definitivo aquele alcançado pelas empresas que 

atenderem todos os requisitos estabelecidos, com prazo de validade definido nesta lei. 

§ 3° Entende-se por Alvará Especial aqueles não previstos nas definições 

anteriores, visando licenciar atividades atípicas, seja por motivos de tempo de duração 

X 

localização ou atividade. 
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I - o Poder Público Municipal poderá impor restrições às atividades dos 

estabelecimentos com Alvará Provisório, no resguardo do interesse público, mediante 

fundamentação normativa e vistoria; 
Il - o Empresário que preferir encaminhar por conta própria o registro da sua 

empresa nas demais esferas públicas poderá fazê-lo e retornar à Casa do Empreendedor 

apenas para solicitará obtenção do Alvará, Inscrição Municipal e autorização para emissão 

de Nota Fiscal. 

Seção III 
Da Anulação e Cassação do Alvará 

Art. 26. 0 Alvará de Localização e Funcionamento será declarado nulo quando: 

I - for expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares; 

II - ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou 

documento. a 

Art. 27. O Alvará de localização e Funcionamento será cassado quando: 

I - for exercida atividade diversa daquela autorizada; 

II - forem infríngidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição ou 

se o funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuizos, incômodos ou puser em 

risco, por qualquer forma, a segurança, o sossego, a saúde, a integridade fisica da 

vizinhança ou da coletividade; 

III - ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais; 

IV - for constatada irregularidade não passível de regularização. 

V - for verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de localização e 

funcionamento. 
VI ~ a atividade não estiver em conformidade com os termos do documento de 

licenciamento, dentre eles os referentes ao uso licenciado, à área ocupada e às restrições 

específicas. 

VII- expirar o prazo de validade. 
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Seção IV _ 

Do Registro do Micro Empreendedor Individual 

Art. 28. O processo de registro do Micro Empreendedor Individual deverá ter 

trâmite especial, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo Comitê 

para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Lei Complementar federal n° 123/2008, art. 4°, §§ 1° a 3° incluido 

na redação da Lei Complementar Federal n” 128/2008). 

§ 1°. O Órgão municipal que acolher o pedido de registro do Micro Empreendedor 

Individual deverá utilizar fonnulários com os requisitos mínimos constantes do art. 968 da 

Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, remetendo mensalmente os 

requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu conteúdo em meio 

eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da 

Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. 

§ 2°. Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, e aos 

demais itens relativos ao disposto neste artigo. 

§ 3°. Ficam reduzidos a 0 (zero) todas as taxas, emolumentos e demais custos 

relativos a renovação do alvará. 

§ 4°. Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, 

poderá o Município conceder Alvará de Funcionamento Provisório ao Micro 

Empreendedor Individual instalado: 

I - em área desprovida de regulação fundiária legal ou com regulamentação 

precária; ou 
II - em residência do Micro Empreendedor Individual, na hipótese em que a 

atividade não gere grande circulação de pessoas. 

CAPÍTULO v 
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA E DO INCENTIVO A REGULARIZAÇÃO 

Ú 
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Art. 29. A fiscalização municipal nos aspectos tributário, de uso do solo, sanitário, 

ambiental e de segurança, relativos à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e ao Micro 

'Empreendedor Individual, deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a 

atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 

procedimento. 
§ 1° Nos moldes do caput deste artigo, quando da fiscalização municipal, será 

observado o critério de dupla intimação ou notificação para lavratura de autos de infração, 

exceto na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

§ 2° A administração poderá lavrar, se necessário, termo de ajustamento de conduta. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às atividades classificadas como de alto 

grau de risco. 

CAPÍTULO v1 
no ACESSO AOS MERCADOS 

Seção I 
Procedimento Municipal de Compras Governamentais Seletivas da Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Individual - 

Art. 3B. Esta lei institui o Procedimento Municipal de Compras Governamentais 

Seletivas da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor 

Individual, como forma de estabelecer juridicamente a sistemática nos processos 

licitatórios de aquisições de bens e serviços. 

Art. 31. Nas contratações da Administração Pública Municipal direta e indireta, 

inclusive de publicidade e construção civil, deverá ser concedido tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro 

Empreendedor Individual, objetivando: 

I - a ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas à Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e ao Micro Empreendedor Individual; 

II- o incentivo à inovação tecnológica; 

III - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos 

4 
locais. 
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§ 1°. Subordinarn-se ao disposto nesta lei, além dos órgãos da administração 

pública municipal direta, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas e as 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município. 

§ 2°. As instituições privadas que recebem recursos de convênio celebrado com o 

Municipio de Piumhi deverão envidar esforços para implementar e comprovar o 

atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas. 

Art. 32. Para a ampliação da participação da Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e Micro Empreendedor Individual nas licitações públicas, a Administração Pública 

Municipal deverá: I - disponibilizar na sua página da Internet, seu sistema próprio ou terceirizado de 

auto-cadastramento com senha de acesso pelas Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Micro Empreendedores Individuais sediadas no municipio e em cidades vizinhas, 

onde as mesmas poderão lançar e atualizar seus dados cadastrais básicos e os bens e 

serviços que comercializam; 
II - divulgar as intenções de compras públicas na sua página da internet, em 

murais, na casa do empreendedor e em jornais locais, com destaque para as destinadas 

exclusivamente à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor 

Individual, com as especificações qualitativas e quantitativas dos bens e serviços, 

modalidade de licitação ou compra e datas estimadas oujá definidas; 

III - realizar as contratações diretas por dispensas de licitação, com base nos 

termos dos artigos 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 1993, preferencialmente de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual. 

Seção II _ 

Das Ações Municipais de Gestão 

Art. 33. Para ampliação da participação da Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e do Micro Empreendedor Individual nas licitações, a. Administração Pública 

Municipal deverá sempre que possível: 

í 
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I - instituir cadastro próprio para_ a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Micro Empreendedor Individual, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e 

serviços, de modo a possibilitar a capacitação e notiñcação das licitações e facilitar a 

formação de parcerias e subcontratações, além de estimular o cadastramento destas 

empresas nos sistemas eletrônicos de compras municipais; 

II - estabelecer e divulgar um planejamento anual e plurianual das contrações 

públicas a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contrações; 

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de 

modo a orientar a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e o Micro Empreendedor 

Individual, para que adequam seus processos produtivos; 

IV - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 

restrinjam injustiñcadamente a participação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

e do Micro Empreendedor Individual. 

Seção III 
Das Regras Especiais de Habilitação 

Art. 34. Exigir-se-á da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e do Micro 

Empreendedor Individual para habilitação em quaisquer licitações da Administração 

Pública Municipal para fornecimento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos o 

seguinte: i 

I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; 

II - inscrição no CNPJ; 

III - comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidade com a 

seguridade social, o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e as fazendas federal, 

estadual e municipal, conforme objeto licitado; 

IV - eventuais licenças, certificados ou atestados que forem necessários à 

comercialização dos bens ou para a segurança da Administração Pública Municipal. 
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Art. 35. Nas licitações da Administração Pública Municipal, a Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e o Micro Empreendedor Individual, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de ,comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa. 
§ 2°. A declaração do vencedor, de que trata o parágrafo anterior, ocorrerá no 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação no caso da modalidade de pregão e 

nas demais -modalidades de licitação, no momento posterior ao julgamento das propostas, 

aguardando-se o prazo de regularização fiscal para abertura da fase recursal. 

§ 3°. A não regularização no prazo previsto no § 1°, implicará preclusão do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 81 e 87 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a 'assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
§ 4°. 0 disposto no parágrafo anterior deverá constar no instrumento convocatório 

de licitação. E 

Seção IV 
Do Direito de Preferência e Outros Incentivos 

Art. 36. Será assegurado, nas licitações, como critério de desempate, preferência de 

contratação para a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor 

Individual. ' 

§ 1°. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pela 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Empreendedor Individual sejam iguais ou 

ate' 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

// 
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§ 2°, Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1° deste 

artigo será de ate' 5% (cinco por cento) superior a mais bem classificada. 

Art. 37. Para efeito do disposto no artigo anterior proceder-se-á da seguinte forma: 

I - ocorrendo o empate, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

Empreendedor Individual melhor classificado .poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto 

licitado. 
II - não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

do Micro Empreendedor Individual, na forma do inciso I, serão convocadas as 

remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° deste artigo na 

ordem classificatória para exercicio do mesmo direito; 

III - na hipótese de valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte ou Micro Empreendedores Individuais que se encontrem em situação de 

empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta. 

§ 1°. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2°. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada pela Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

Empreendedor Individual. 
§ 3°'. No caso de pregão, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

Empreendedor Individual melhor classificado será convocado para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de S (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preciusão. 

Art. 38. Nas contratações públicas do município poderá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado paras as microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro 

Empreendedor Individual objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal e regional, a. ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
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incentivo à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do 

respectivo ente. 
Art. 39. Para o cumprimento do disposto no artigo 38 desta lei, a Administração 

Pública poderá realizar processo licitatório: 

I - destinado exclusivamente à participação de núcroempresas, empresas de 

pequeno porte e Empreendedor Individual nas contratações cujo valor seja de ate' 

R$550.000,00 (oitenta mii reais 

II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado 

não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado; 

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 

a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a 

aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

Parágrafo único - o valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá 

exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil. 

Art. 40. Não se aplica o disposto nos artigos 38 e 39 desta lei quando: 

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, 

empresas de pequeno porte e Micro Empreendedor Individual não forem expressamente 

previstos no instrumento convocatório; 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas, empresas de pequeno porte ou Empreendedor Individual capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e Micro Empreendedor Individual não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV -e a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei 

número 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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Seção V 

Da Capacitação 

Art. 41. É obrigatória a capacitação dos membros da comissão permanente de 

licitação da Administração Pública Municipal para aplicação do que dispõe esta lei. 

Seção VI 
Do Programa Municipal de Desenvolvimento de Fornecedores Locais 

Art. 42. Compete ao Poder Executivo a implementação de um Programa Municipal 

de Desenvolvimento de Fornecedores Locais, com a finalidade de incrementar as 

operações comerciais entre compradores e fornecedores locais, através das seguintes 

diretrizes: 

I - incentivo à realização de rodadas de negócios com a finalidade de aproximação 

entre compradores e fornecedores locais; 

II - incentivo a constituição de cadastro de produtos e serviços, demandados e 

ofertados no âmbito local; 

III -incentivo à instalação no Munícipio, de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Micro Empreendedores Individuais, cujo escopo de produtos e serviços ofertados 

possam suprir as necessidades das demandas locais; 

IV - apoio ao aprimoramento da qualificação dos produtos e serviços das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro' Empreendedores Individuais 

localizados no Município, com relação à conformidade para a qualidade, aprimoramento 

tecnológico e aumento da competitividade; 

V -incentivo a formação de arranjos produtivos locais, de forma a incrementar os 

vínculos de articulação, interação, cooperação e aprendizagem entre as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais pertencentes a uma 

mesma cadeia produtiva; 

VI - promover a articulação e cooperação entre os órgãos da Administração 

Pública, serviços de apoio à Microempresa., Empresa de Pequeno Porte e ao Micro 

Ã 
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Empreendedor Individual, associações empresariais e de desenvolvimento, instituições de 

desenvolvimento tecnológico, ensino e pesquisa, para ñns de efetivação dos propósitos 

deste Programa. 

CAPÍTULO vn 
no ASSOCIATIVISMO 

Seção I 
Do Estímulo e Incentivos ao Associativismo 

Art. 43. A Administração Pública Municipal deverá estimular a organização de 

empreendedores, fomentando o associativismo, o cooperativismo e consórcios, em busca 

da competitividade, contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sustentável. 

Art. 44. A Administração Pública Municipal deverá identificar a vocação 

econômica do Município e incentivar o fortalecimento das principais atividades 

empresariais relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas. 

Art. 45. O Poder Executivo ñca autorizado a adotar mecanismos de incentivos às 

cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do 

sistema associativo e cooperativo do Município, através do(a): 

I - estímulo à inclusão do estudo do empreendedorismo, cooperativismo e 

associativismo nas escolas do' Município, visando o fortalecimento da cultura 

empreendedora como forma de organização da produção, do consumo e do trabalho; 

II' - estímulo à formação de organização social, econômica e cultural nos 

diversos ramos de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na 

legislaçião vigente; 

III - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, 

para implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, visando à 

inclusão da população do Municipio no mercado produtivo, fomentando alternativas para a 

geração de trabalho e renda; 

IV - criação de instrumentos especíñcos de estímulo à atividade associativa 

Ã 
consorciada e cooperativa destinada à exportação. 
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CAPITULO VIII 
DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 

Art. 46. 0 Poder Público Municipal promoverá parcerias com órgãos 

governamentais, entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores mais, 

que visem à. melhoria da produtividade e da qualidade de produtos mediante aplicação de 

conhecimento técnico na atividade dos ipequenos produtores. 

_ § 1° Das parceriasreferidas neste artigo poderão fazer parte sindicatos rurais, 

cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a 

implementação de projetos mediante geração e disseminação de conhecimento, 

fornecimento de insumos a pequenos produtores rurais, contratação de serviços para a 

locação de máquinas, equipamentos e abastecimento e outras atividades rurais de interesse 

comum. 

§ 2° Estão compreendidas no âmbito deste artigo, além das atividades 

convencionais, atividades de conversão de sistema de produção convencional para sistema 

de produção orgânico, entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologias que 

otimizem o uso de recursos naturais e socioeconômicos, com objetivo de promover a auto 

sustentação, maximização dos benefícios sociais, minimização da dependência de energias 

não renováveis e eliminação do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais 

tóxicos, assim como de organismos geneticamente modificados ou de radiações ionizantes 

em qualquer fase do processo de produção, armazenamento e consumo. 

§ 3° Competirá à secretaria que for indicada pelo Poder Público Municipal 

disciplinar e coordenar as ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias 

referidas neste artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes. 

CAPÍTULO 1x 
DO AGENTE DE DESENVOLVINIENTO E DA AGENCIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

CEP 37925-000 - Piumhi - MÕ 
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Art. 47. Poderá o Poder Executivo Municipal designar servidor, denominado 

Agente de Desenvolvimento, e área responsável em sua. estrutura funcional para a 

efetivação dos dispositivos deste capitulo, observadas as _especificidades locais. 

§ 1°. A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 

articulação das ações públicas para a promoção .do desenvolvimento local e territorial, 

mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao 

cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei, sob supervisão do órgão 

gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento. 

§ 2°. 0 Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - residir na área da comunidade em que atuar; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a 

formação de Agente de Desenvolvimento; 

III - haver concluído o ensino fundamental. 

§ 3°. Caberá ao Agente de Desenvolvimento buscar junto ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com as demais entidades 

' municipalistas e de apoio e representação empresarial, o suporte para ações de capacitação, 

A ' estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências. 

§ 4°., A implantação da agência de desenvolvimento deverá criar: 

I"- condições para a diversificação da' base econômica do município, que passará a 

ter urna menor dependência de atividades que predominou: em sua economia; 

II - um processo 'contínuo de diversificação e elevação do padrão de qualidade de 

vida da população local; ' - 

III - aproveitamento e divulgação do potencial do municipio, representado pela 

disponibilidade de matéria prima., distância dos grandes centros e toda a infra-estrutura 

existente; 

IV - valorização da mão de obra, oferecendo oportunidades de emprego melhor 

remunerado e que contribuam para elev-ar o nível de vida dos trabalhadores locais; e 

Tel.: (37) 3371-9950 
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V - o efeito multiplicador que a implantação de novos projetos, em especial de 

bases tecnológicas, terão sobre a geração de renda e emprego municipal. 

CAPÍTULO x 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48. A Administração Pública Municipal regulamentará através de 

decreto a criação do Comitê Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Micro Empreendedor Individual composto: 

I - obrigatoriamente por 'representantes de todos os órgãos públicos municipais 

envolvidos no processo de abertura, funcionamento, fiscalização e fechamento de 

empresas; 

II - obrigatoriamente por representantes indicados por entidades de âmbito 

municipal de representação empresarial com notória atuação local; 

III - obrigatoriamente por um representante da Câmara Municipal; 

IV - facultativamente por outros técnicos ou funcionários da administração pública 

municipal com competência para contribuir com os uabalhos do comitê; 

n V «- facultativamente por representantes dos órgãos estaduais e federais envolvidos 

no processo de abertura, funcionamento, fiscalização e fechamento de empresas com 

atuação local; l 

VI - facultativamente por representantes de outras entidades civis locais; 

VII - facultativamente por empresários locais, consultores, profissionais e 

personalidades com reconhecidas competências especíñcas capazes de auxiliar o comitê no 

cumprimento de suas funções, podendo ser remunerados ou não. 

Art. 49. O Comitê Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Micro Empreendedor Individual tem' como função geral assessorar e auxiliar a 

Administração Pública Municipal na implantação das exigências desta lei, tendo corno 

atividades específicas: 

Tel.: (37) 3371-9950 
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I - realizar todos os estudos necessários à implantação da unicidade do processo de 

registro, legalização e baixa de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro 

Empreendedor Individual locais, para tanto devendo articular as competências da 

Administração Pública Municipal com as dos demais órgãos de outras esferas públicas 

envolvidas na formalização empresarial, buscando, em conjunto, compatibilizar e integrar 

procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do 

processo, da perspectiva do usuário; 

II - assessorar a Administração Pública Municipal na criação da Casa do 

Empreendedor; u 

III - viabilizar, na Casa do Empreendedor, o atendimento consultivo a empresários 

e demais interessados em informações de natureza administrativa, mercadológica, gestão 

de pessoas e produção; 

IV '- auxiliar a Administração Pública Municipal na implantação dos demais 

projetos autorizados por esta Iei. 

Art. 50. AAdministração Pública Municipal deverá prover o Comitê Municipal da 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual de todas as 

condições materiais e de acesso às informações para a execução dos seus objetivos. 

Parágrafo único. _O Comitê tem autonomia para definir sua forma de trabalho, 

devendo apenas garantir que ocorram reuniões ordinárias, com convocação de todos os 

seus membros, em intervalos nunca superiores a 15 (quinze) dias, até a completa 

implantação dos itens I, II e III do artigo anterior. 

Art. 51. Esta lei entra em vigor na data de  publicação, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as demais disposições em contrário. 

Piumhi, i6 de dezembro -de 2010 

Prefeito Municipal 
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(Edital do Procedimento Licitatório) 

 

Procedimento Licitatório n. 509/2016 
Modalidade: Pregão Presencial RP n. 12/2016 
Objeto: registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas para prestação de serviços contínuos de operação, manutenção preventiva e 
corretiva, bem como,- realização de serviços eventuais especializados, nos sistemas 
elétricos e equipamentos utilizados nas áreas privativas do SAAE de Piumhi para atender: 
sistema de esgoto urbano e rural' e sistema de água urbano e rural, compostos de estação 
de tratamento de água e esgoto e estação eievatória de água e esgoto, poços artesianos e 
reservatórios, confonne as especificações e quantidades constantes do termo de referencia 

do edital. 

ArPregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi/MG 
iniciou processo de licitação visando o registro de preços para contratação de 
serviços especializado no ramo elétrico. 

E, para verificação da legalidade e regularidade dos procedimentos 
adotados, antesàdêjdar publicidade ao certame, foi solicitado o Parecer Juridico. 

Analisando o objeto da licitação, verifica-se que foi caracterizado por 
ocasião da instauração do certame, na respectiva solicitação subscrita pelo Chefe 
da Seção solicitante e, da mesma forma, detalhado junto ao Edital, atendendo a 
exigência do art. 14 da Lei n. 8666193. 

No tocante à escolha da modalidade pregão, a viabilidade deve estar 
firmada em duasvertentes: possibilidade juridica de caracterização do objeto da 
licitação como um bem ou serviço comum, nos termos da Lei n. 10.520/2002 e, 
ainda, a necessidade de se contratar aquele que oferecer o bem ou serviço pelo 
menor valor, dentro-dos parâmetros fixados no Edital. 

Pregão_ é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n. 
10520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos"iífõprios, visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n. 

8.666/93. 

O TQU, em análise quanto à abrangência do significado de bens e 
serviços comug§,__j§_ se manifestou diversas vezes, _a exemplo dos acórdãos n. 
313/2004 e 23712009, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-se 
no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 
edital? As especificações estabelecidas são usuais no mercado? Se esses 
dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço poderá ser iicitado na 

modaridade pregão. a w 
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12. A verificação do nivel de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um bem 
de natureza comum. isso não significa que somente os bens pouco 
soñsticagos poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
podem também ser enquadrados como comuns (...). " (Acórdão n. 313/2004 
JPlÉífáiio) 

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, nada 
tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos que 
sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão. Este ponto de vista 
pode ser avalizado conforme as interpretações a seguir. 
20. Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
da Administração Pública, 6° ed., Renovar, 2003, p. 1006) entende que: 
'Em aproximação inicial do tema, pareceu que 'comum' também sugeria 
simplicidade. Percebe-se, a seguir, que não. O objeto pode portar 
complexidade técnica e ainda assim ser 'comum', no sentido de que essa 
técnica e perfeitamente conhecida, dominada e oferecida pelo mercado. 
$endq__tal técnica bastante para atender às necessidades da Administração, a 
modalidade pregão é cabível a despeito da maior sofisticação do objeto' 
21 :Segundo Vera Scarpinella (Licitação na Modalidade de Pregão, Malheiros, 
2003, p.81): 
'[...] o objeto comum para fins de cabimento da licitação por pregão não é 
mero sinónimo de simples, padronizado e de aquisição rotineira. Bens e 
serviços com_ tais caracteristicas estão incluidos na categoria de comuns da 
Lei:10;520/2002, mas não só. Bens e serviços com complexidade técnica, 
sejaenacssua definição ou na sua execução, também são passíveis de ser 
contratados por meio de pregão. O que se exige é que a técnica neles 
envolvida seja conhecida no mercado do objeto ofertado, possibilitando, por 
isso, sua descrição de forma objetiva no edital.” " 
(Relatório do Acórdão n° 1.114/2006 - Plenário, grifos nossos) 
"Perfilho também o posicionamento de que é mais vantajosa a adoção da 
modalidade de pregão, pois o objeto do certame em questão pode ser 
considerado como serviços comuns, não obstante a sua complexidade. A 
meuwver estão presentes os requisitos da fungibilidade do objeto e da 
existência de uma padronização de qualidade e desempenho reconhecida no 
mercado correspondente, como bem demonstrou a Sefti. " 
(Voto _ddAcórdão n° 2.658/2007 - Plenário, grifonosso) 
"9. 2.4. Em geral, nem a complexidade dos bens ou serviços de tecnologia da 
informação nem o fato de eles serem críticos para a consecução das 
atividades dos entes da Administração descaracterizam. a padronização com 
que _tais objetos são usualmente comercializados no mercado. Logo, nem 
essa complexidade nem a relevância desses bens justificam o afastamento 
da obrigatoriedade de se licitar pela modalidade Pregão (Lei n° 10.520/2002, 
art. 1°, e Acórdão n° 1.114/2006 - Plenáriof' (...). (Acórdão 237/2009 - 
Plenário 

Póítãma, tendo em conta a descrição objetiva do edital,.quanto aos 
serviços que sênrpmrêmtênde contratar, bem como, da verificação de existência de um 
mercado diversificado e competitivo, Infere-se que os objetos licitados podem ser 
considerados comuns, até porque se enquadram nas hipóteses de "conservação" e 
“manutenção de bens móveis" a que se refere o Decreto Municipal n. 2.887/2010. 
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No mais, analisando as minutas do Edital e da ARP, tem-se que foram 

elaborados nos termos da lei, observando-se as exigências cabíveis e coerentes. 

Ó' *Êi-arágrafo único do art. 38 da Lei n. 81566193 determina a 
obrigatoriedade da prévia análise pela Assessoria Juridica das minutas dos Editais 
em Procedimentos Administrativos Licitatórios. 

A propósito, oportuna a transcrição desta norma: 

"Art, 55:1...) 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria juridica da Administração". 

No caso do procedimento supra identificado, aprovo o Edital elaborado, 
da forma em que se encontra, sendo de parecer favorável à sua publicação na 

forma legal. 

Ressalta-se por derradeiro, que esta assessoria jurídica, nos termos do 
parágrafo único"'do* art. 38 da Lei n. 8.666/93, presta assessoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 
conveniência ,e...,à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 
reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 
tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 
elou financeira. 

É o parecer, s.m.j. 

Rimmhill? de dezembro de 2016. 

^  »a Adv. Elo de Souzi Silva, 
OA 89.733 

tr,nr.-_.-.-e.<4.-.=..-.uu 



senvxço AUTÔNOMO os ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG: PREGÃO 

PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016, MENOR PREÇO 
GLOBAL DO LOTE. O SAAE PIUMHI através da Pregoeira Oficial vem tornar público 
a abertura do certame de Pregão Presencial de Registro de Preços para futuras e 

eventuais contratações de empresas especializadas para prestação de serviços 
contínuos de operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como realização 
de serviços eventuais especializados, nos Sistemas Elétricos, Equipamentos, 
utilizados nas áreas privativas do SAAE para atender: Sistema de Esgoto Urbano e 

Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, compostos da Estação de Tratamento de 
Água, Estação de Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória de Água, Estação 
Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e Reservatórios, conforme as especificações 
e quantidades constantes no Termo de Referência em Anexo I. Apresentação para 
credenciamento dos licitantes: dia 22/12/2016 das 8:00h (oito horas) ás 
8:59h (oito horas e cinquenta e nove minutos), abertura da sessão 
oficial do Pregão Presencial de Registro de Preços: dia 22/12/2016 às 
09:00h (nove horas). Realização do pregão, local de retirada e informações do 
Edital: Sala de Licitações localizada na Sede do SAAE, à Praça Zeca Soares n° 211- 
Centro, Piumhi-MG e no site www.saaepiumnhi.com.br e Telefax: (37)3371-1332. 
Piumhi-MG, 07/12/2016. Maria das Graças Ferreira Barros Goulart - Pregoeira. 
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ATA N° 18/2016 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE 

PREÇOS no 1212015 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 
MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

Às 09:00 (nove horas ) do dia 22 (vinte e dois) de dezembro de 2016, em 
sessão pública, reuniu-se a Pregoeira Oficial desta Autarquia, Maria das Graças 
Ferreira Barros Goulart e respectivos membros da Equipe de Apoio: Sônia 
Rosen¡ Costa, Rosilaine Ferreira Silva Figueiredo, Maria Luciana Goulart de 
Castro, designados pela Portaria n° 054/2016, de 03 de outubro de 2016, ern 
atendimento às disposições contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente a 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações, bem como a Resolução SAAE n° 118/2013 
(Regulamenta o Sistema de o Registro de Preços) o Decreto Municipal nO” 
2.887/2010 (Institui o Pregão), Lei Complementar n. 25/2010 (que institui o 

Estatuto' Municipal da ME, EPP e MEI), Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com a redação dada pela Lei Complementar n'° 147/2014, e 

pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital, referente ao 
Processo Licitatório n° 509/2016, com a finalidade de dar início aos trabalhos e 

realizar os procedimentos relativos ao Pregão Presencial de Registro de Preços 
n° 01/2016, cujo objeto visa contratações de empresas especializadas para 
prestação de serviços contínuos de operação, manutenção preventiva el 
corretiva, bem como realização de serviços eventuais especializados, nos 
Sistemas Elétricos, Equipamentos, utilizados nas áreas privativas do SAAE para 
atender: Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, 
compostos da Estação de Tratamento de Água, Estação de Tratamento de 
Esgoto, Estação Elevatória de Água, Estação Elevatória de Esgoto, Poços 
Artesianos e Reservatórios, conforme descrição, características e informações 
constantes do Edital e seu Termo de Referência. Inicialmente a Pregoeira abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no Edital, ocasião em; 
que procedeu o credenciamento das empresas e o recebimento dos envelopes l¡l› 

contendo as propostas e os documentos de habilitação e, separadamente, 
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dec|aração,- conforme modelo do Anexo IV do edital. compareceu para o 

credenciamento a seguinte licitante, conforme quadro abaixo: 
¡- . 

CNPJ Empresa _ Representante Identificação 
11.655.259/0001-97 ELETROMARZINHO INSTALAÇAO Rafael Junio Silva MG-12.355.432 

E MANUTENÇAO LTDA Cruvinel /SSPMG 

_Estação de Tratamento de Esgoto, 

Ato contínuo foram passadas as documentações referentes ao credenciamento 
e Declaração de Habilitação bem como os envelopes de documentação de 
habilitação e propostas comerciais devidamente lacrados ao representante da 
empresa participantes para o procedimentodevistas e rubricas.  
Ato contínuo, para julgamento das propostas escritas, será considerado o 
MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, os quais serão analisados e classificados 
pela ordem mencionada no Anexo II do edital, referente ao lote I (único). 
Em seguida foi aberto o envelope da proposta comercial or-«qual foi rubricado e 
apreciado pelo credenciado presente que nada manifestou. ' 

Ato contínuo a pregoeira juntamente com a equipe de apoio analisou a 
proposta comercial da licitante participante e atende as exigências do edital, 
iniciando-se a fase de disputa dos lances procedendo mais uma vez a 
conformidade da proposta com as exigências do edital. _ 

Da análise_ 'da proposta da licitante: ELETROMARZINHO INSTALAÇAO E* 

MANUTENÇAO LTDA, referente ao LOTE I (único) - Contratações de empresas 
especializadas para prestação de serviços contínuos de operação, manutenção 
preventiva e corretiva, bem como realização de serviços eventuais 
especializados, nos Sistemas Elétricos, Equipamentos, utilizados nas áreas 
privativas do SAAE para atender: Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema 
de Agua Urbano e Rural, compostos da Estação de Tratamento de Agua, 

Estação Elevatória de Agua, Estação 
Elevatória d_e Esgoto, Poços Artesianos e Reservatórios, restando classificada 
preliminarmente neste processo licitatório, esta empresa. Dando seqüência ei_ 
tendo em vista que houve cotação neste lote da licitante e participação na 
etapa de lances da licitante credenciada, foi iniciado a fase de negociação de 
preços para o Lote I (único), chegou-se ao menor preço final global de R$ 
421.600,00 (quatrocentos e vinte' e- um mil e seiscentos reais) conforme 
Histórico de Disputa de Lances em anexo,__ apresentado pela empresa 
ELETROMARZINHO INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO LTDA, ofertando os itens 
constantes do Lote I (único), que foi aceito pela Pregoeira por estar dentro do 
valor pesquisado no mercado conforme planilha de preços do Anexo I do edital. 
Em seguida..foi aberto o envelope conten_do a documentação para habilitação da 
empresa ELETROMARZINHO INSTALAÇAO EMANUTENÇAO LTDA, e passado 
para apreciação e rubrica do credenciado presente, que nada manifestou nesta 
fase dos documentos de habilitação. 
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Serviço Autônomo de Agua e Esoto 

Iicitacoesgaggaaepiumhixomhr wwwanaepiumhimzonmhr CNPJ: 23.782.8l6l000110 
Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares. 211 - Centro- 37925-000 PIUMHIIMG- Telefax 37-3371-1332 

Esta comissão juntamente com a equipe de apoio procedeu a analise da' 
documentação de habilitação da empresa credenciada e foi constatado que 
todos os documentos da empresa participante deste processo licitatório se 
encontram dentro das exigências do titulo IX do edital, restando portanto 
habilitada a seguinte empresa: ELETROMARZINHO INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO LTDA. Foi comunicado ao licitante vencedor o cumprimento no 
item 16 do título XII do edital, o qual deverá encaminhar a pregoeira a 
proposta comercial ajustada ao preço final no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis excluindo o dia da seção. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
sessão às 10:30 hs e para constar, Maria das.. Graças Ferreira Barros Goulart -_ 

Pregoeira, os membros da Equipe de Apoio: Sônia Roseni Costa, Rosilaine 
Ferreira Silva Figueiredo e Maria Luciana Goulart de Castro, e o licitante 
presente que enviou a proposta e participou da etapa de lances referente ao 
Lotes I (único), do objeto do edital, lavraram a presente ata que depois de lida 
e aprovada, sera' assinada por todos. 

7 c-¡Àf V 

l 
. O »sil-â osGoulart 

  Sônia Rosen Costa 
MEMBRO EQUIPE DE APOIO. 

Rosilaine Ferreira Silva Figueiredo 
MEMBRO EQUIPE DE APOIO 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 

n: Praça Zeca Soares, 211 
”“ Piumhi - MG 

23.782.816I0O0 

Sistema: Materiais. Subsistema: Controle de documentos 

Protocolo de juntada de documentos a processo licitatório 

Sistema ................. .. Sistema de Gestão da Administração Publica 

Subsistema ........... .. Gestão de Materiais - h) Compras e Contratações 

Tipo de processo... Processo de compra 

Modalidade ............ .. Pregão presencial 

N° Processo ........... .. 12 I 2.016 

'Ápo de documento. Proposta 

Tipo de juntada ..... .. Anexação de novos documentos ao processo identificado 

Protocolo..... 15869 I 2016, quinta-feira, 22 de dezembro de 2016 08:40:00 
Requerente. ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LT 11.655.259I00O1I97 

Finalidade... PROTOCOLO PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTO 

DetaIhes..... 

\ 

;W 
Sistema: MGFCompras - JuntadaDeDocumentosD1 .rpt 
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CARTA oÊcREoEnÍcIAíEÍToÍ 
li F li 

ícone :em: 
í: íz_ 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/ 2016 

PREGÃO PRESENCIAL NO REGISTRO DE PREÇOS N” 12/2016 

Pelo presente instrumento, credenciarnos o Sr. Rafael Junio Siiva 
Cruvinel, portador do Documento de Identidade nO MG-12.355-432, 
como representante da empresa ELETROMARZINHO INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ n° 11.655.259/0001-97, para 
participar das reuniões reiativas ao processo licitatório acima referido, 
o quai está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 
manifestanse em nome da empresa, desistir e interpor recursos, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e 
praticar todos os atos necessarios ao procedimento iicitatório, a que 
tudo daremos por firme e vaiioso. 

Piumhi, 19 de Dezembro de 2016. 

Assinatura: k 

ELETROMARZINHO INST LA Ão E MANUTENÇÃO LTDA 

W1.655.259!0001-9?| 
sLarnoiiiAsziiiiio INSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO LTBA. 
AV. FRANCISCO MâCHADO na saum, 223 .r 
B. PINDAIBAS - CEP 37925000 

[P i u NI H l - MINAS GERAiS 



FÉHTIBEHD ?iãàlãffflññ 

 

_. :amam .nmzco sILvA chuviunL_ _ 

- _ noc_.m_turmÀ_|›¡r_eRG:cM:s_5oNF 

14912355432 ss? 
. crr' u DAIANASCIMEIIIO 

|o7_a . 37'¡ . 306-40 E2/04/198 I -FImÇÀO _ 

JOAQ-PALMERIO CRUVINELT, 'j ::no . - ,  
MARIA JOSE m SILVA 

m-,ruuçàa 

-_ 1'¡ 31/051200-5 

!DCM í... _ muzmlsaln g_ 

[PIUI, MG J! .23/02/2o1d  Q7204¡  (JW-IMI 4!/ 

“' 2as›z.s....ag'aai~á.-.zmas“ ' 

 much-assumam” VGIÍJdÀÍJASÀÉ-ÉS?   _ "r \" '* “"_'°"""“'“.- _usamvzsusz ; 
msnxmym oêiíâídn  - - - z. 

"Ímmmos QUE CON 

gEgrueuunL E coNFIRMAMOS 5U^ 

3,4335 
  
  

_ 'Ferro 
Í'. ÉÍOÍ ' Ltcitaeõ” ° °°" r 

 
N* mos ESTACÕPIA COM 

FBR' gxmnho 

     s É l Bar?” 9°” a" 
PREGO-Elgg” Piumhl -MG 



(J 

 

   
E Í 

É? 

É??? wc . 

:eãà 77 

;gi 

 h_---------- 
oxxmmmuc uam; 

I M54 1.3003 ssp m; " 

MA    
a t 

. f: f! 
?às 

.- - 2 

_- = 1 ..'  
...m . - 

.g1 

w s?” 

W mansa 

809 . 207. 806-8? 05/05/1922 

 I¡ 

  

  
   

“VÍRFIWH KML». I  ' 

a' c: › JOSE na Emma um. 
?É m -oz 
eu m zm naum». um _ à 
É.? b_ . 
“9- (N N . . 

;Ê cc: f;  _   _  rwmü g 

:Há t5 _ »a  *a ?mâx I ;a á 
a, _d_ ,a _  , ww_ , _ 

_g_ _ ms1¡anrvu-»--«_-. “uma P _ 

a L*- (22E1'?1úb59a' ._  migra 
..r 4mm, OMF/ICA:: WÍÍMM'°"ÍM“°”“'”“ ~ ---- 

_ i ?g3 --›- m_....._.....___.....__. 

    
m _a ::Ê-mma Enmrmon' "'-"“--w›-«~»-  

s?) IDCÃI ¡ 

ln PÍUI, MG ::';:5¡°  
b_ @f 5/ 2 01 3  

~ 'szâ/K ' :Cg '”“ ' .Í!J"* 99500423353 
m %' g . . _°°"““'_'°' ““*- wmusaaaaaas :H . JJ', l ..4- . u ' r _ _A l D_ ..      

930mm; pmsrrnmn ~' 

DECLARAMOS QU ¡ATIDÂO 
mos SUA E o omsmm. e CONFIRMA 

EMÁSJE  Ó.    
EA com E CONFERIMOS ESTA cÓP 

  
'g E - E DE LICITAÇÃO 

A trato¡ ' 55 
x ¡citações ° c” 

comssÀo PER ' Bang, Goulart 

eira  



.W541. 71519.4 ÇÃO (TJXTRA :rm 1. 

HS.EW¡N.I.EI'ZÚJXÍI."IR DE ITARIA JUKVIOR. hrusiiciro. svilciru, cmpresariío. nascido aos 171019 
PiuiiihiZMCi. residente c ciomiciliado na Av. FYHIICÍSCL) Machado de Souza n** 233. bairro Pindaibas 

cm Piumhiiêxxãíi_ ponadoi' do CPF: 127.349.066F51 c dcicumetato de idcnlidadu: À'Í(J_ÉI(EÓÓ1$Í$QS'SKWJÊ 

expeciido pcia SftiPsíivHJ' cm 01.-'08”'3L1()8. c STEPÍ<LVIx1 CRJíSTiE-VA FÍARIA , brasileira. solteira. 
cmprcsziriii. nascida :aos 2210 E99” em Piu:aiiii~*?\1(j. resident:: e domiciliada nu Ax. Frwicisco 
?xl-.icliaiciiw dc SOUZA n* 223_ bairro Píndaiibats cm PiLAzIiIIUÊVIG. püftêldíífài do ("Piá í3ilflfiíil5fafó7 e 

documento de idemidadt: ;N10 16.585.010 expedido ¡icia 5813.9346 em 213-135 3014. unicos 
componentes da socicciadc simples ãimiiada demonizizicizi ELETR0¡1›IARZI;\5I~I0 I_\ÃS'?Í4L.~1ÇÍÃO E 
.\[_4;\›'L”Y'E_.~\' ÃO L TDA. com sede. csleibclccisncnto c [oro na cidade do lijianuhiiofiü ;i ;Ucnidai 
liiznmcisca) .\=1;1ci1;«.ii.io n” 223. fundos. bairro Pincâzailtaas em PiLimhi-ÂVELE. ¡icirtzidiwrzi cão (ÇNPJ: 
Êlofiíã 255) l)l§(§l~*)?_ com Cünlfiâía! »Utiíli registrada) no Camorim Lie Registro Cixii do: Pessoas 
Jundicas dc PíuniiiiÂ-KE sob o n” É 179. Hs: (JÉS. 'iix ro A-ó. cm U3=U3*3()í 0 e iiiiüftíçÕcs Cüülfüiiulli* 
;ivcrbadas em: 23I'O9,="2LJ1 3 a margem do registro 2.¡ 7G. 11s (358. lim) Ao  em U0 Ui 201o a1 margem: 
do registro 2.179. fls 46. Eivro i7-A, resoivem de comuna acordo e na melhor forma de direito 
;ilius-;ir o «cu COHHRZO social mediante as scgoinzcs cláusulas c condições: 

 

I”RI,1›II;'II('.›I ~\ partir desk¡ .iam a 50CIL'(i;-1(ii3 ¡vaisso a: exercer' 21 Eliiviiiàitit* de 
inblçliaiçño. dc reparos c: du mamuiuiiçàia um gcrui »Jc ciguipaãmcmos elétricos. 

serviços de 

195.575,41 FORWLÁ. OS .-1 TOS CONSTITlJTI VOS .DA SOCIEDADE PASXSPIM A REGER-.SYÉ 

PifLxlS C 1.21 US( 'IA S CO;\ZS"OIJD.~IDAS 

pkr.iu.~rnre,<s - 0.4 I)i;".\'0.'›1I.\'A of 0 5061.41, E 1.(›c.:›11.¡z.4of0 
1.3 ~ A sociedade gira sob a denominação sociat de ELEÍROMARZALNZFÍO HVSTALAÇÃO E 
;l/1,L1.«\'U'TE¡\" .ÃO LTDA. com sede. estabeleciznemu e foro na cidade de Piumhiffviü às Avenida 
Francisco ivinchodo 11° 223. fundos. bairro Pindaibas em Piumhi/MG. 

.S'ii'(j'L'.\'1).-1 - DO OBJIJ"I'O S0(Í1.-¡L 
lê - A sociedade tem como objeto social a atividade de serviços de instalação. de reparos c do 

mzmistciiçãii em geral de equipamentos elélricos. 

TERCEIRA - DO PRAZO 
3.] - O prazo dc duração da SOCÊCÚRIÚC é indelciiiiàiizicio. 
tlt U3, 30 l 0 

Lendo inicâeldo bikini ;uixiduiícs cm 

QL-i-á R TA - D0 CAPITAL SOCIAL 
4.1 - O capilal socizii é de RS 5000.00 ( cinco mil reais) dixridido em LOOO ( mil i QUOÍOS com o 
xalor Lmitárici dc RS 5.00¡ cinco reais ). (iislribuido cntrc os sócios cia seguinte forma: 
- STEFI-IÁJÍ# CRIS7'1.\'.~í FáR/A - com 480 ciuoms* de capital no valor de RS ÊÀUUÀJCI Ioníimçnlc 

uucgt'ziliz_aiaizis em mucdzi corrente nuuionaii; 
- .S'E.=VEZO.›WIAR DE FARIA JUNIOR -- com 520 quotas de capital no valor dc RS 2600.00 
totalmente iniegrzilizziclas em moeda corrente nacional. 

0ÃÃÍ.-\"TA - DAS 1"! LIA [S 
5.1 - .-\ sociedonic não pOSSLIÍ Iiiiziis. mas p( 

do tcrrildxrinm ziacumul, 

.SEXTA ~ DA IPORKVIA DA SOCIE A 

   i Chefe Setor dministratlvu 
e Financeiro - SAAE PIumhHMG 
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ELE TR 0mm Run/Ho mas' TA LA c 4” 0 E MA n: u TENÇÂ 0 L 
3 ° A L ?ERA pa' 0 LU *v rm ?LIA L 

ol - .-\ SUCiUtiÉldC e Sltnpiux litnitzztla. 

.SIÉYYJIA - 114 .-11).wLx'1.s'TR.4(:»=ío 
7.1 - A ;administração da sociedade caberá: ao socio .SENEZOAÍAR DE FÀRIA JL'..='\-'IOR o qual 

fara uso do nome cntpresarial representando a sociedade ativa e passivamente. _iudicial c 

extrajudicial com os tnais amplos poderes de administração. distribuindo e se incumbindo dos 
encargos e da adnnnistração social, sendo lhe vedado. obrigar ou responsabilizar a sociedade em 
qtntlqttcr negócio ou ;tssttzito cstrcrnho ao seu objeto. social assim: como em noizie ela sociedade dar 
gatittritiats. twrcstm' tietnctt» ou (naus. :t titulo tic liirerztlitlzttlc ou cm obrigações de iercciros. licuirtitê 
ressalvadas :is c-.tttçtães ou gatrztnâias puro cumprinientti de obrigncoe: que se Feiílcittltttnl rliretzttrtente 

cornos :iegoeios sociais. 

7.3 - Os sócios zicordain entre si. não promover retirada pro-labore pelos serviços _prestados à 

seiciedade.  .à Sütjlutiíltik' ::cria sempre titlministradat ;Jor um dos componentes de seu quadro societário e em 
caso de iromeação de pessoa não socio ;nitro attimiristrai* :i sociedade. tal nomeação dependerá da: 

aprovar-ção onâninte ele todos os socios. 

01714 VA - RIÉSPONSA BILIDADE DOS SÓCIOS 
8.1 - A responsabilidade de cada sócio é restrita JO valor de suas quotas. :nas todos respondem 

solitlnrizttzicnte ;pela integralização do cztpitnl social 

¡tV0:\'/I ~ D0 EXERCICIO SOCIAL E IJLSÚDFBIBUYC/ÍO DE LUCROS 

0.1 - Ao termino da cada exercício social. ein 31 ele dezetnbro. os atltniiiistradores ;nestarâo cotttats 

witlsíllicudàís dc sua lldãhiniSlraÇàLl. procedendo à elaboração do inventário. do balanço patrimonial L' 

do híllítnÇO de resultado económico. cabendo aos sócios. na proporção de suas quotes. os lucros ou 

perdas apurados. 

DLÉCIMA _ 55554" 0 E 7'RA!\'SFERÊLVCIA DE OÍJOTAS 
ill! -  vedada :s transferência de quotas ti terceiros. a qualquer liâulo. sem a prévia e expressar 

ttnttêncio Clos dentais socios. 
lti.? - O sctcio que pretender alienar' suas quotas deverá. primeiramente. oferece-leis aos dentais. que 

terão preferência en¡ ttdttttirí-las. mediante cotnzsnicaçãtv escrita. nn qual indicará o ;areço e as 

cletnais condições de pagamento pretendidas. 
10.3 - Caso qualquer dos sócios deseje exercer seu direito de preferência: deverá manifestar. no 

prazo de 30 (trinta) dias_ contados do recebimento da oferta, seu interesse em adquirir as quotas 

ofertatdrts. 
10.4 - Apos os procctlitncntos ;teima previstos_ não IKWÇTILÍU interesse ele quaisquer dos (Jillfklb 

socios. aquele que tleseju alienar sons ttuotns poderá oferece-los a terceiros. tlesdc que por preço e 

em condiçôes D50 taiais vantajosas do que as constantes de sua oferta aos demais síicios. 
10.5 - Havendo interesse de âerceiro na aquisição, os demais sócios poderão. ainda. exercer o 

direito de preferência. tanto por tonto. no prazo de t5 (quinze) dias que se seguirem ao -aviso que 
tlcvcrá scr-lhes feito. itlentiticznttlcr- o terceiro itrercssncltt_ o preço e as resgaectâxrais contlições de 

paguiziunto. 
10.6 - Não havendo manifestação (los fletnais scscios_ no prazo de i5 dias ;teima zissinzrlatdo. o 

:tlieatztnte poderá então ceder as re let-id IBEQMRÃMÚÉÚÊÊÊHÊÊMÉ§BEQSÇÍÊÂKBÔPIÂpa ue por preço e em 

condições não thais WlEHEijOSàtS do tue &QEHNMÇEÉW 'it .. - u.. @mas ea "tais socios. 
..     cá   

_ _ minis¡ ativo 
e Financeiro - SAAE PlumhlIMG 
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 ELE TR OMA RZINHÓ INB' TA LA ÇÃ 0 _E MANUTENÇÃO L T  3",-1LTÉÍR.4 CÁ 0_ CONTRA TUA!, 

I)IJC'I,H.›1 PRLlfEIÍtÍ-l - DO F,~lI.1§C”[ilIEÍ\"TU OL' RlfTlRxlDA DESÓCIO 
ll É - .\'«~ cttso ele ílilccimcitttt de SÓCltl. ;t SLlcllCklllllC continuará entre os sítcios rcmztnescentes e 

herdeiros (lo ::ócio falecido, cztbundo a estes titdicnr um aqui: os [CDFCE-Clllc ate a ;tttmlltkt _iudieiatl 

das ctuotas do Liuotistat làlecido. 
1 1.3 - O sócio que desejar retirar-se (la :sociedade dever-it tnanifestzii' seu intento ntcdiitnte 

comunicação escrita aos demais socios. No prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento 
tlcsta comunicação. ai sociedade prot-'idettcittréi :t elitlnoraçào de balanço especiatl. com Zi linalidatde 
.le :tiaurar o valor gnutrintttitiz-il da; qlltllllS do socio ietirante. devendo. para tomo_ .ser ;traicedidzi 

:Wiillílçãü real dos ;ativos da sociedade. 
l 1.3 v O valor patrimmtial d:: cimento. Ltpuríidt) no balanço especial :t que se refesu o item LIIHCFlILH'. sem 

;vago no socio retiriutte em 6 (seis) parcelas mensais. iguziis e sucessivas. sttjeitais a correção 
nionetaria ¡Jelo lüPgkrl da ?oxidação (Eetúlio Kiargas ou, na falta deste. por otttro indice oficial que 

rellilai n variação moiteteãriai ocorriclai no período. ;acrescidas de 'lLãfOS de 1% tum por centot ue» 

mês ou lirttçño. 

DIÊCIAJA .S'I:ÍGL<';\'!)x1 - DA DECLA RA C4" 0 DE n14” o mmEmMitzvv T0 ñ 22K - Os Aclzninistrrtclcires cleclarzint. 50h as ;actuais da lei. de que não estão impedidos de exercer a 

Ltílmlnlñlfáãçãk) da: .Nuclcfilêltle. por lei especial. ou em virtude de condenação criminal. ou por se 

encontrarem :oh o: eleitos: delas_ ;i ¡ñcllil que xcde. ;iindza que temporariamente_ o LltcàStñ a: cargos 
ttüblicos: ou por crime falinteittar. de pTeYHFlCílÇÕO. ;seita ou suborno. coneussào. peculato. ou 
contra a economia popular. contra o sistema 'financeiro nacional, contra ¡tormas de defesa da 

concorrência. contra as relações de consumo. fc publicaiott a propriedade. 

l)IÍ('l.1›!.=l TiÍRCífIfà~i - f'"()R 0 
i-'ll- l:: competente o litro de Piumhi Niki. para izirimir aquaiaqtter conti'o\'e1'sía1› oréuitdzts deste 

contrato que [tão possant ser resolvidas zunigawelntente pelos socios. 

E5. por estarem justos e contratados. assinam o presente instrumento em tres vias de igual teor_ 

:lex iclzimente àestemunltaidzts. 
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ñ STEFANIA CRISTINA FARIA, brasiteira: soiteira, empresária. portadora de RG- 

§4\\ nesta cidade de PiumhiMG. na Avenida Francisco Machado N° 223, apt” 01: Bairro 

h _ JeÉfF' si: bica. V\'i.*.I.L.r'_t-<ai.JH #xana rxcvnnuivxgrs - ldaxnau 
' _Í«=“'“ 7* 5 5 3 R138. Padre Abel_ m . ?Due e 9:81( m; 337m9:: 

t3'~“1.-.. N? I i3 tÍííP 3? 915-000 _ PILIMH¡ . w; 
?r ima i ro Trab¡ ndo 

CARTÓRIO ALVARENGA! 
PRIMEIRO YABELÍONDÇTO     

  

seevico NOTARtAL ELETROM DEÊMMWSQUECQMÉA-"Âi-“ÇÀÕ _ É 
SELNVIYJWLERSON vrazz AixAaeNoA . OORIGINALECONFIR - ÊÊÀMOSESTAC PIACOM 

5 'mamae _ m MANUTE _Í_ ;if ñ SU XA n 

â 'íétfitíi MAURÂÉÉÉÍÊQÊÊXHMX_at;z'1~í?&;N=.;A " ~~   
ã .Mm  - Mú 

§_AJ__B__ A  
Chefe 

._ _ . ea c 
de proeuraçao_ virem que. sendo no Ano do Nascimentonãê 

de dois mit e dezesseis (2016). aos oito i08) dias do mes de JANEIROI do dito ano. 

nesta cidade de PIUMHL do Estado de Minas Gerais, em meu cartório na Rua Padre 

*W Abel N” &42 e. sendo ai perante mim tabeiiào do primeiro oficio. compareceuüam) 

como outorgantets). ELETROMARZINHO ENSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA. nmia 

com sede nesta cidade de Piumhi, na Avenida Francisco Machado, N° 223 fundos, 

Bairro Pindaibas, CEP 37925-000. inscrita no CNPJIMF sob o N° 11.655.259/0001-97. 

Contrato Social registrado no Cartório de Registro CiviI das Pessoas Jurídicas. desta 

cidade e comarca de Piumhi, no Livro N° A-ô, fis. 058, sob o registro n° 2179_ em 

03103/2010. e Ziêitiâíaçàáaçnàigaltiataaveroada sob o N° 02. no Livro N° tT-A: tis_ 046; 

sob o reqistro n° 2i?9_ em 0*6I0\tf20^t6, devidamente representada neste ato por seus 

socios administradores SENEZOMAR DE FARIA JÚNIOR, brasiieiro_ soiteâro. 

empresario_ portador de RG-I6585593-SSPaMG, CPF N” 127.349 0636-51_ e. 

MG-tfi-.SBSBWBSSPJVIG, CPF N° 130.203.056-67. ambos residentes e domiciliados 

Pindaibas; reconhecidots) como o(s) proprioos). dou te: e que por este instrumento 

pubiico e na melhorforma de direito. nomeava(m) e constituíam) seu(s) bastante 

procuradortes): _SE__NMIE_ZOMAR DEWEARIA NETQ. .brasileiro. casado. empresário, 

residente e domiciliado na cidade de Piumhi-MG. na Avenida Francisco Machado de/É Çf 
Souza. N° 223. apt” 01. Bairro Pindaibas. CEP 37925-009:: portador de RG~Mn~6.4t3t003- 

'\ 
SSFXMG. CPF N° 809.207.806-81 com poderes ampios. gerais e :limitados de gerencia.  
nara nerir e administra; afirma da nua¡ os oiitnroantes são sócios' QOCÍPPUÓ reoresentar 



   
0 ORIÊINAL E CONF MAMOS A EXATIDÃ n_     

que for necessario_ inclusrve atteraçóes contratuars e vsñeãüuíítáãgfgfgggüâr termos. 

iuntar e retirar documentos, cumprir exigências. requerer arquivamentos de atos e 

documentos, requerer e assinar o que preciso for, fazer provas, concordar discordar; 

adminastrar a dita firma representanoomos perante quaisquer instituições: bancárias e 

Caixas Económicas, roctusrve o Banco do Brasil SKA. Banco Bradesco S/A Banco Itau 

SIA. Caixa Económica Federal (CEF). Cooperativas de Credito, SICOOB; podendo 

assinar propostas ou contratos de abertura de contas bancárias e movimentadas_ 

movimentando também as ia existentes. assinar contratos de abertura de creditos, 

ajustar valores, juros. comissões prazos. formas de pagamentos. prorrogaçóes e 

eievações ou reduções' tudo praticar para utilizar os creditos abertos na forma e pelos 

meios que convencionar; estipular e concordar com cláusulas e condições. assinar 

contratos de re-ratificação e aditamento! @ITZÍÍIF e endossar cheques: retirar cheques 

deVOÍVidOS. cance-:ar cheques. sustar/contra ordenar cheques. fazer retiradas mediante 

recibos; autorizar débitos. transferencras e pagamentos por meio de cartas: soticitar 

saldos. extratos de contas e requisitar talões de cheques; reconhecer saldos de contas 

credores e devedoras. receber quaisquer zmportàncras. assinando recibos e dando 

quitações; emitir, endossar e avalizar duplicatas; emitir. endossar e avalizar' notas 

promissórias referentes a firma; descontar, caucionar e entregar para cobrança bancária 

duplicatas e notas promissónas assinando contratos propostas e borderós' assinar toda 

a correspondencia. inclusive a dirigida aos Bancos. dando quaisquer instruções; assinar 

escrituras ou contratos de penhor mercantil, assinar quaisquer contratos. termos de 

responsabilidade e declarações de vendas. assinar contratos de tocaçâo. concordando 

com cláusulas. condiçoes e vaêores; rescindar quaisquer contratos ou transferi-los, 

vender a dita ñrma com todos os seus bens, tratores e acessorios, assinando todos os 

documentos necessarios recebendo. dando recibos e quitações; representa-los perante 

Repartições Públicas Federais, Estaduais Municipais. Autarquias Corre 



'L3  ter 'WiE'.L'r:RSi'JN tirante?, ..tw . . 7 _ a 
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 Companhias Telefônicas Companhias Energéticas É  i 
DETRAN e Cartórios em geral e onde tor EÍSCESSEWIG_ rafinha¡ osmágüñãgtldp o que 

preciso for_ incêusive recibos de aquisição e venda de veiculos_ receber 

correspondências simples ou registradas corn ou sem valor decãaraoot receber 

importâncias relativas a vales postais. recorrer, iuntar e retirar documentos: pagar 

impostos e taxas_ comprar e vender mercadorias, cobrar e receber: Judicial ou 

extraiudicialmeiwte. receber e dar quitacoes. assinar livros e papeis fiscais. constittiir 

procurador com poderes 'ad judicia e extra", rrapresentar Junto ao INSS. Justica e 

Ministerio do Trabalho_ requerendo e assinando o que preciso for. admitir e demitir 

empregados. fixando~lhes ordenados e atribuições. assinando Carteiras e todos os 

documentos necessarios, liquidar litigros trabathistas. preencher fichas e formulários 

onde for necessário, (concordar. discordar; representar em Processo de Licitação em 

Quaisquer de suas mottaiidades. podendo entreciar envetooes dexproposta e habilitação. 

resnonrlernela proponente inclusive para a otertaazteiances verbaiswde preços. firmar 

declarações. desistir ou apresentar recursos. assinar a ata. praticar todos os demais 

atos pertinentes ao referido certame. podendo finalmente. em nome da firma outorqante. 

a qualquer forma adquirir efou alienar iirioveis urbanos erou rurais em qualquer 

localidade do territorio nacional; podendo para isto melhor descrever. confrontar e 

caracterizar os imoveis. assinar a competente escritura de aquisição ou de alienação 

com todas as cíausuâas e condições de estilo, faze-ta boa, firme e valiosa. transmitir ou 

receber posse. jus. dominio e açào. responder pela eviccão de direito e autoria. 

representados perante as Repartições Pobticas e Autárquicas e em cartórios. 

especialmente junto à Prefeitura Municipal. Administração Fazendária (AF). Receita 

Federal. INSS. ENCRA. IEF, IGAM, SUPRAM, lBAMA, Promotoria do Meio Ambiente e 

demais órgãos ambientais_ serventias notariais e de registros, podendo ali resotv 

quaisquer questões relativas aos imoveis. apresentar documentos. produzir prova C 
requerer desmembramentos. unifícações_ retificação de área. concordar com retificação 

Q l 

' ' me" n- É titYrÍt xwás. 



de area de eonfrontaiatess. prontover e atiterazar regàsíros eiou everbaçoesr firmar 

requerimentos. apresentar e 'assinar mapas. croquis, memoriais descritivos_ fazer 

averbaçóes fazer pagamentos receber quitação¡ receber_ assznar recibos e dar 

quitação, assinar todo e qualquer documento preciso Inciusive escrituras de re- 

ratificação ou aditamento se necessárias, requerer Certidão de Débito. requerer mais o 

que for preciso. enfim. praticar todos os demais atos necessarios ao bom, fiet e completo 

desempenho deste mandato, o que darão por firme e vatiose: cujo instrumento tera 

validade por tempo indeterminado” Assim o dissetram) e dou fe; e me pediuüam) ihe(s) 

tavrasse o presente instrumento que ouviuUam) ter em minha presença, acettoutaranw) e 

aprovoutaratn) para que produza os seus ¡uridicos e legais efeitos_ do que tudo dou fe. 

Dispensada a presença das teste unhas conforme Lei Federal N° 6.952. de 06/11/81. 

dou fe. Eu_  :__.: L x 11.¡  7 . Primeiro Tabeiiãor digitei e assino em púbiico e 

raso sinal de que uso. 

EM TESTEMUNHO ____.;:; DA VERDADE. 

PIUMHI. 08 dem ;anerro de 2016_ 
= r 

' í i 
* v f 

.e ,Em x O Tabetiaoz- -..›->  u_ . .  
N-K/"Vñuff 

.lt/ 
'A ' u DECLÀ 

P¡ Outorgame*  ;swuíp "ças.._.ÍLWM;§;MÍ,QWZÃÍ.É_t" _  FERlmosçêgâ-¡Sgêg - 

 x ' ..r _ 1 
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“im _ SAAE Pfurati 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Gera! de Justiça, n** 

ordina! do ofício: 0515010138, atribuição: Tabelionato de 
Notas, locaiidade; Piumhi', n° seio: AKX42785, código de 
segurança: 74353972337115387, quantidade de atos: 1. 
Valor tora! dos emolumentos: RS BLBJ. Vaior total da 
Recompe: RS 4,89. Taxa de Fiscalização Judiciária: RS 
27,16. Valor Final ao Usuário: R3 $13,58. "C0 " M? e 

validade deste Selo no site htrpxl/safcsjjmgajüsâbr  ' t. 
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“Anima $98.11.? aus-viam 
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_- l DEcLARÊçÃo DE AEEDÊÉMENÍO ÀSÊGNDÍÇQESÉE 
HABILITAÇAO -nu-¡íàíneínun ¡un-uín-u-íu-u-í 

1mm::- nun-u:- 

\íu-íznngu-íín-_uníín-íín- jàínuínuí_ see 
PROCESSO LICITATÓRIO N” 509/ 2016 

PREGÃO PRESENCIAL NO REGISTRO DE PREÇOS N° 12/ 2016 
“W 

ELETROMARZINHO INSTALAÇAO E MANUTENÇAO LTDA, inscrita no 

CNPJ 
sob o nO, 11.655.259/0001-97, por intermédio de seu representante 

iegai ou 
credenciado, Sr(a) SENEZOMAR DE FARIA NETO, portador do 
Documento de Identidade 11° M-6.413.003 e inscrito no CPF sob o n° 
809.207.806-87, DECLARA cumprir plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor 
do art. 4°, VII da Lei Federal n°10.520/02, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei. 

Piumhi, 19 de Dezembro de 2016. 

'É 
Assinatura: 

Qualificação: 

ELE? easaaeziaae ii-»êâiàmçño 
E ?Jãâàâ-FZETENÇÉ-aü mai.. 

AV. rmnczsa:: ÀÊJXCHFXDQ DE seua., 22a -F 

a. PINDAÊüÀS - CE? 37925000 

[im me¡ - MINASGERAÊ_ 



u Serviço Aut. de Água e Esgoto 
É Praça Zeca Soares, 211 23.782.816f0  Piumhi - MG 

2 

3 

 Abertura de propostas do processo de compra 509! 2016 
_. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTR|COS SETOR DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPANSÃO 

NA IRAVESSIÃ SUB l ERRÂNE¡ MG 55H, PUÇU KR l ESÍÃNU MÃÍÃUÕURU, GERÍÚÚR E Í Ã, 
Processo de ncnnmrmxmnmuoamouskmn Mamma, MOTOBOMBA RIO PIUMHI, RIBEIRÃO 

TABUOES, ELEVATÓRIA DE ESGOTO BAIRRO MORADA DO SOL, ELEVATÓR|A DE ESGOTO 
NOVA ESPERANÇA, ELEVATÓRIA DE ESGOTO SITIO PAMELA, ETE, L AGOA DOS MARTINS E 

PENEDOS 
11.655.259!0001-97 ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LT 
Número de parcelas: 12 Prazo p¡ primeira parceia: 7 dias 
Prazo de entrega: FUTURA E PARCELADA DE ACORDO Validade da proposta: 20I02l2017 

ÊQMÍÕÊ§EQEÊÊEEÚBES DO SAAE Valor da proposta: 443.802,60 
Aceitação: Proposta aceita 

Sistema: MGFCompras - AberturaüePropostasoi .rpt Página  1 



 Se ' o Autônomo de Ag u e Esgoto 

nat dirclctriaenv* 'w íÍgsuat'pi11mhi.c:,nn.in' ,JNPk 2.3.782.816!0Qí)li(3 
.ixutaumpaha ?vlunicipai 11.115 HLBSJW) 'Praça 7m :a Saara-s, 2¡ i - 3792541130 Pilíàii-lifâklü -- "fcãcfax 374371-1352 

B____________ ROPOSTA COMERCIAL 

ELE TROMARZINHO 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

LTDA 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 

'Í Praça Zeca Soares, 211 

A Piumhi - MG 

  Proposta ao processo de compra: 509! 2.016 

_ a. 1155525910001 -97 ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 
Repregentante: RAFAEL JUNIO S|LVA CRUVINEL 'ldentiñcaçãol MG-12.355.432 SSPIMG Aceito 

Validade prop.: 02120/2017 P910 de 800993: FUTURA E PARCELADA DE ACORDO COM AS NECE Proposta aceita 

1 Lote único 
cod produto Descriçao do produto Quantidade Preço unitário Total do item 

00000004572 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRA PARA FIXA 34,00 518,40 17152550 

' I 

  
 

I-ÍORÁ T 

Marca I M   &KÉ rwaâlíêàíkmmxm;  um amam.” V. __  . _,, " :x 

00000004142 HORA TECNIC REPARO, MANUTENÇÃO E ÍNSTALAÇÃO EL 40_00 120_OO 

Marca I Modelo: I     . 

120.00 

       ..= m'.  _  . . , A, 'âàà 'N m: _ ' u: m _J v _Y _  _Í   _ 

00000004119 HORA TECNICA REPARO, MANUTENÇÃO E ¡NSTALAÇÀO EL 20,00 120,0 2.400,00 
Marca l Modelç: _I A 

500g¡ ÊLÊ .mw  " ' 5*' ' ' megaman" *Em x @Ea 
RA TECNICA REPARO, MA , 129530 

 
   

    

v 

HORAS D SERV|ÇO DE MUCK PK 23.000 

 

BA SUBM 

Ma  
 
-..... m. - ~'."'.'-'“ › , -- _ V. ,, “m, __ ,'~ . _ _, 

000 0004128 REBOBINAMENTO MOTOR 75 CV BOMBA UBMERSA ELEVAT 2,00 8231.00 16.462,00 

Marca I Model0_:_ I 

Sistema: MGFCOmpras - 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 

Piumhi - MG 

Proposta ao processo de compra: 509 I 2.016 
11.655.259I0001-97 ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 

Repfesentãfúeí RAFAEL JUNIO SILVA CRUVINEL ¡59000030503 MÕ-12.355.432 SSPIMG Aceito 

Validade pr0p.: 02/2012017 97310 de 800393'- FUTURA E PARCELADA DE ACORDO COM AS NECE Proposta aceita 

00000004133 REÓUPERAÇÂO CARACOL MOTOBOMBA SUBMERSA ELEVA 5,00 3.253,00 16.265,00      
Marca f Modelo: I "i Wav           

  
REVISÃO COMPLETA MOTOBOMBA ELEVAT RIA DE ESGOT 100,00 120,00 12000.00 

Marca I Mol' f à ,   »'10 MWM JE*  30.352,00 'A 

"r-nm 

    
SERVÍÇO DE TORNO EÍXÓ E ROTOR BOMBA ELEVATÓRÍA D 

Marca¡ Modelo: I 

 2.070,00 16560.00  
Valor totai do lote: 443.802,60 

Valor total Epropost-az_ 443ÍÓ25Q 

"W 
[ZÉ 

Sistema: MGFCompras - Página " 2 
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' :Luan 

Piumhi, 3a de novêâibro de 201 6 
AO ' 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGTO a _ 

REFERENTE: ORÇAMENTO aAsE PARA FUTURA LICITAÇAO NA MODALIDE PREGAO 
PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

passarão os SERVIÇOS MRA ATENDER A onsmscromuznao no 515mm DE ÁGUA E ESGOTO 

URBANOERURAL 
coa !tem üeszzição Unid. Quant. Preço Preço 

Produto Unitário Tuta! 
SâAE 

1 Confecção e instaiaçãio de abraçadeira serv 34 1.518,40 17.625,60 
para fixação mbulação 300mm para 
Travessia Subterrânea na MG 050 

004129 2 Envemízamentofsecagem motor estufa serv 06 1.972,00"" 11.832,00 
motohombas Eievatoria de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

004122 3 Hora técnica reparo, manutenção e hs 100 120,00 12.000,00 
¡nstatação eíémca Elevatona da Esgoto 

_ Bairro Morada do So¡ 
\004121 4 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 120,00 2.400,00 

instalação elétrica poço artesiano Lagoa ' 

dos Martins 
1004142 5 Hora técnica reparo, manutenção e hs 40 , 120,00 4.800,00 

instalação elétrica eleratória esgoto 
Penedos 

.004126 6 Hora técnica reparo, manutenção e hs 25 120,00/ 3.000,00 
* instalação elétrica elevatória esgoto Nova 

Esperança 
004123 7 Hora técnica reparo, manutenção e. hs 50 120,00 / 5.000,00 

instalaão eãétrica para atender Estação 
Tratamento de Esgoto- El' E 

\004119 8 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 120,00' ' 2.400,00 
instaiação elétrica poço artesiano 
Matadouro ,- 

004120 9 Hora técnica reparo, manutenção e hs 3o 120,00 . “ 3.500,00 
instalaúo etétrica poço artesiano Penedos 

004125 10 Hora técnica reparo, manutenão do grupo ns 50 120,00 , 6.000,00 
\ gerador da Estação Elevatória de Esgoto 

do Bairro Morada do Sol 
004116 11 Hora têm-nim reparo, manutenção do grupo hs 70 . 120,00 , 3.400,00 

gerador EFA ' 

, 004115 12 Hora técnica reparo, manutenção e hs 300 0120,00_ 36.000,00 
instalação eiétrica ETA 

004117 13 Horas de serviço de nmckPK23.000 hs 200 247,00 49.400,00 
004118 14 Horas técnica reparo, manutenão e hs 20 120,00 2.400,00 

“ instaiaão elétrica motobomha Cruz do 
Monte 

Vw 15 Hora técnica reparo, manutenção e hs 150 120,00 18.000,00 
instalaüo elétrica Elevatoria de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Baia Vista 

(sitio Pâmeãa) 
16 Hora técnica reparo, manutenáo hs 50 120,00. 6.000,00 

do, grupo gerador Eievatona de Esgoto 
. eameato Alvorada Bairro Bela Vista 

:tio Pãmeia) 
/Hora técnica instaiação motobomha diesel 

Captação Água Rio Piumhi 
8 Horas técnica reparo, manutenâo e hs 40 120,00 4.800,00 

instalação elétrica motohomba Eievatéria ' 

de Água do Ribeíña-'Tabuõa 

«RW a1 :f 

ã' à _ 120,09 4.800,00 

q.  -n 

mas:: ara/saum, 223 -r 

5.95010..  aa. . 

ma¡ nai-u .$00.35 GERAí | 
e.) 

i1** o 
"N. 

B -5 

E Fããíêã 



l ,ELETROMARZINHO  n __ C151'. 17015-990 - PIC'\ÍÍII - \ÍÍÍ 
QCSÍHLRÇAÚ E WIRÍÍHÍÉNÇ-HO LÍBÀ . 

CGCQ-ILEÉSBJÉI-Ê? LÉhÍIIL ÚÚKEhLDÍLÊÍB 
F; ._¡.\,_7__:,Â¡_¡ Manutenção do &Suframa; Bit-Eras, Ban-nha D'água, Cungnzuznlec 

ie nr. huigaçãn. Painéis e Ricos Tufi-uh: Proñtnà» ' - - ' "” #rar-a  
SCHNEJDEH      uaroaounts, vw_ 

uma::     
cód. Item Descrição Unid. Quant. Preço Preço 

Produto Unitário Total 
SAAE 

Pintura com tinta PU motobomba serv 12 .« 850,00 10.200,00 
x 004134 19 submersa Elevatória de Esgoto Bairro 

Morada do Sol _ 

064143 Prestação de senríços elétricos de serv 10 ' 517,00 5.170,00 
20 Rebobinamento motor bomba esgoto 

?enredos 

Rehobinamento !notar 752v bomba serv 02' 8.231,00 16.462,00 
004128 21 submersa Eievatóría de Esgoto Morada do 

Sol 
00412? 22 Rebobinamento motor bomba esgoto Nova serv 8 / 592,00 4.736,00 

Esperança 
094133 aeazperação caracol motobomba serv 5 _._ 3.253,99_ 15.255,09 \ 23 submersa Elevatúria de Esgoto Bairro 

Morada do so¡ 
Recuperação eixo motobomba submersa 3.560,00 17.800,00 Q9413) 24 Elevatória de Boato Bairro Morada do Sol se” 5 

Revíáo compteta motobomba eievatóría hs 100 120,00- 12.000,00 
* ' 25 de Esgoto Loteamento Alvorada Bairro 

Bela Vista (Sitio Pâmeia) 

\004135 25 Revisão compieta motobomba submersa sem m 4.903,00, 49.030,00 
Eievatóría de Esgoto Bairro Morada do Sol 

_ 004131 27 Serviço de solda eixo bomba Elevataàna de serv i0 ,1.5??,00 15.770,00 
lZ-sgoto Bairro Morada do So! 

“ 004132 Serviço de tomo eixo e tutor bomba 28 2.070,00_ 16.560,00 
Elevatória Esgoto Bairro Moradasol 

serv 8 

29 Serviço de Motobomba Diesel 3200:¡ WKL dias 120 . 669,60 80.352,00 
* 125l4, Vazão 220 M3/H em 176 MCA p¡ 

elevatúria do Rio Piumhi c¡ o objetivo de 
suprir a demanda de água do 
abastecimento público da cidade de 
Piumhi devido ao período drástica de 
ionga estiagem causando diuiinuição de 
vazão dos atuais mananciais 
abastecedores, tornando os incapazes de 
atender ao consumo de água da 
população. Inclusive fornecimento e- 
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p¡ linha de recaique. 
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 Serviço Aut. de Água e Esgoto   Praça Zeca Soares, 211 
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Piumhi - MG 

Sistema: Materiais; Subsistema - Compras e Licitações 

Processo de compra N° 509I2016 

Na data e hora acima informadas, reuniu-se o Pregoeiro e os membros da Comissão de Apoio abaixo assinada. a fim 
de realizar a abertura das sobrecartas contendo a documentação enviada pelos licitantes participantes do processo de 
licitação referenciado acima. iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro recebeu e abriu os envelopes a ela 
encaminhados, apresentando ao final, o seguinte resultado, conforme a documentação anexa, numerada e rubricada 
pelo Pregoeiro e a Comissão. 

Os trabalhos foram iniciados com a presente Ata que, depois de lida, conferida e achada em conformidade com a i 

documentação apresentada, foi assinada pelos membros da comissão e pelos demais presentes que assim o 
desejarem. 

Piumhi - MG, quinta-feira, 22 de dezembro de 2016 l 

  MARIA DAS emãjist  Asian; Alá -z TRATIVO 

POR  IA O 12015 
Serviço Aut. “ e Ag a e Esgoto 

. r : 

SONIA ROSENl c STA " Rosilaine Ferreira Silva Figueiredo 
AJUDANTE ADMINISTRATIVO FISCAL 

\_ 

Sistema: MGFCompras - HabiIitacaoDePregaoO1 .rpt Prot: 15.897 I 2.016 PáQÍHB 1 



U 

     Senriço Autônomo e -u 9 e Esgoto 
t¡irctnriaexvcutivatíggszmx*piumhiazoinín- (ÇÍNPHÍ: 23.782.Sl.6¡000110 

l (Lei HÍLÊSEÊÍH Praça ?Cura Smarts, 2! l  SFJZS-QUD ?ÍÍEIWIHIIÊNÍG -- 'fcicfaax 57-33714332 
.Autarquia &tuuicipa 

oocuMgNros DE 
HABILITA gAo ORIGINAIS 

ELETgoMARzINHo 
INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO 

LTDA  .A 



É 31mm¡ Elmàm ' ' (huuunnrtiç, 
uhl-*eàmi Raças:: :ummçsnmaqmfà-k 

PROCESSO '- 

PREGAG PRESENC 



Égñâiwp “;_w ~~›V  v_ V¡ ' ( ' . 
_ , 

    
 
  

  

k sgúns.. 
à? [ NEZOMM __ Nm___ IA JUNIOR mm_ 

"mmJ“%-_. 
htcxsseéoêã; GPGHMSSORM ._ 

' ss? .. 
M:: i i 

CJ?! 

. _s casam¡ r 

Brum_ 1 17/10/1995 "é, 

ENEZEMM¡ ' 
Mit-im DE FARIA 

CRISTINR 
É FERRHM CIDà  um: __ um_ 'f 

' ' “ »  Y 12/05¡ a 5 JF 

' _ “Mutum Tim_ 'x "Ei 

ã 5: 
às 
“ã 
E 
NE 

a: 
êc. 't qt 
>F 

à 
i3   W "mano 

U6353f5708 
   

. v9:: :g;;ãÊ»-:.ríww'-~9:~\Í.Ê;;_' 31.3., í n_ 

ÃRG I “KA , ““---~ “human  
«me ;”:J  

. 20/06/2016 L 

 
à¡ João 0mm¡ . _ *hsm gx' 

*Í Wêsaêátasgxrixáff' ' '- -- 1"” "“ “H 4513803514  
_ MG49431357: :â      

Filomena puumma* 

DECIÀRAMOS QUE CONFERWIOS ESTA CÓPIA COM 

O 0R|G|NAL E CONFIRMAMOS SUA EXATlDÃO 

.S6 
EM DE 

x) 
N TE DE LiCiTAÇÂO 

CONHSSÃO PE 

Maria das raçâ: Eãgãiãi Barros Goulart 
Licitações e contratos - SAAE Piumhi - MG 



DECLARAMOS QUE CONFERIMOS ESTA CÓPIA COM 

0 ORIGINAL E CONFIRMAMOS SUA EXATIDAO 

   
.- :--: rr ira Barros Goulart 
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Licitações e Contratos - S 
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DECLARAMOS QUE CONFERIMOS ESTA CÓPIA COM 

O 0R|GINAL E CONFIRMAMOS SUA EXATIDAO 
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Lmtaçõea e Contratos - 



&EINÍÊTÊRÊO Sá FAZENQA 

t de Pao-amas Fisêcas 

COMPROVANTE DE EN SCRIÇÃO 

Número 
130.203.056-67 

Noma 

STEFANIA CRISTINA FARIA 

Nascimento 

22H 0/1997 
VAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTiFICAÇÃO 

cônico m: CONTROLE 

4?9C.F099.3EDD.442D 

/ \ A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 
Comprovante emitido pela 

Secretaría da Receita Federa! do Brasit 

às 15:00:46 da dia ZZIOQIZIHS (hora e data de Brasília) 

dígito verificador'. DO 

RAMOS QUE CONFERIMOS ESTA CÓPIA com 3 

?JEÉIÊINAL E CONFIRMAMOS SUA EXAT|DÃO í  
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 

PREGÃO PRESENCIAL NO REGISTRO DE PREÇOS N° 
12/2016 

A empresa ELETRONIARZINHO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA , inscrita .no CNPJ n” ;l 1655259/0001 -97_, por intermédio de seu 
representante íegai o Sr. SENEZOMAR DE FARIA NETO, portador da Carteira 
de identidade n” M611 13.003 e do CPF 11° 809.207.806.87, DECLARA, para ñas 
do disposto no inciso XXXIII do art, 7° da Constituição da Repúbiica” que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ). 

Piumhi, 19 de Dezembro 
Hg.e55.259/ooo1-9'7'| 'rnomaezteno ;N37 

E Meamereçfao 1.73? “o 
AV. FRANCISCQ MACHADO os souzizzs p B. PI E' NDAÍBAS - CEP 37925.00!! 

U M H 1 - MINAS Gang] 
› ÃO LTDA   

 
(Observação: em caso añnnativo, assinalar a ressaiva acima) 
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0711212018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ' DATADE ABERTURA 

111555259100018? COMPREJVANT-E DE INscRlçAo E DE 0310312010 MATRL¡ S TUAÇAO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME os FANTASIA) 
úüi-lrtttt 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
#N 

coDIGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON oMIcAs sEcuNDARIAs 

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
3321-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LooRADoURo NÚMERO COMPLEMENTO 

AV FRANCISCO MACHADO 223 FUNDOS; 

CEP BAIRROIOISTRITO MUNICIPIO ur 
37.925-000 PINDAIBAS PIUMHI MG 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

CONTABIL@ELETROMARZINHO.COM.BR (37) 3371-3000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03103/2010 

MoTIvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL . DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ñ *iñi-kiit Ífiiiiit 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de O6 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0711 212016 às 17:06:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

© Copyright Rec ' a Federal do Brasil - 07/12/2016 

htlpsi/fwwwreceitafazenda.govhrlpessoajuridicafcnpjlcnpjrevañmpressao/ImprImePaginaasp 



07112/2016 

MINISTÉRIO DA I=AzEN DA 
~ _" . Secretaria da Receita Federal do Brasil 

' ° Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETROMARZ|NHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 11.655.259I0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele Vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à Verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:h'www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:flwww.pgfnfazendagov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:10:59 do dia 28111/2016 <hora e data de Brasí|ia>. 
Valida até 27/05/2017. 
Código de controle da certidão: A3FB.0D36.1E40.BC03 
Qualquer rasura ou emenda invalid e documento. 

J 

1/1 
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SEFIMG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS  
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 07/12/2016 

N°9°tÍVa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
07/03/2017 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ELETROMARZTNHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP 

¡JÉSCRIÇÃO ESTADUAL* 00155201500' CNPJ/CPF: 11.655.259/0001-97 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA FRANCISCO MACHADO NÚMERO'. 223 

COMPLEMENTO: FUNDOS, BAIRRO: PINDAIBAS CEP: 37925000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: PIUMHI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar_ e inscrever quaisquer; dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso çle gtiligação para lavratura de escritura pública ou reqistro de formal de partilha, de carta de adiudicaçao expedida em autos de inventario ou de_arro arnento, de sentença _en-i açao 
de seyaraçao judicial, divorcio, ou deyartilha de bens ria _uniao estavel e de escritura publica de 
doaçao de bens imovei esta certidao s_omente tera validade se acompanhada da certidao de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Div¡ a Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio ga Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazen_da.m .gov.br => certidao de debitos tributarios => 

certificar ocu mentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2016000185849481 

g, «/ 
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CNPJ l6.78¡.346 I' 9001-04 
R Padre Abel n" 332 - Centro -~ Tel.: (37) 337l-92U0 e' Fax: (37) 3371322¡ 

C-mHÍl: írihIIIaCaOQÊpN-Íciturapiurtahimaggox.br 
.VWZS-Uíiíl - PILWHII  :VEFNAS (SERAIS 

 müliêiâtfb, p_  o k *e  
' ~ il: DEPARTAÉ”"-Í.PêTOÓ  
a =C ERT l DAO= _em  M1 

| pa» 6.5.1 ; ;ÍÊÊ 

i iu   iai  " 

l É Aíêãfiaá.  *l  l \ . ..ühkkr é? j 
trlsssunto: Clertidãc) FAZÉNQÀ * t5  .Serviço : Fazenda 

Número: -lfípñüllló 

z O Departamento fvlunieipal de Receita da Prefeitura de Piumhi, 
[Estado de Minas (à-erais, na forma da Lei etc... 

= (Zertifiea a pedido da parte interessada attraves do requerimento 
com o protiicolii de n": 13336 de Gl de dezembro de 2.016, que revendo os Arquivos desta 
Prefcitura,l consta que a Empresa: ISLFÉIWIOINIARZINHO lNSTALAÇ/ÃO E 
Nl¡\NL"l7El$lCÃ() LTDA - inscrição Municipal n“: 060/10, CNPJ (MF) N": 
lI.655.2S9/¡000]-97, estabelecida na .Axenida Francisco Machado, n“: 0223 ~ _Fundos - 
Bairro: Pi daibas, :administrada pelos socios: Senezomax* de Faria .Junior «- CPF: 
l'27.349.0(›fl.-5'I 8.' Stef-ania Cristina Faria - (IPF: l3ll.203.fJ56~67, com a atividade de: 
NIANUTENCÃO E RiÇl*.-\R()S DE GFZRADOIIES, ”I"RANSFORMADOIKJ<LS E 
.\1()'l'0lit-3f$ ELÉIVWUCOS¡ ETC, tendo iniciado em: 15 de março de 2.010, pagou os 

impostos e as taxas devidas, efetuou o pagamento da taxa de Licença para Localização e 

Fiscalização de 'Funcionamento em: 29 de janeiro de 2.0§6, relativo ao exercício (le 2016. 
Resguarda-se o direito da Fazenda Pública vir a constituir novos 

créditos tributários da responsabilidade da empresa e que, até a data ainda não foram 
apurados olu lançados ou que estejam em cursos de cobrança e não vencidos. 
ESTÁ PORTANTO QUITE COM ESTA PREFEITURA ATÉ A PRIiSPLNTTE. DATA. 
OBS: ESTA CERTIDÃO TEM \FALIDADE POR (60) SESSENÍÍÀ DIAS. 

5 E para que produza todos (is efeitos legais, expede-se a presente 
Certidão.  ' 

Departamento Munieipai de Receita da Prefeitura de Piumhi w MG, 
em: 01. de (lezembre) de 2.016. 

I  UM 
s ESTA com¡ CON» 

sua EXATID 

Bol @JIE 
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ÇZP-JXA ECONÓNHCA F E DE RAL 

(Éertíñcado de Regularidade do FGTS - CRF 
! 

Ilnscrição: 11655259/0001-97 
azão social: ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO L 

.ndereçog AV FRANCISCO MACHADO 223 FUNDOS / PINDAIBAS / TIMOTEO / MG / 

. 37925-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/12/2016 a 02/01/2017 

Certificação Número: 2016120403145896121257 

Informação obtida em 07/12/2016, às 17:22:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br íx) 

A #y 

htlpstffwwwsifge.caixagovbr/Em presa/C rf/C rflFgeC FSImprirnirPapeI.aspWARPessoaMatriz=1B740284&VARPessoa=1B7402B4&VARUf= M G&VAR!ns. .. 
1/1 



O 

 _ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ?RFBALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 11.655.259/0001-97 
Certidão n°: 121487761/2016 
Expedição: 07/12/2016, às 17:29:53 
Validade: 04/O6/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica~se que ELETROMARZINHO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
11.655.259/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 
Internet 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conci Prévia. 
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 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais  
?SNS W HGHÊECÉ EE PEQHHI 
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ü8MCUH§âTà'$BSPEN_IUâg FàLÊNEIâ DE EMPRÉEQÍ U _ $ÚHIE§âE 
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SUSTWUIÇÃO 
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üürtidãü cUmpa$ta de @B1 fmihaígjn 
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Eata certláãm sá É válida na üríqinal mu deviüamànte auientitada par mfitial públ'. 

' maia? sàqurançag cúnfíva a grafia da mama ??" Ítàdüg a data 9 HüFà da amias W:     FéRUN ERH ÚÉÉÀR Süà. É ÊâCHñÊü 
Ru PÉÊRE ÊBELEÂÀ9 BÉIRHU: EÊÂTRU CEP: 3?9Ê5ÊãB 

FIUWHI W MIHÉS GERÊIE 

1a VARA 
SECRETARIA DO JUIZO 

COMARCA DE PIUMHI - MG 
Rua Padre Abei, 419 - Centro 

FonelFaxz (37) 33714200 - CEP 37925.00!) 
niuicivei@tjmq.jus.br 



CARACTERÍSTICOS FÍSíCOS 

   
ais 

REGISTRO DE EMPREGADO   
\JSSTO DA FISCALIZAÇÃO 

seje R 43  fa¡ admitido   ..... ..  K2.. 

or .....  no seguinte i-worário de trabaiho'   horas, cum  horas de 

:enredo para repouso e alimentação. 

_nado ao  

 ; (LT PTS (Rural)  
P' F.  à Titulo de Eiestar n** ...........................................  zona; Céduãa de ãáeníi- 

  . como saiário de R3  

 porlador da C T P. S.   
........................ ..dexÕÕlÉÍ-J para exercer 

m) 

SJTUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVÍÇO 
mtante? 

Sim Não E] 
Data da opção 

...O.Q..l..Q.!...I._i!QÀgÃ  Baía da Iettatação Bmw ;dapositárào 

cionauaade_..ÍQJÂLQZ?À=QEÀÁ.GL.HA-ZN.4,....._ 

ho deMXAMJLhhÍÊLE-&JLCR .................... .. 

  
556a êñi  ............................... ._  
tado CNH  

i 'me do côruugamv.. j_   
*ao de ¡nst3'uçãg_______u__________A____nm__hn_n_u   _ 

¡_. 

. Win1362, Habthíaçãa n**  
t"? !Wiúar n“_______ 

QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMR DE INTEGRAÇÃO SOCJÀL 
¡PIS! 

Carteara modelo 19 n” ....................... _. 

N** Registro Geral 
Casadoáa) c¡ brasileirao!?......,,,.,________ 

Nome do càruuge  
Tem filhos brasi1eiros?____  
Quantos?_...._.........................,_;  

- sob n"  
- dep. no Banco.........4........... 

Cadastrado em  
 
Cúdsgos 

!õ-'Âsêncaa .................................. ., 

endereço da gêncxamm" __ 

Data da chegada ao Brasil' D 

_d o RIGINALECONFIRMAMÕÊÊUÃÍÉXÃTIDÃU'""  ....... .. Obs.:  .... .. .   Naturalizadg ____________________________________ __ 

Decreto n”  _ 

amaamgagugggugçnrmos ESTA CÓPJA com _ 

DE _D › í4.._._›._<~'-- É .. 

' sâicártoe: ____________________ _ _ 

“5333905, . . . , . . . . . . . 'V ,,.,  
_ .|ll›L-_ ..4._.._ 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

licitacoes@saaegiumhi.corn.br www.saaepiumhi.com.br CNPJ: 2331823161000110 
Autarquia Municipal (Lai 1035190] Praça Zeca Soares, 211 - Centro- 37925-000 PIUMHIIMG Telefax 37-3371-1332 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi, Declara para 
fins de comprovação de Capacidade técnica e experiência anterior, que a 

empresa, Eletromarzinho Instalação e Manutenção LTDA, 
estabelecida em Piumhi-MG, a Av. Francisco Machado de Souza, 223 
Fundos, Pindaíbas, inscrita no CNPJ sob n° 11.655.259/0001-97, e 

Inscrição Estadual n°001562015.00-70, realizou prestação de serviços 
contínuos de operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como 
realização de serviços eventuais especializados, nos Sistemas Eiétricos, 
Equipamentos utilizados nas áreas privativas do SAAE para atender a 

Administração (Sede Administrativa), Sistema de Esgoto Urbano e 
Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, compostos da Estação de 
Tratamento de Água e Esgoto e Estação Elevatória de Água e Esgoto, 
conforme Ata de Registro de Preços 03/2016 de 09/03/2016, sendo que 
os serviços foram considerados satisfatórios. 

Por ser verdade e para que se produzam todos os efeitos legais, 
datamos e assinamos o presente. 

Piumhi, 02 de dezembro de 2016. 

l 56"”  
  

j, e. 

err irá Barros Goulart 
Pre i n aC.P.L 
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cÍÉcLARAçÃÊnE IBONTEIDADE E DE INEXISTÊNCIA _ps FATO 
gqpenvemggrs ¡Mpeggrvo DE HABILITAÇAO 

__ PROCESSO LICITATÓRIO M** 509] 2016 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N°12f2016 

MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

DECLARAÇÃO 

A Signatária ELETROMARZINHO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ 
11155525916001-97, neste ato representadom) pelo(a) Sr(a) Senezomar 
de Faria Neto, RG nO 6.413.003 SSP-MG e do CPF nO 809.207.806-87, 
Declara, que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da 
licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo 2° da Lei n° 8.666l93. 

Piumhi, 19 de Dezembro de 2016 

ELETROMARZINHO INS i i: ' - , 

171555 !0001-971 x” 
ELETROlWiRZ HO ISiiãTALAÇÁO 

E liñiàlêifiãiilçãü LTliâ. 
AV. FRANCiSCU ilIACHADO na souza. 22a -F 

e. PINDAÍBAS - CEP 379254100 

Lg U M H l - MlNAS GERA_I§_| 



 Serviço Aut. de Agua e Esç-joto  Praça Zeca Soares, 211 
Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Processo de Compra: 50912016 Pregão presencial - 12 I 2016 

ê 

É 

É 

É 

MGFBG 

DECLARAÇÃO 

Eu, RAFAEL JUNIO SILVA CRUVINEL, na qualidade de representante da empresa ELETROMARZINHO 
INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA, declaro perante à Comissão de Licitação do CONTRATANTE, que estou de 
acordo com a decisão da Comissão quanto à HABILITAÇÃO das licitantes no processo licitatório modalidade Pregão 

l/Wfsencial, n° 12 l 2016, renunciando ao direito de interposição de recurso, abrindo mão da retenção do prazo para ese fim. ' - 

Piumhi, MG - 221122016 
Prot: 15.399,00 l 2.016 

RAFLAEL JUNIO SILVA CRUVINEL 
MG-12.355.432 sspxme 

t) 

Sistema: MGFCompras - DeclinaRecursoHabiIitacaoD1.rpt Página 1 
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PROPQS TA AJUSTADA AO 
PREÇO FINAL 

ELETBOMARZINHO _ 
INSTALAÇAO E MANUTENÇAO 

LTDA 



'l *I ' P' _' ' .swn-aamzsca .memos m- ma» qu.: :tam is 
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L:¡1_¡..-¡_-.m,¡› hianuhnçãn da: !Humana Hábitos, Ruínha Wagner, Can-grossura: 
'“ ' “'“ as nnlztiggão. &Marema; r-.radarnvàmaa.  

-scrstuzroan f~  E ”' w;:__Í:_-;«-  uoro-aonaxu, &atá;    

REFERENTE: PROPOSTA AJUSTADA AO PREÇO FINAL 

pnssrxçêo os ssavxços :um ÂTENDER A onmaczomioznmo no srsrsm os ÁGUA E ESGOTO 
URBANOERURAL 
cód Item Desaíção Unid. Quant. Preço Preço 

Produto unitário Toca¡ 
SAAE 

004572 1 Confecção e instaãação de abraçadeira sem 34 492,47 16.743,98 
para fixação mbulação 300mm para 
Travessia Subterrânea na MG 050 

004129 2 Envemízamentojsecagem motor estufa serv 06 1.873,37 11.240,22 
(hj motohombas Elevatória de Esgoto Bairro 

Morada do Sol 
004122 3 Hora técnica reparo, ::manutenção e hs 100 114,00 11.400,00 

instaiação elétrica Eíevatúria de Esgoto 
Bairro Morada do So! 

004121 4 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 114,00 2.280,00 
instalação eiétñoa poço artesiano Lagoa 
dos f-íaiüns 

004142 5 Hora técnica reparo, manutenão e ?i5 40 114,00 4.560,00 
¡nstaiação elétrica elevatória esgoto 
Feriados 

004126 6 Hora técnica reparo, manutenção e hs 25 114,00 2.850,00 
instalaéo eêétrica elevatória ::agosto Nova 
Bperança 

004123 7 Hora técnica reparo, manutenção e hs 50 114,00 5.700,00 
instalação elétrica para atender Estação 
Tratamento de Esgoto-HE 

004119 8 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 114,00 2.280,00 
instalação eíétrioa poço artesiano 
Matadouro ;l 

004120 9 Hora técnica mparo, manutenção e os 30 114,00 3.420,00 
instalação elétrica poço artesiano Penedos É 004125 10 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs 50 114,00 5.700,00 

* gemdor da Estaáo Eíevatõría de Esgoto 
do Bairro Morada do so# 

004116 11 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs 70 114,00 7.980,00 
gerador ETA 

004115 12 Hora técnica reparo, manutenáfo e hs 300 114,00 34.200,00 
instaiaño eiétrica Em 

004117 13 Horas de serviço de mockPK23.000 

004118 14 Horas técnica reparo, maoutençãfo e 
¡nstaíaçãfo elétrica motobomba Cruz do 
Monte 

004573 15 Hora técnica reparo, manutenção e hs 150 114,00 17.100,00 
instatação eãétrica Eíevatóría de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 
(Sitio Pâmela) 

004574 16 Hora técnica reparo, manutençíão hs 50 114,00 5300,00 
do 'um gerador Eleaatiãría de &got-z; 
Loteamento Alvorada Bairro Be-!a Vista 
(Sitio Pâmela) 

004575 17 Hora técnica instaiação motobomba diesel hs 40 114,00 4.560,00 
Captação Água Rio Piumhi 

004576 18 Horas técnica¡ reparo, manutenção e hs 40 114,00 4.560,00 

Hj' '65 5'2 É 9,000  - àràstáaáãíãgoeàcíâêãm mototgtba Eievatória A 
ELETROMARZEPJHO INSTALAÇÃO 

E 0011010211910 LTDA. 
Av. FRANCiSCO zeAcHAao os saum, 223 . s 

a. 9105.0213 - CEP 37925900 
EJ u M H l . MINAS osmtsl 

200 234,54 49.400,00 
20 114,00 2.280,00 H0' 
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LIilI-llàâãlããeüãl 497 ISSQN.. Qülfâhñlàlü?! 

_ _ _ .z &à; n n 
u- _r ::üYñ-'ÉPÍ- ,Lucie Bhgwgflomw-twxxsna: 

üaar,hlipxio.fãhséíae Prev: Íuànhrfknñmdn. 

ses-carma:: _é  ' uorcsqurgs,      
cód. 

Produto 
SAAE 

!tem Desmiçãn Unid. Preço 
Unitário 

Preço 
Tata¡ 

Pintura com tinta _PU matobomha 
submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

serv 807,49 004134 9.689,83 

Prestação de serviços eíétricos de 
Reboàinamento motor bomba esgoto 
Pensões 

1B 491, 14 904143 4.911,40 

Rebobinamento matar 750¡ bamba 
submersa Eievatória de Esgotc Morada do 
su! 

serv 92 7.815,37 004128 15.530,74 

0041 S?? Retmhinamenra nmmr bamba engana Nova 

Esperança 
559,39 4.499,: ;v 

Recuperação caracol mniobnmba 
submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

9,1433 3.999,31 15.451,55 

Recuperação eixo motobomha submersa 
Eievatória de Esgoto Bairro Morada do sai ' ' 094139 33'31"95 :a v1 16.909,75 

Revisão completa znotnbemha eievatóóa 
de Esgoto Loteamento Alvorada Bairro 
Bela Vista (Sitio Pãmeãa) 

100 114,00 004577 25 11.400,00 

004135 Revisão compieta motobomba submersa 
Eiwatóvia de &gota; Being Marati: de Sa! 

4.557,79 26 10 
...n.- 

46.577,90 
004131 27 Serviço de saida eixo bomba Eievatária de 

Egíto Bairro Morada da Sol 
1G 1498, 13 14.981,30 

004132 Serviço de torno emo e rotor bomba 
Eievatúria Esgoto Bairro Maradasoi 

1.966,47 28 serv 8 15.731,76 

29 Serviço de Motobomba Diesel 3200! WKL 
125/4, Vazão 220 M3/H em 176 MCA p/ 
elevatéria du Rio Piumhi c! o objetivo de 
suprir a demanda de água do 
abastecimento público da cidade de 
Piumhi devido ao período drástica de 
!carga aüagem causaria:: diminuivâe de 
vazão dos atuais mananciais 
abasteoedcres, tornando os incapazes de 
atender ao consumo de água da 
população. Indusive fornecimento e 
assentamento de acessórios necessários 
p¡ tinha de recalque. 

dias 120 636,12 76.334,40 

VALORT TOTAL PRESTAÇÃO n: ssxvxços ..........  .....  .....  .....  R$ 421.600,00 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME NECESSIDADES DA AUTARQUIA 
VA UDAQE DA PROPOSTA: 20 DIAS 
CONDIÇOES PAGAMENTO: A 1/15 
SERVIÇOS 

¡Twsazss/oom-e?! 
ELETRoMARzumHoiNsTnLA o E iiiñiãiiiíiiiçâü LTBA. c¡ 
AV. FRAI-Jcfstc MACHADO os souza 22a.; 

B. Pze4.r;:.:nê3,xs ~ cap 37923,¡ ooo 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

lieitacoes@saaegiuml1i.com.br wwwsnaepiumhiatombr CNPJ: 23.782.8l6/000I10 
Autarquia Municipai (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - Centro- 37925-000 PlUMHl/MG - Telefax 37-3371-1332 

ATA DA REUNIÃO DE ADJUDICAÇÃO N° 19/2016 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1212015 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 

MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

Às 14:00 horas do dia vinte dois de dezembro de 2016, em sessão pública, reuniu-se a 

Pregoeira Oficial desta Autarquia, Maria das Graças Ferreira Barros Goulart e respectivos 
membros da Equipe de Apoio: Sônia Roseni Costa, Rosilaíne Ferreira Silva Figueiredo, 
Maria Luciana Goulart de Castro, designados pela Portaria n° 054/2016, de 03 de outubro 
de 2016, em atendimento às disposições contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente a 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações, bem como a Resolução SAAE n° 118/2013 
(Regulamenta o Sistema de o Registro de Preços) o Decreto Municipal n° 2.887/2010 
(Institui o Pregão), Lei Complementar n. 25/2010 (que institui o Estatuto Municipal da ME, 
EPP e MEI), Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 com a redação dada 
pela Lei Complementar n” 147/2014, e pelas demais normas e condições estabelecidas 
neste edital, referente ao Processo Licitatório n” 509/2016, corn a finalidade de dar início 
aos trabalhos para adjudicação do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
de Registro de Preços n° 12/2016, cujo objeto visa o registro de preços para 
futuras e eventuais contratações de empresas especializadas para 
fornecimento de peças de reposição e prestação de serviços contínuos 
de operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como realização 
de serviços eventuais especializados, nos sistemas elétricos, 
equipamentos utilizados nas áreas privativas do SAAE para atender a 
Administração (Sede Administrativa), Sistema de Esgoto Urbano e 
Rural', Sistema de Água Urbano e Rural, compostos da Estação de 
Tratamento de Água e Esgoto e Estação E/evatória de Água e Esgoto, 
conforme descrição, características e informações constantes do Edital e seu Termo de 
Referência. Após análise e exame das propostas comerciais, à vista das exigências 
constantes do edital, a pregoeira juntamente com a equipe de apoio chegou ao seguinte 
julgamento: 

ADJUDICA como vencedora do certame a empresa: 

Lote Unico, chegou-se ao menor preço global final de R$ 421.600,00 (quatrocentos e 
vinte hum mil e seiscentos reais) , apresentado pela empresa Eletromarzinho 
Instalação e Manutenção Ltda. 
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O critério para a classificação das propostas foi o menor preço global o lote único, após 
verificada a sua compatibilidade com o preço de mercado conforme consta do orçamento 
base do Termo de Referência em Anexo I. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 15:30 horas e para constar , 

Maria das Graças Ferreira Barros Goulart - Pregoeira, os membros da Equipe de Apoio: 
Sônia Roseni Costa, Rosilaine Ferreira Silva Figueiredo, Maria Luciana Goulart de Castro, 
Iavraram a presente ata que depois de lida e aprovada, será assinada por todos. 

Pregoeira: 

Maria das cñFjjeira Barros Goulart 

Equipe de Apoio:  
Maria Luci a G ulart de Castro 

Sônia Roseni CoÉa 

@QQ 
Rosilaine Ferreira Silva Figueiredo 

  



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema de Gestão de Materiais - Compras e Contratações 
Termo de adjudicação de processo de compra 509 i' 2016     f*    u.: .w  “à  -,.. . 

l O Presidente da Comissão Permanente de Licitação e seus membros colaboradores, nomeados pelo(a) PORTARIA 
l 054/2016, reunidos nesta data, processaram a licitação 012/2016 na modalidade Pregão presencial, decorrente do 
processo 509/2016, obtendo os resultados discriminado abaixo.  
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 Assim, adjudico a presente licitação para o(s) Iicitante(s) supracitado(s), pelo valor total discriminado acima. 

Piumhi - MG, quinta-feira, 22 de dezembro de 2016 

Mew» 
MARlA DAS G BARROS GOULART 

AG A INISTRATIVO 
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Sistema: MG FCompras - TermoDeAdjudicacaoM .rpt Pmt 15940 f 2016 
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se o feito de procedimento licitatório autuado sob o n. 50912016, 
na modalidade pregão presencial "menor preço global do lote" que recebeu o 
número 1212016, tendo por objeto o registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresas especializadas para prestação de serviços contínuos de 
operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como, realização de serviços 
eventuais especializados, nos sistemas elétricos, equipamentos utilizados nas áreas 
privativas do SAAEde Piumhi, para atender: sistema de esgoto urbano e rural, 
sistema de água urbano e rural, compostos de estação de tratamento de água e 
esgoto e estação elevatória de água e esgoto, poços artesianos e reservatórios, 
conforme as especificações e quantidades constantes cio termo de referência do 
edital. 

O processo foi devidamente autuado e instruído com cotações de 
pesquisa de mercado, orçamento estimado para a contratação, autorização para 
abertura de processo de compra, classificação de modalidade de licitação, Portaria 
que designa Pregoeira no âmbito do SAAE e Decreto que regulamenta o Pregão no 
âmbito do Município de Piumhi.  e seus_ anexos foram submetidos à análise desta assessoria 
juridica, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei de Licitações. 

Referido instrumento foi publicado _no Jornal "Alto São Francisco" e por 
afixação na sede da Autarquia, bem como, no Portal da Transparência da teor da 
Certidão expedida pela Pregoeira. 

Foi respeitado o prazo estabelecido no inc. V do art. 4° da Lei 
n.10.520l2012, observando-se quanto a contagem o disposto no art. 110 da Lei n. 
8.666/93. 

Foiféalizada a sessão pública com abertura da fase de lances, tendo 
demonstrado interesse em participar apenas a empresa, Eletromarzinho Instalação 
e Manutenção. Ltda,. devidamente credenciada. 

AfPiegoeira após a conferência e aceitação das propostas deu inicio à 
fase de lances, obtendo uma redução nos valores inicialmente propostos, aceitando 
o lance final, porquanto, inferior aos valores máximos admitidos à participação no 
certame. 

Foiiprocedida a abertura dos envelopes ,da habilitação jurídica e após 
conferência, constatou-se que os documentos apresentados pela empresa estavam 
em conformidade corn o que se exigiu no Edital. 

Assim, foi-lhe adjudicado o objeto conforme resultado dos lances, nos 

termos da Ata de Rgunião de Adjudicação n. 19/2016.  
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Portanto, ao que se percebe dos autos, a licitante habilitada no certame 

atendeu às exigências do edital. 

Além disso, conclui-se que os atos realizados guardaram consonância 
corn a Lei n. 866619-3 e Lei n. 10.520/2000, autorizando, portanto, a homologação 
do certame. ' 

'É o parecer, sub censura. 

Piumhi, 22 de dezembro de 2016. 

 

_. Hulk-Ç: 74; ._.,-. ;, 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de homologação de processo 

 
Considerando os termos de adjudicação aprovados pela comissão de pregão, HOMOLOGO este processo licitatório, 
nos termos da Lei 8.666/93 de 21 de julho de 1993 com suas posteriores alterações, no valor total deR$ 421.600,00 
(quatrocentos e vinte e um mil, seiscentos reais), e encaminho-o para a seção de contabilidade.  

, Piumhi - MG, quinta-feira, 22 de dezembro de 2016 

Odécio da ilva Meio 
Dire or 

O 

22l12I2016 00:00:00 

N° Processo... 12.' 2.916 
Tipo processo.. Processo de compra 

Modalidade..... Pregão presencia¡ 

Responsável... 

i 

i 

I 

Protoco|o..... 1534212016 

i 

! Finalidade ...... .. Homologação 

L_ __ 

Sistema: MGFCompras - TermoDeHomoIogacaoDtrpt 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

_ Ç ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 076/2016      :me  
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 509/2016 

MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

Ata de Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
empresas especializadas para prestação de serviços contínuos de 
operação, manutenção preventiva e corretiva, bem como realização 
de serviços eventuais especializados, nos Sistemas Elétricos, 
Equipamentos, utilizados nas áreas privativas do SAAE para atender 
: Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema de Água Urbano e 
Rural, compostos da Estação de Tratamento de Água, Estação de 
Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória de Água, Estação 
Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e Reservatórios, que entre si 
celebram o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUHMI- 
MG, Órgão Gerenciador de Registro de Preços e de outro lado, 
ELETROMARZINHO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, na forma 
abaixo: 

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PIUMHI-MG Autarquia Municipal criada pela Lei nD 1.035/90, Pessoa 
Jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ/MF n° 23.782.816/0001-10 com 
sede nesta cidade de PIUMHI/MG, na Praça Zeca Soares, 211, Centro, neste 
ato representado por seu Diretor Executivo Odécio da Silva Melo, brasileiro, 
casado, Eng° Civil Pós Graduado em Saneamento Básico e -Meio Ambiente, 
portador do CPF n° 236.095.166/15 e RG n° M.645.658 SSP/MG residente e 
domiciliado nesta cidade de Piumhi/MG, doravante denominado apenas por 
SAAE PIUMHI-MG nos termos do art. 15 da Le¡ Federal 8.666/93, da Lei 

10.520/2002, subsidiariamente a Leir1° 8.666/93, e suas alterações, bem 
como a Resolução SAAE n° 118/2013 (Regulamenta o Sistema de o 
Registro de Preços) o Decreto Municipal n° 2.887/2010 (Institui o Pregão), 
Lei CompJerr-tentar n. 25/2010 (que institui o Estatuto Municipal da ME, EPP 

e MEI), Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 com a 

redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2016,'por 
deliberação da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, e homologada 'pelo 

Diretor Executivo, Eng° Odécio da Silva Melo, e a e presa 
ELETROMARZINHO INSTALAÇAO E MANUTENÇAO LTDA, íncrita no 
CNPJ/MF n°11.655.259/0001-97, inscrição estadual N° ,..., 15.00-70 

 § 
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Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHUMG- Telefax 37-3371-1332 

COMISSAO DE LICITAÇAO 
estabelecida na Av. Francisco Machado de Souza n° 223- Fundos , nesta 

cidade de Piumhi-MG, representada neste ato pelo Sr. Senezomar de Faria 
Neto, procurador, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade n° RG-M-6.413.003 SSP/MG, CPF n° 809.207.806-87, doravante 
denominado apenas por FORNECEDOR, RESOLVE registrar os preços 
constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no SAAE PIUMHI-MG, 
tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s) empresa(s) respectiva(s) 
constantes dos anexos desta ata, cujas propostas foram classificadas em 
primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

  

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 

O Fornecedor se compromete ao SAAE Piumhi-MG, o Registro de preços 
para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas para 
prestação de serviços contínuos de operação, manutenção preventiva e 

corretiva, bem como realização de serviços eventuais especializados, nos 
Sistemas Elétricos, Equipamentos. utilizados nas áreas privativas do SAAE , 

para atender : Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema de Água Urbano 
e Rural, compostos da Estação de Tratamento de Água, Estação de 
Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória de Água, Estação Elevatória de 
Esgoto, Poços Artesianos e Reservatórios, conforme as especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em Anexo I , e conforme 
Edital do Pregão Presencial de Registro de Preços N° 12/2016, a proposta 
do Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do Pregão, cujos termos são parte 
integrante do presente instrumento. 

Cláusula Segundaz- DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de 
Registro de Preços são os constantes da planilha de preços anexa deste 
instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já estão 
todas as despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os 
ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da 
Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e outras que direta ou 
indiretamente incidírem sobre a contratada; para cumprir o objeto desta 
Ata de Registro de Preços. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra e as 
disposições da Resolução n° 118/2013 que regulamenta o Registro de 
Preços no SAAE Piunlhi-MG, assim como as cláusulas condições constan es 
do Edital do PREGAO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
12/2016 que a precedeu e integra o presente instrument de 
compromisso. 

Cláusula Terceira:- DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser 
revisto, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os 
fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações 
posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado atacadista. Cabe ao Órgão Gerenciador 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor no caso de 
redução e ao fornecedor solicitar e comprovar o desequilíbrio econômico 
financeiro no preço registrado. 
I - Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato 
superveniente e de natureza econômica, capaz de comprometer o equilibrio 
econômico-financeiro do Fornecedor, por solicitação motivada do 
interessado ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG. 
II - O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com 
documentos e planilhas analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: 
como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias 
primas ou de outros documentos julgados necessários que embasaram a 

oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do 
pedido. l 
III - Se autorizado, pelo Orgão Gerenciador que realiza o processo 
licitatório de Registro de Preços, o reequilíbrio econômico financeiro ou a 
redução nos preços registrados, os mesmos serão registrados em Ata de 
Registro de Preços, sendo a mesma publicada no mural público municipal. 
IV - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico- 
financeira. 
V - Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo SAAE PIUMHI-MG para determinado item, 
ou, ainda, os constantes de tabela realizada por órgãos de pesquisa 
contratados pelo SAAE PIUMHI-MG. 
VI - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-ñnanceira, serão publicadas em no 
quadro de aviso da autarquia. 

Cláusula Quarta:- DO PAGAMENTO 

I - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação 
será efetuado conforme solicitado pelo SAAE de Piumhi de acordo com suas 
necessidades, através de ordem de pagamento em conta corrente da 
Contratada, até o ultimo dia útil de cada mês, após a entrega dos 
serviços executados, após vistoria e aceite pelos responsáveis , sob pena de 
multa de 0,5% ao mês, ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura, e 
mediante apresentação da nota fiscal sem emendas e rasuras, certidões de 
regularidade junto à Seguridade Social, FGTS, Fazenda Municipal e à Justiça_ 
do Trabalho, vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores. 
a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edit 
pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
b) A Nota/FiscaI/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem 
de Empenho, afim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
II - O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, 
deverá devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado no "item I" será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 
sanado o vício. 
III - O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio 
de depósito em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, 
eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 
partes, sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 
IV - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito à alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira. V - Uma vez paga a importância discriminada na 
nota fiscal, a adjudicatária dará ao SAAE PIUMHI-MG plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração referente aos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma. 

Sub-Cláusula Primeira: 

O SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento da entrega da prestação 
de serviços, objeto da ata, nos seguintes casos: 
I - Se a qualidade dos serviços não corresponderem às especificações 
exigidas no instrumento licitatório, o fornecedor será notiñcado para 
regularização no prazo máximo de 05 (cinco dias), independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis; 
II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa 
prejudicar o SAAE PIUMHI-MG; 
III - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da 
execução do contrato, quer resulte de outras obrigações; 
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o 
pagamento ficará retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e 
obrigações, nem implicará na aceitação definitiva dos produtos. 

Sub-Cláusula Terceira: 

No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas 
tais como transporte do objeto do contrato e obrigações tributárias, 
trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, infortunísticas, previdenciá ias, 
fiscais, etc. e outras que direta ou indiretamente incidirem so e a 
contratada. 

ll 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Cláusula Quinta:- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, nos termos da Lei. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o SAAE PIUMHI-MG não será obrigado a adquirir os 
produtos referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 
8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, 
às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

C Iáusu Ia Sexta:- DOS AC RÉSCIMOS E SU PRESSÕES DE 
QUANTITATIVOS 

I - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
II - As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços poderão ser alteradas, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993, bem como artigo 57 da referida lei. 
III- 0 Termo de Contrato poderá ser dispensável pela autarquia nos termos 
do § 4° do artigo 62 da lei 8666/93. 

Cláusula Sétima:- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO os PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições 
do respectivo objeto, por todas as autarquias e entes federados. 

Cláusula Oitava:- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
RECEBIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

I - O(s) Fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços 
serão obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento. 
a)A prestação de serviços será parcelada de acordo com as necessidades 
do SAAE PIUMHI-MG.A solicitação será através de carta contrato/nota de 
empenho enviada via email/fax ao setor responsável. 
b) Se a qualidade dos serviços entregues não corresponderem às 
especiñcações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, o 
fornecedor será notiñcado para regularização no prazo máximo de 05 
(cinco dias), independentemente da aplicação das penalidades cabíveis 
c) Após a entrega dos serviços realizadas deverão ser entregues a nota 
ñscal juntamente com as certidões de regularidade junto à Seguridad 
Social, FGTS, Fazenda Municipal e à Justiça do Trabalho, vigentes, cu' 
autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores. 
II - Em cada fornecimento, o prazo da prestação de serviços 
será de:     
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comssÃo DE LICITAÇÃO 
> Serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo oito 

horas úteis para pequenos serviços e reparos e de quarenta e 
quatro horas úteis para serviços e reparos de maior porte, 
consideradas em horas de dias úteis. contados a partir do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço - OS 

> Nos dias uteis e s-ábado, domingo e feriado, a contratada deverá 
atender, no intervalo máximo de 30 (trinta) minutos, às chamadas 
quando os eguigamentos e sistemas elétricos essenciais para 
atender o abastecimento de água e tratamento de esgoto 
apresentarem defeitos, uma vez que estes sistemas são 
ininterruptos não podendo deixar o sistema de água e tratamento 
de esgoto entrar em colapso e prejudicar á população uma vez que 
são serviços essenciais e de utilidade pública. 

d)Refazer em, no máximo, 24hs. (vinte e quatro horas), contados a' 
partir da comunicação, os serviços que forem rejeitados; 
III-O(s) fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços 
assumem integralmente a responsabilidade por prejuízos decorrentes de 
acidentes de trabalho eventualmente ocorridos com seu pessoal durante a 

realização da prestação dos serviços 
IV - As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 
a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o objeto 
da licitação deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, nos 
termos da alínea “b", do inciso II, do art. 73 da Lei 8.666/93. 
b) O recebimento dos serviços será feito inicialmente em caráter provisório. 
O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está 
condicionada ao atendimento das exigências contidas neste edital. 
c) Em caso de devolução do objeto desta ata, por estarem em desacordo 
com as especificações, todas as despesas serão atribuídas ao Fornecedor, 
devendo providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a sua 
regularização. 

Sub-Cláusula Primeira: 

Poderá ser concedido pelo SAAE PIUMHI-MG dilação no prazo de entrega 
da prestação de serviços, com motivo plenamente justificado e aceito pela 
mesma. 

Sub-Cláusula Segunda: 
Não será concedida, pelo SAAE PIUMHI-MG, qualquer dilação de prazo 
para a entrega dos serviços, por erro do Fornecedor. 

Cláusula Nona:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelos órgãos requisitantes. 

Cláusula Décima :- nos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preç 
correrão por conta das possiveis dotações orçamentárias consig -- 
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COMISSAO DE LICITAÇAO 
Programas: 17.511.0447.1057, 17.511.0447.2167, 17.511.0449- 
2168, 17.512.0447.1058, 17.512.0447.1059, 17.512.0449.1060, 
17.512.0449.1061, 17.512.0447.2169, 17.512.0449-2170, e 
Elementos de Despesas: 3.3.90.30, 3.3.90.39 e 44.90.51, do 
Orçamento do SAAE PIUMHI-MG em vigor, ou da que vier a substitui-Ia 
nos próximos exercicios, segundo o novo Plano de Classificação Funcional 
Programática, e demais disposições contidas na Lei n° 4.320/64, em 
combinação com inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em combinação 
com o § 1°, do art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Cláusula Décima Pr¡meira:- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR 

O Fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
I - A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo dos produtos. 
II - Por iniciativa do SAAE PIUMHI-MG, quando: 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado 
III - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 
de Preço; 
b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas 
de Empenho decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos de 
compra dela decorrentes; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, o SAAE 
PIUMHI-MG fara' o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

Cláusula Décima Segunda :- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO - 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo SAAE 
PIUMHI-MG, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 
Fornecedor: 
a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou as 
normas legais aplicáveis à espécie; 
b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-s 
superior aos praticados no mercado. 
I - Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ta 
também poderá ser cancelada por razões de interesse público. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses 
previstas nas alíneas "a", "b" desta cláusula será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços (no caso 
de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das 
publicações oficiais do Municipio, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação); ' 

III - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de 
rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente 
previstas. 

Sub-Cláusula Única: 

As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, 
também: 
I - Automaticamente: 
II - Por decurso de prazo de vigência; 
III - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pelo SAAE PIUMHI-MG, quando caracterizado o interesse público; 
V - Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

Cláusula Décima Terceira:- DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - Entregar os serviços, na forma pactuada; 
II - Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, de 
qualquer anormalidade existente nos serviços, mesmo que não sejam de 
sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE PIUMHI- 
MG, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
IV - A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG não eximirá 
o Fornecedor das responsabilidades previstas neste instrumento; 
V - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais 
resultantes deste instrumento; 
VI - Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital: 
a) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a 

comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente instrumento, reservando-se, inclusive, o direito de reter o valor 
correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das obrigações 
pendentes. 

Cláusula Décima Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE PIUMHI-MG 

São obrigações do SAAE PIUMHI-MG: 
I - Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula Quarta; 
II - Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encont do 
nos produtos; 
III ~ Recusar os serviços que não estiver de acordo com as espec' 'ca ões; 



 licitacoes@§aaepium1.co  J: 23.782.816¡0001-10 
Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PlUMHI/MG- Telefax 37-3371-1332 

comssÃo DE LICITAÇÃO 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Fornecedor. 

Cláusula Décima Qu¡nta:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE PIUMHI-MG 
poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a defesa 
prévia prevista no artigo 87, § 2° e os recursos do art. 109, ambos da Lei 
n° 8.666/93, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE 
PIUMHI-MG. 
V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 
VI - Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, observadas as normas contidas 
nas Resoluções n° 114/2011e suas alterações e 118/2013, no que souber, e 
também: a 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a nota de 
empenho. 
VII - O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas "a" a "g" implica 
o descredenciamento do cadastramento de fornecedores do SAEE PIUMHI- 
MG. 

Sub-Cláusula Primeira: 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretem prejuízo de monta à Administração; 

Sub-Cláusula Segunda: 

Pelo atraso na execução dos serviços, por culpa imputada ao Fornecedor, e 
pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser 
determinada do seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações 
cabíveis: 
I - Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por di 
atraso sobre a parcela que deverá ser entregue; 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com 
problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento 
ao dia se os produtos com problemas técnicos não for substituído em até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que o SAAE PIUMHI-MG tiver 
comunicado à empresa a irregularidade; 
III - 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens 
acima, a qua! incidirá sobre o valor do total do Pedido de Fornecimento 
emitido à favor do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Terceira: 

As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia 
de atraso. 

Sub-Cláusula Quarta: 

Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente ao prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor 
do objeto entregue com atraso. 

Sub-Cláusula Quinta: 

Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles 
estabelecidos para entrega de parte dos produtos, objetivando a sua 
entrega antecipada. 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega 
prevista. 

Sub-Cláusula Sétima: 

A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, 
nas garantias ou ainda diretamente do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ser 
recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente 
notificação. 

Sub-Cláusula Nona: 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o SAAE 
Piumhi-MG, pelo prazo de ate' 02 (dois) anos, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à mesma: 
I - Reincídência em descumprimento de prazo estipulado; 
II - Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação estipul da 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Sub-Cláusula Décima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
I - Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
estipulada, desde que desses fatos resultem prejuizos à Administração; 
II - A adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata dentro do 
prazo estabelecido. 

Sub-Cláusula Décima Primeira: 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas, ainda: 
I - Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir 
suas obrigações Fiscais ou para-fiscais; 
II - Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 

Sub-Cláusula Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena 
dernuka 

Sub-Cláusula Décima Terceira: 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após 
a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa 
do Fornecedor interessado, e será publicada na Imprensa Oficial. 

Cláusula Décima Sextaz- DA NÃO ENTREGA DAS INEXECUÇÕES DOS 
SERVIÇOS 

Em caso da não entrega total da inexecução dos serviços, ou erro na 
prestação dos serviços ou inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, 
sem prejuízo de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e 
as penalidades previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/1993. 

Cláusula Décima Sétima:- DOS RECURSOS 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções 
previstas neste instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da _ 

Lei n° 8.666/93, sendo processados de acordo com as disposições do 
parágrafos do mesmo artigo. 

Cláusula Décima 0itava:- DOS ILÍCITOS PENAIS 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
As infrações penais tipifícadas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
I - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato 
de má-fé, o Pregoeiro comunicará os fatos verificados ao Ministério Público 
Estadual, para as providências devidas. 
II - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- 
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo prazo de até 05 (cinco anos), 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
a) A competência para a abertura e instrução »de processo administrativo 
será do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para apurar as infrações descritas 
no caput do artigo anterior. 
b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos serão 
remetidos ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG que tem o prazo de até 
30 (trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período 
expressamente motivada. 
c) O Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG tem o dever de explicitamente 
emitir decisão nos processos administrativos. 

Cláusula Décima Nona:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n° 8.666/93 em 
sua atual redação, e pela Resolução n° 118/2013, no que for incompatível 
com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de 
direito. 

Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo 
de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Resoluções n° 
118/2013, as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas 
aplicáveis. subsidiariamente, apIicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

Cláusula Vigésima :- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do 
foro da Comarca de Piumhi-MG. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de Registro 
de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

Piumhi, 22 de dezembro de 2016 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUÁMEESGOTO DE PIUMHI-MG 
Eng° Odécio da S' a Melo 
Diretor Executiv do SAAE 

AiAçÃo E MANUTENÇÃO LTDA 
ar de Faria Neto 

Procurador 

ELETROMARZINHO I 
Sr. Sene 

Testemunhas: 

Sônia ROSenE Costa 
RG M- 2655676    Ferreira Barros Goulart 

É 5 
010a -_ _ «R9 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROPOSTA FINAL 

Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas para prestação de serviços contínuos de operação, manutenção 
preventiva e corretiva, bem como realização de serviços eventuais especializados, 
nos Sistemas Elétricos, Equipamentos. utilizados nas áreas privativas do SAAE , 

para atender : Sistema de Esgoto Urbano e Rural, Sistema de Água Urbano e Rural, 
compostos da Estação de Tratamento de Água, Estação de Tratamento de Esgoto, 
Estação Elevatória de Água, Estação Elevatória de Esgoto, Poços Artesianos e 
Reservatórios, , sendo este fornecimento parcelado de acordo com as necessidades 
do SAAE. 

Fornecedor: ELETROMARZINHO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ: 11.655.259/0001-97 

Endereço: Av. Francisco Machado de Souza n° 223- Fundos , Piumhi-MG 

gore umco - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER A OPERACIONALIZAÇÂÍO oo SISTEMA DE 
AGUA E ESGOTO URBANO E RURAL 

Cód Item Descrição Unid. Quant. Preço Preço 
Produto Unitário Total 

SAAE 
4572 1 Confecção e instalação de abraçadeira serv 34 492,47 16.743,98 

para fixação tubulação 300mm para 
Travessia Subterrânea na MG 050 

0041.29 2 Envemlzamento/secagem motor estufa serv O6 1.873,37 11.240,22 
motobombas Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

004122 3 Hora técnica reparo, manutenção e hs 100 114,00 11.400,00 
instalação elétrica Elevatória de Esgoto 
Bairro Morada do Sol 

004575 4 Hora técnica instalação motobomba diesel hs 40 114,00 4.560,00 
Captação Agua Rio Piumhi 

004142 5 Hora técnica reparo, manutenção e hs 40 114,00 4.560,00 
instalação elétrica elevatória esgoto 
Penedos 

004126 6 Hora técnica reparo, manutenção e hs 25 114,00 2.350,00 
instalação elétrica elevatória esgoto Nova 
Esperança 

004123 7 Hora técnica reparo, manutenção e hs 50 114,00 5.700,00 
instalação elétrica para atender Estação 
Tratamento de Esgoto - ETE 

004121 8 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 114,00 2.280,00 
instalação elétrica poço artesiano Lagoa 
dos Martins 

0041 19 9 Hora técnica reparo, manutenção e hs 20 1 14,00 2.280,00 
instalação elétrica poço artesiano z 

Matadouro / 
004120 n 10 Hora técnica reparo, manutenção e hs By 114,00 3.420,00 instalação elétrica poço artesiano Penedos 

gerador da Estação Elevatória de Esgoto 
004125 11 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs /50 114,00 5.700,00 do Bairro Morada do Sol 

004116 12 Hora técnica reparo, manutenção do grupo hs / 70 114,00 7.980,00 gerador ETA 

instalação elétrica motobomba Elevatória 
de Agua do Ribeirão Tabuões f\ 04576 13 Horas técnica reparo, manutenção e y/ 40 114,00 4.560,00 
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  licitacoes saae íum Lcum. ' ' J: 23.782.816/0001-10 

Autarquia Municipal (Lei 1035190) Praça Zeca Soares, 211 »- 37925-000 PIUMHÍIMG- Telefax 37-3371-1332. 

COMISSÃO os LICITAÇÃO 
cód 

Produto 
SAAE 

Item Descrição Unid. Quant. Preço 
Unitário 

4573 14 Hora técnica reparo, manutenção e 
instalação elétrica Elevatória de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Beia Vista 
(Sitio Pâmela) 

hs 150 114,00 17.100,00 

004115 15 Hora técnica reparo, manutenção e 
instalação elétrica ETA 

hs 300 1 14,00 34.200,00 

004574 16 Hora técnica reparo, manutenção 
do grupo gerador Elevatória de Esgoto 
Loteamento Alvorada Bairro Bela Vista 
(Sitio Pâmela) 

hs 50 114,00 5.700,00 

004117 17 Horas de serviço de muck PK23.000 hs 200 234,64 46.928,00 
004118 18 Horas técnica reparo, manutenção e 

instalação elétrica motobomba Cruz do 
Monte 

hs 20 114,00 2.280,00 

004134 19 Pintura com tinta PU motobomba 
submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

serv 12 807,49 9.689,88 

004143 20 elétricos de 
bomba esgoto 

Prestação de serviços 
Rebobinamento motor 
Penedos 

SETV. 10 491,14 ' 4.911,40 

004128 21 Rebobinamento motor 75cv bomba 
submersa Elevatória Esgoto Morada do Sol 

58W 02 7.815,37 15.630,74 

004127 22 Rebobinamento motor bomba esgoto Nova 
Esperança 

58W' 562.39 4.499,12 

004133 23 Recuperação caracoi motobomba 
submersa Elevatória de Esgoto Bairro 
Morada do Sol 

50W 3.090,31 15.451,55 

004130 24 Recuperação eixo motobomba submersa 
Elevatória de Esgoto Bairro Morada do Sol 

56W 3.381,95 16.909,75 

004577 25 Revisão completa motobomba elevatória 
de Esgoto Loteamento Alvorada Bairro 
Bela Vista (Sitio Pâmela) 

hs 100 1 14,00 11.400,00 

004135 26 Revisão completa motobomba submersa 
Elevatória de Esgoto Bairro Morada do Sol 

58W 10 4.657,79 46.577,90 

004578 27 Serviço de Motobomba Diesel 320CV WKL 
125/4, Vazão 220 M3/H em 176 MCA p/ 
elevatória do Rio Piumhi c/ o objetivo de 
suprir a demanda de água do 
abastecimento público da cidade de Piumhi 
devido ao período drástico de longa 
estiagem causando diminuição de vazão 
dos atuais mananciais abastecedores, 
tornando os incapazes de atender ao 
Consumo de água da população. Inclusive 
fornecimento e assentamento de 
acessórios necessários pl tinha de 
recalque. 

dias 

/ 

120 636,12 76.334,40 

004131 28 
Serviço de solda eixo bomba Elevatória/fla Esgoto Bairro Morada do Sol 

56W 10 1.498,13 14.931,30 

004132 29 
Serviço de torno eixo e rotorfmba Elevatória Esgoto Bairro Morada S 

SEFV 8 1.966,47 15.731,76 

VALOR GLOBAL DO LOTE  ........................................... .. 421.600,00 

ELETROMARZINHO I   SI'.  .-1 ' 

Procurador 
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___SERVI;Ç.0_A_UÉ : mam  
DA ATA DLREGISTRO DE PREÇOS N°076[2016 AO PREGAO 
PRESENCIAL. DE REGISTRO DE PRE OS N° 012 2016: Referência: 

Processo Licitatório n° 509/2016, Modalidade: Pregãofresencial de _Registro 
de Preços n°12/2016. Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE _I_\GUA E 

ESGOTO. _Contratadaz ELETROMARZINHO INSTALAÇAO E 
MANUTENÇAO LTDA. Objeto: Contratação de empresas especializadas 
para prestação de serviços contínuos de operação, manutenção preventiva 
e corretiva, bem como realização de serviços eventuais especializados, nos 
Sistemas Elétricos, Equipamentos utilizados nas áreas privativas do SAAE 
para atender' o &Zistema de Esgoto Llrbano e Rural, Sistema de Agua Urbano 
e Rural, compostos da Estação de Tratamento de Agua, Estação de 
Tratamento de Esgoto_ Estação Elevatória de Agua, Estação Elevatória de 
Esgoto, Poços Artesianos e Reservatórios. Vigência: 365 (Trezentos e 
sessenta e cinco) dias; Dotação Orçamentária: no Programa: 
1151134471405?, 17.511.0447.2167, 17.511.0449-2168, 
17.512.n44?..:l.058, 17..512.04l47.1059, 17.512.0449.1060, 
17.51.;2.0449.MI61, 17.512.0447.2169, 17.512.0449-2170 e 
Elemento 33.90.30, 3.3.9039 e 44.90.51. Odécão da Silva Melo - 
Diretor Executivo do SAAE. Piumhi, 22 de Dezembro de 2016. 

CERTIFICAMOS PARA rms na CUMPRIMENTO - 

A0 DISPOSTO NO ARTIGO 72 94:01.:: GA IC L our: PUBLIQUE! A 

uulcw 6 NO QUADRO o 
AVISO no UNICÍPIO. 

PIUMHL l -Á-í 
u 
Barros Goulart Maria das Graças. 

ucnaçõan e Contratos - SAAE Piumhi - MG 


